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SEÇÃO 1 PARTE I

DECRETO N9 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ATOS DO PODER EXECUTIVO
)ECRETO 20 69.303 — a 29 DE

mau:rano DZ 19171

A.utoriza a Comissão Executiva do Sal
a utilizar a verba de Cr$ 664.000,00
eestincula á construção da Salina
Experimental de derossorõ (RN), e
:Zé outras providências.
O Presidente da República, 'easanao

das atribuições que lhe confeee o sx-
tigo 81, item 1.11, da Constituiçâo, dee
creta:

Art. 19 Fica a Comissão Executa-
va do Sal autorizada a utilizar a im-
portância de Cr$ 664.000,00 (seiscen-
tos e sessenta e ¡quatro znil cruzeiros)
deetinaCia à construção da Salina Ex-
perimental de Mossoró (RN) e res-
pectiva administraçâo, localizada no
Centro Experimental de Estudos e
Pesquisas sôbre o Sal daquela oidade,
de conformidade oom o "Plano Bie-
nal da Indústria. -Salineira".

Art. 2e Os recursos a que se Te-
fere o artigo 29 do Decreto n9 63.983,
de 13 de janeiro de 1969, no valor,
de Cr$ 575.000,00 (quinhentos -e se-
tenta e cinco mil orazetros) e o sale
do não utilizado do Decreto n9 otaso,
de 15 de setembro de 1967, no mon-
tante de Cr$ 1.195.559,00 (hum mi-

DECRETOS DE 29 DE
0 Presidente da República, na qua-

lidade de Grão-Mestre da Ordem de
Mérito Aeronentico, resolve

PncezevER:
Nos termos dos artigos 11) e 22 do Re-

gulamento aprovado polo Decreto
n9 33426, de 28 de setembro de
1953, alterado pelos Decretos nu/me-
ros 45.695, de 3 de abril de 1959,
50..682, de 31 de maio de 1961,...
.51.539, de 23 cie agdsto de 1962 e
63.200, de 30 de agesto de 1968
No Corpo de Graduados Especiais,

da mesma Ordem, ao Grau de Grã-
Cruz, o Almirante de Esquadra R/R
Augusto Peara= Rademaker Grtme-
wald, Vice-Presidente da República.

Brasília, 29 de setembro de 1971;
1509 da Independencia, e 839 da
República.

EMÍLIO O. MÉDICI
Márcio de Souza e Mello

O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão-Mestre da Ordem CO
IVIérito Aeronàutico, resolve

PRomovER:
Nos termos dos artigos 10 e 22 do Re-

gulamento aprovado pelo Decreto
n.9 33.926, de 28 de setembro de
1953, alterado pelos . Decretos núme-
ros 45.695, de 3 de abril de 1959,
30.682, de 31 de mio de 1961, 51.539,
de 23 de agesto de 1962 e 63.200, de
30 de agesto de 1958
No Corpo de Graduados E,speciats,

da mesma Ordem, ao Grau de Grau-

'lerão, canto e noventa e cirmo mil,
quinhentos e cinqüenta e nove cru-
zeiros) revertem ao Fundo de Desen-
volvimento da -Indústria Salineira
criado pelo Decreto •n9 55.842, de 16
de março de 1965.

Aft. 39 Para o fim previsto no
artigo 19 dêste Decreto, fica a Comis-
são Executiva do Sal autorizada a sa-
car do Fundo de Desenvolvimento da
Indústria Salineira a importância de
Cr$ 664.00'0,00 (seiscentos e sesseda
e quatro mil cruzeiros), cabendo ao
lelinistro da Indústria e do Comércio
baixar as instruções necessárias à
apeicação da verba autorizada.

Art. 49 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Branlia, .29 de setembro de 1971.;
1509 da Iralependencia e 839 da
República.

&itero G. Mereci
Marcus Vinictats Pratini de Moraes
João Paulo doe Reis Velloso

SETEM1fRO DE 1971

de-Oficial, o Ecceiondista Marcas Vi-
nicius Pratini de Moraes, Ministro da
Indústria e do Comércio.

Brasflia, 'de setembro de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Márcio de Souza e Mello

O Presidente da 'República. na qua-
lidade de Grão-Mestre da Ordem do
Mérito Aeronáutico, resolve

PRomover:
Nos termos aos artigos 10, 21 e 22 ao

Regulamento aprovado pelo Decreto,
número 33.926, de '28 de setembro
de 1953, alterado pelos Decretos nú-
meros 45.695, de 3 de abril de 1959;
50.682, de 31 de maio de 1961; 51.539,
de 23 de agesto de 1962 e 63.200, de
e0 de agesto de 1968
No Quadro Soplementar do Corpo

de Graduados Efetivos da mesma Or-
de.me ao Grau de Grã-Cruz, os se-
guintes Oficiais 'Generais da Reserva
Remueerada da Aeronáutica: Mare-
chal-do-ArEduardo Gomes, Marechal-
do-Ar Caserairo Montenegro Filho e
Tenente Brigedelro Engenheiro Joel-
rair CaMpos de Arazipe Macedo.

Brasília, 29 de setembro de 1971;
1509 da Independência e 83e ela
República.

Eiviiiao C. ?deram
Márcio de Souza e Melga

O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão-Mestre da Ordem do
Mérito Aeronáutico, resolve

PROMOVER:

Nos termos dos artiges 99 , 10, 21 e 22
do Regulamento aprovado pelo De-
creto número 33.926, de 28 ae
tembro de 1953, alterado pelos De-

' eretos números 45.e95, do ,3 de abril
de 1959; 50.682, de 31 de maio de
1961; '51.539, de 23 de agOsto de
1962 e 63.200, de 30 de agesto ae
1968
No Quadro Ordinário do Corpo de

Graduados Efetivos da menu, Ordem,
os seguintes militares da -Pena Aérea
Brasileira:

Ao Grau de Grã-Cruz — Tenente-
Brigadeiro Manoel José Venham;

Ao Grau de Grande — Te-
nente-Brigadeiro José Vaz cia Silva,
Major-Brigadeiro Ilonerio Pinto Pe-
reira de Megaleilies Neto, 'Major-Bri-
gadeiro-Intendente Luiz Augusto Ma-
chado -Mendes, Major Brigadeiro ,Mé-
clic° Cieorges Guimarãe.s, Beigadeero
tear/os Alberto Ferreira 'Lopes e Bri-
gadeiro Márcio Coser Leal Coqueiro;

Ao Grau de Comendador — Briga-
deiro Engenheiro Luiz Felipe Machado
de Sant'Anna, Brigadeiro Paulo Sa-
lema Garção Ribeiro, Brigadeiro An-
tonio Vieira Cortez, Brigadeiro eaeten-
dfmte Celso Viegas de Carvalho, Co-
ronel Médico Lúcio Mendes Frota, Co-
ronel Aviador Fernando e:enrique
Marques Palerma, 'Vero:lel Aviador
Luiz Maciel Júnior, Coronel Aviador
Franklin Enéas de Miranda 4.3alvao,
Coronel Aviador Luis Boetelho Antony,
Tenente Coronel Médico Carlos leia%
de Assis e Major Intendente Reiberto
Câmara Lima Ypiranga dos avara-
mys;

Ao Grau de OficIal — Coronel Mé-
dico João Vater, Coronel Aviador Ito-
clopiano de Azevedo Barbalho, Coro-
nel Aviador Nelson Osorio de Castro,
Coronel Aviador Friedricla Wolfgang
Derschum, Coronel Aviador Nelson Pi-
nheiro de Carvalho, Coronel Aviador
Nilson Glech de Albuquerque, Coro-
nel Aviador Odony de Almeida Ra-
MOS, Coronel Aviador Antonio Arlson
de Carvalho, Coronel Aviador Waldir
Pinto da Fonseca, Coronel Aviador
Ary .Casaes I3ezerra Cavalcante Co-
ronel Engenheiro Josué Rubens Mil-,
_Homens Costa, Tenente Coronel Avia-
dor Nelson José Abreu Do O de Al-
meida, Tenente Coronel Aviador Ger-
seh Nerval Barbosa, Tenente Coronel
Aviador Evandro de Li eea, Aeaujo, Te-
nente Coronel Aviador Cdiberto Tel-

les, Tenente Coronel Intendente An-

tenor Monteiro Bentim Filho, Tenen-
te Coronel AViador Cid Augusto Cla-
ro, Tenente Coronel Aviador Ivan
Moecyr da Frota, Tenente Coronel
Aviador Leuzinger Marques Lima e
Major Médico Lauro Carneiro.

Brasília, 29 de setembro de 1971;
1509 da Independência e 83 da
República.

Emnro G. Menrce
Márcio de Souza e Mello

O Presidente da República, na
'idade de Grão-Mestre da Ordem co
Mérito Aeronáutico, resolve

PROMOVER:
Nos termos dos artigos 10 e 22 ao Re-

gulamento aprovado pelo Decreto
n9 33.926, de 28 de setembro de 1953,
alterado pelos Decretos números
45.695, de 3 de abril de 1959, 50.682,

, de 31 de maio de 1961, 51,539, ao
23 de agasto de 1962 e 63.200, 'de
30 de agosto de 1968
No Corpo de Graduados Especiels,

da mesma Ordem, .os seguintes Ofi-
ciais da Marinha do Brasil:

Ao Grau de Grande Oficial, o Al-
mirante de Esquadra José de Carva-
lho Jordão;

Ao Grau de Comendador, o CaPi-
tão-de-Mar-e-Guerra Gustavo Ariel-
pho Engelke.

Brasília, 29 de 'setembro de 1971:
1509 da Independência e b39 da
República.

Emílio G. MÉDICI
Márcio de Souza e Mello

O Presidente da República, na qua-
lidade -de Grão-Mestre da Ordem ao
Mérito Aeronáutico, resolve

PROMOVER:

Nos termos dos artigos 10 e 22 do
Regulamento aprovado pelo De-
creto número 33.926, de 28 de se-
tembro de 1953, alterado pelos De-
cretos números 45.695; de 3 de abra
de 1959, 50.682, de SI ae maio ae
1961; 51.539, de 23 de agesto de
1962 e 63.200, de ao de COStO Cte
1968
No Corpo de Graduados Especiais,

da mesma Ordem, ao Grau de Gran-
de-Oficial, os seguintes Oficiais Gene-
rais do Exército Brasileiro: General-
de-Exército Arthur Duarte Cendal
Fonseca, General-de-Divisão, Abdon
Senna, General-de-Divisão Reynaldo
Mello de Almeida e General-de-Divi-
são Eduardo D'Avila Mello.

Brasília, 29 de setembro de 1071;
1509 da Independência e 83 9 da
República.

Emite° G. RU=
Márcio de Souza e Mello

MINISTÉRIO DA .AERONÁUTICA
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1) O expediente das repartições
públicas, destinado à publicação,
lerá reeelido na Seção de Comuni-
cações a é às 17 horas. O atendi-
mento dc público pela Seção de Re-
dação se ci de 12 às 18 horas

2) OS originais para publicação,
devidame cie autenticados, deverão
ser dati 'grafados diretamente, era
espaço ci )is, em papel acetinado ou
aperganzt tilado, medindo 22x33 cen-
'tinteiros, sem emendas ou rasuras
Que difi ultem a sua compreensão,
em espec tal quando contiverem ta-
belas.

Serão admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério do
D.I.N.

3) Os originais encaminhados 4
publicaçã) não serão restituidos as

artes.

4) As reclamações pertinentes
matéria retribuída, nos casos cia
drro ou missão, serão encaminhadas,
por éscr to, à Seção de Redução, até
O quintc dia útil subseqüente à
Oublicaç( o.

5) As assinaturas serão tomadas
no D.LI. O transporte por via

flaérea se d contratado separadamente
Com a )elegacia da Emprésa

(13 Correios e Telégrafos em
Eraszlia. Esta poderá se encarregai
'também de encaminhar o pedido de
assinatu o ao D.1.N. Neste caso o
0...ssinant dirigirá ao D.I.N o pe.
Sido de aSSilt atura e o pagamento do
valor co "respondente, na forma do
item se! uinte.

6) A remessa de caibres coara

	

	 O preço do número avulso figura na última pagina 'de cada
exemplarOssinatu u, que será acompanhada

	

de esc areeimentos quanto à SUC	 ;	 O preço do exemplar atrasado serd acrescido de Cr$ 0,01, se do
gplicaçãi, será feita sèmente por; mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

w111nn••••nn

chegue ou vale postal, em favor di)
Tesoureiro do Departamento do 1711*
prensa Nacional. Quanto ao contra
to de porte aéreo, em favor da De*
legacia Regional da Empresa Brasi-
leira do Correios o Telégrafos ezi
Brasília.

7) No caso de porto aéreo para
localidade não servida por esse mefq
de transporte, a Delegada Regional
da Emmesa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília se obriga 4
completar o encaminhamento ao dec-.
Unatdrio por outras vias, independert"
temente de acréscimo no prego.

8) A Delegacia Regional da Ent*.
presa Brasileira de Correios a Te14
grafos em Brasilia reserva-se o dto
reito de reajustar os seus preços, nO
caso de elevaglio de tarifas comer-.
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.

inem.0•

,Ano -- •

Mensal ,. Cr$

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES 11 PARTICULARES

Semestre go. sica warAr.	 80,00 Semestre 	
A no . 	 aNifY• “:111 Cr$ amo Ana 	 ******* 9-9:03

Exterior	 •	 Exterior •

EXPEIDIENTE•
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR-OBRAL

'ALBERTO DE BRIT TO PEREIRA

CHEFE DO SERVIÇO DE RODLICAÇaDS 	 CHUFE DA 5OÇA0 O eloAÇao

J. (3, DE ALMEIDA CARNEIRO
	

FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
oEçÂo 1 — PARTA 1

Orgao destinado 5 puclicacâo doe atos de adminietractio centralizada

Impresso aaa oficina* do Departamento de Imprense Nacional

139/4311.15

PORTE AÉREO
17,00 I Semestral Cr$ 102,00

NÚMERO AVULSO

- -,,,	 Cr$ 65,00 El'ES ..:47f.031.:0.a:•.(00:41.VICEJOr

Funcuonekmott
Cr$ 22,50
Cr$ 45,00

Cr$ 50,00

I Anual	 015 204,00

*1
g) Os prazos act assinatura po..,'

derão ser semestral ou anual a s'ti,
(niciar& sempre no primeiro dia dt)
do més subseqüente. O pedido
porte aéreo poclerd ser mensal, se*,
mestral ou anua O prazo das assil4.
naturas para o Exterior é sament4
anual e n40 ?Men: transporte 3)05
via aérea.

10) ál renovação devera ser solicti,..
tada com antecedénoia de 30 dias d
vencimento da assinatura e do port
aéreo. Vencidos, serão suspensos (mi
dependentemente de aviso-prévio.

11) Rdra receberem os suplemens
tos às ecliçães dos órgãos oficiais, aS
assinantes deverão solicitd-los no atO
da assinatura,

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encammhadds
com comprovante de sua situação
funcional.

•
O Pre idente da República, na qua-

lidade d ; Grão-Mestre da Ordem do
Mérito keronáutioo, resolve

PROT. OVER:
Nos terc.;os dos artigos 10 e 22 do Re-

gulam nto aprovado pelo Decreto
númei 33.926, de 28 de setembro de
1953, (iterado pelos Decretos nume-
res 41.695, de 3 de abril cle 1959,
50.682 de 31 de maio de 1961, ...
51.539 de 23 de agôsto de 1962 e
63. 20C de 30 de agôsto de 1968
No C( ripo de Graduados Especiais,

da rnesi a Ordem, as seguintes perso-
nalidad s brasileiras:

Ao G •au de Grande-Oficial — Mi-
nistro 2 .ntonio Neder;

Ao C rau de Comendador --.. Mi-
nistro Oswaldo de Castro Lobo e Se-
nhor J. rge Bhering de Oliveira Mat-
tos;

Ao ( rau de Oficial — Professor
joaquiri Gomes de Norões e Souza e
Senhor Joaquim da Silva Cabral.

Brasi ia, 29 de setembro de 1971;
1509 Cl Independência e 839 da
Repúbl ca.

Em LIO G. MÉDICI
.Me cio de Souza e Mello

O Pr sidente da República, na qua-
lidade le Grão-Mestre da Ordem do
Mérito Aeronáutico, resolve

AP nua, "posz-moRzEm":
Nos té mos dos artigos 10 e 14 do Re-

gula', cento aprovado pelo Decreto 959
33.92 3, de 28 de setembro de 1953,
alterido pelos Decretos ns. 45.695,
de 3 de abril de 1959, 50.682, de
31 tI! maio de 1961, 51.539, de 23
de a7ôsto de 1962 e 63.200, de 39
de a iôsto de 1968
No •:Orpo de Graduados Especiais,

da me. ma Ordem, no Grau de Oficial,
o Prol .;ssor Alberto Lima.

Bras lia, 29 de setembro de 1971;
15C0 a Independência e 83 9 da
Jeíb. .ca.

El, fixo G. MÉDICI

11fi rcio de Souza c Mello

O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão-Mestre da Ordem do
Mérito Aeronáutico, resolve

ADMITIR:

Nos termos dos artigos 6.9 e 10 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n.9 33.926, de 28 de setembro ae
1953, alterado pelos Decretos núme-
ros 45.695, de 3 de abril de 1959;
50.682, de 31 de maio de 1981;
51.539, de 23 de agôsto de 1962 e
63.200, de 30 de agôsto de 1968
No Quadro Suplementar do Corpo

de Graduados Efetivos, da mesma Or-
dem, no Grau de Cavaleiro, o Coro-
nel Aviador R/R Marcos Eduardo
Coelho de Magalhães e o Major Avia-
dor R/R Eduardo da Silva Ramos
Filho.

Brasília, 29 de setembro de 1971;
150.9 da Independência e 83.9 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Márcio de Souza e Mello

O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão-Mestre da Ordem tio
Mérito Aeronáutico, resolve

ADMITIR:
Nos termos dos artigos lo e 14 ao

Regulamento aprovado pelo Decreto
numero 33.926, de 28 de setembro
de 1953, alterado pelos Decretos ?Os
45.695, de 3 de abril de 1959, 50.682,
de 31 de maio de 1961, 51.539, de
23 de agôsto de 1962 e 63.200, de
30 de agôsto de 1968
No Corpo de Graduados Especiais,

da mesma Ordem, as seguintes perso-
nalidades brasileiras:

No Grau de Grande-Oficial — Dou-
tor Francisco Manoel Xavier de Al-
buquerque, Doutor Antonio Carlos Ma-
galhães e Senador Gustavo Capa-
nema;

No Grau de Comendador — Depu-
tado Federal Geraldo Freire da Silva,
Ministro Conselheiro Francisco de
Assis Grieco, Ministro de 19, Classe
Jorge d'Escragnolle Taunay, Doutor
Luciano Brandão Alves de Souza,

Doutor Eliseu Rezende e Doutor JOse
Flávio Pécora;

No Grau de Oficial — Doutor Car-
los Machado Fehlberg, Doutor Sérgio
Nogueira Médici, Doutor Joviano de
Rezende Filho, Doutor Edgard de Cer-
queira Falcão, Doutor Moacyr LisbOa
Lopes, Doutor Isso Jakubovicz, Dou-
tor Walmor Franke, Professor Ro-
berto Nogueira Médici, Professor Jor-
ge Boaventura Souza e Silva e Eco-
nomista Francisco Israel Rodrigues
de Avila.

Brasília, 29 de setembro de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

Emílio G. MÉDICI
Márcio de Souza e Mello

O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão-Mestre da Ordem do
Mérito Aeronáutico, resolve

ADMITIR:
Nos têrmos dos artigos 10 e 14 do

Regulamento aprovado pelo Decre-
to número 33.926, de 28 de setem-
bro de 1953, alterado pelos Decretos
numeres 45.695, ae 3 de abril de
1959; 50.682, de 31 de maio de..
1961, 51.539, de 23 de agôsto ae
1962 e 63.200, de 30 de agôsto de
1968
No Corpo de Graduados 'Especiais,

da mesma Ordem, os seguintes mili-
tares da Marinha do Brasil:

No Grau de Comendador: Vice-Al-
mirante José Uzêda de Oliveira, Vice-
Almirante Hilton Berutti Augusto Mo-
reira, Vice-Almirante Fn Edmundo
Drumond Bittencourt, Contra-Almi-
rante José da Silva Sá Earp e Contra-
Almirante Carlos Henrique Rezende
de Noronha;

No Grau de Oficial: Capitão-de-
Mar-e-Guerra Raphael de Azevedo
Branco, Capitão-de-Mar-e-Guerra Ho-
rácio Auler, Capitão-de-Mar-e-Guer-
ra Bernard David Blower, Capitão-de-
Mar-e-Guerra Luiz Edmundo Brigi-
do Bittencourt, Capitão-de-Mar-e-
Guerra Ewaldo Lopes de Freitas, Ca-
pitão-de-Mar-e-Guerra Júlio Cesar
Perdigão Coelho, Capitão-de-Fragata

Hercel Ahrends Teixeira, Capitão-de-
Fragata Geraldo Souza Vieira, Capi-
tão-de-Fragata Geraldo das Mercês
Paes Ferreira Landim e Capitão-de-
Fragata Fri Coaraciaxa Bricio Oco.
dinho.

Brasília, 29 de setembro de 1971;-
1509 da Independência e ;339
Republica.

EMÍLIO G. MÉDIO!

Márcio de Souza e Mello

O Presidente cia República, na ;1.1an
lidacle de Grão-Mestre da Ordem do
Mérito Aeronáutico, resolve

ADMITIR:
Nos têrmos dos artigos 10 e 14 do

Regulamento aprovado pelo Decreta
número 33.926, de 28 de setembro de
1953, alterado pelos Decretos as,
45.695, de 3 de abril de 1959; 50.682,
de 31 de maio de 1961; 51.539, «e
23 cZ agôsto de 1962 e 63.200, de
30 de agôsto de 1968
No Corpo de Graduados Especiais

da mesma Ordem os seguintes milita-
res do Exército Brasileiro:

No Grau de Comendador: General-
de-Brigada Antonio Ferreira Mar-
ques, General-de-Brigada Antonio Ha-
milton Mourão, General-de-Brigada
Hélio Duarte Pereira de Lemos, Ge-
neral-de-Brigada-Intendente Greenh-
algh Henrique Faria Braga e Tenen-
te-Coronel Rodrigo Ajace Moreira
Barbosa;

No Grau de Oficial: Coronel Ange-
lo Irulegui Cunha, Coronel Augusto
Cesar de Sá Rocha Maia, Coronel
Jayme Mariath, Coronel Bersange Fi-
gueiredo Prates, Coronel José Maria
de Toledo Camargo, Tenente-Coronel
Garrone Romão Veloso, Tenente-Co-
ronel Lário Lopes Serrano, Tenente-
Coronel Orlando Morgado, Tenente-
Coronel Rubem Carlos Ludwig e Te-
nente-Coronel Ney Eichler Cardoso.

Brasília, 29 de setembro de 19714'
150 9 da Independência e 839 cia
Republted.

Esituo Cl. MÉniet
Márcio de Souza e Mello



fá O Presidente da República, ria
.4Ualidade de Grão-Mestre da dr-
'dem do Mérito Aeronáutico,
,	 RESOLVE ADMITIR:

.E0.8 tê/anos dos artigos 9.9, is, is e
19 do Regulamento aprovado pelo
,Decreto ng 33.926, de 28 de selem-
,:bro de 1953, alterado pelos Decretos
ins. 45.695, de 3 de abril de 1959;
50.992, de 31 ae maio de 1961;
61.539, de 23 de agôsto de 1962 e

'63.200, de 30 de agasto de 1968
No Quadro Ordinário do Corpo de

Graduados Efetivos da . mesma or-
lem, no Grau de Cavaleiro, os seguin-

militares da Fôrça Aérea Brasi-
leira: Coronel Aviador Ivan Teixeira
I,eite, Coronel Médico Antonio Lou-
renço Rosa Rangel, Coronel Inten-
dente Guilherme Howat Rodrigues
Junior, Coronel Aviador Walfredo

`1VIoraes de Almeida, Coronel Aviador
José Esteves da Costa, Coronel Avia-
dor Thales de Almeida Cruz, Coro-
nel 	 Carlos de Orleans Gol-

, marães, Tenente-Coronel Aviador
Cherubim Rosa Filho, Tenente-Uoro-

, nel Aviador Octávio Luiz Tude de
r Souza, Tenente-Coronel Aviador Nel-
i son Taveira, Tenente-Coronel Avia-
dor Mário de Mello Santos, Tenente-
Coronel Aviador Ion Oscar Augusto,
Tenente-Coronel Aviador Paulo Irajá
Machado Silva, Tenente-Coronel Avia-
dor Martinho Cândido Musso dos

• Santos, Tenente-Coronel Aviador
Márcio ' Terezino Drummond, Te-
nente-Coronel Aviador Tarso Mag-
nus da Cunha Frota, Tenente-Coro-
nel Aviador Jorge Frederico Bins,
Tenente-Coronel Aviador Waldir
Castro de Abreu, Tenente-Coronel

Aviador Fabiano de Christo Araujo
Marinho, Tenente-Coronel Aviadór
Sylvio Francisco Di Stephano, Te-
nente-Coronel Aviador Mauro José
Miranda Gandra, Tenente-Coronel
Aviador Sérgio Fávero, Tenente-Co-
ronel Aviador Flávio Távora Pinho,
Tenente-Coronel Aviador Juarez de
Deus Gomes da Silva, Major Inten-
dente Araguaryno Cabrero dos Reis
e 1S Q EA ES — Waldyr ;Jacinto de
Araujo.

Brasília, 29 de setembro de 1971;
150.9 da Independência e 83.9 da
República.

EmíLio G. MÉDICI
Márcio (te Souza e Mello

O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão Mestre da Ordem do
Mérito Aeronáutico, resolve

ADMITIR:
Nos têrmos dos artigos 99, 10, 13 e 19

do Regulamento aprovado pelo De-
creto n.9 33.926, de 28 de setembro
de 1953, alterado pelos Decretos
ris. 45.695, de 3 de abril de 1959;
60.682, de 31 .de maio de 1961;
51.539,.de 23 de agôsto de 1962 e
63.200, de 30 de agésto de 1968
No Quadro Ordinário de Corpo. de

Graduados Efetivos dá mnma Ordem
no Grau de Cavaleiro, o Major Avia-
dor Disraeli Joaquim de Amorim
Saback.

Brasília, 29 de setembro de 1911;
150.9 da Independência e 83. 9 cia
República.

EMÍLIO G. MÉDIO/

Márcio de Souza e Mello

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL

Legislação de Pessoal

4: Como a Lei ri.° 4.345, citada,
não dispôs que a reclassificação de
que trata tinha efeito retroativo,
abrangendo os ex-ocupantes do refe-
rido cargo aposentados, não pode a
Administração deixar de aplicar à es-
pécie a jurisprudência firmada pela
Suprema Côrte, consubstanciada
Súmula transcrita, tanto mais que o
Tribunal de Contas da União o vem
fazendo.

5. Assim, os proventos da reque-
rente só podem e devem ser reajusta-
dos de acôrdo com o que determinam
as leis gerais de aumento de venci-
mentos editadas após a sua aposen-
tadoria.

6. Com êstes esclarecimentos, res-
tituo o processo à Universidade do
Rio Grande do Sul.

Brasília, 22 de setembro de 1971. —
Waldyr dos Santos, Coordenador de
Legislação de Pessoal.

Coordenação de

PROCESSO N.° 8.535-67

PARECER

• Edda Maria Polidori, enquadrada
no cargo de Contador, nível 17, do
Quadro de Pessoal da Universidade
Federal do Rio Grande do Sul, e apo-
sentada em 26-7-63, solicita reajusta-
mento de seus proventos para o valor
correspondente ao dos ocupantes do
mesmo cargo, na atividade, nível 20.

2. A reclassificação do cargo de
Contador para os níveis 20, 21 e 22
decorreu da Lei n.° 4.345, de 26-6-64,
portanto, posterior à data da aposen-
tação da interessada.

3. A Súmula 38 do Egrégio Su-
premo Tribunal Federal estabelece:

"Reclassificação posterior à aposen-
tadoria não aproveita ao servidor
aposentado.'

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
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CONSELHO PENITENCIÁRIO FEDERAL

Consultoria Jurídica
PORTARIA N.° 16, DE 24 DE

SETEMBRO DE 1971
O Consultor Jurídico do Ministério

da Justiça, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Autroizar o Doutor Felippe de Oli-
veira Licht a empreender viagem à
cidade do Rio de Janeiro para, junto
às repartições competentes ali sedia-
das. colhêr dados para elaboração do
Plano de Trabalho desta Consultoria,
referente ao exercício de 1971,, Ab-

ul Sayol Peixoto.

PORTARIA 10 19, DE 9 DE
SETEMBRO DE 1971

Pa'esidente do Conselho Peniten-
ciário Federal, usando das atribuições
que lhe confere a letra "1" do ar-
tigo 19 do Decreto n9 52.115, de 17
de junho de 1963, resolve:

Designar a servidora Maria Mada-
lena Coutinho, Escriturária, nível 8-A,

DIRETORIA DO PESSOAL CIVIL
DA MARINHA

PORTARIA -N.° 715, DE 8 -DE
SETEMBRO DE 1971

O Diretor do Pessoal Civil da Ma-
rinha, usando da competência que lhe
foi atribuída pela Portaria n.° 0143,
de 2 de março de 1969, do Diretor-
Geral do Pessoal da Marinha, e tendo
em vista o Rádio R-131135Z agôsto de
1971, da Diretoria de Hidrografia e
Navegação, resolve:

Designar para servir em Brasília
(Diretoria do Pessoal Civil da Ma-
rinha), de acôrdo com o artigo 2.° do
Decreto n.° 47.433, de 15 de dezembro
de 1959, combinado com o Decreto
n.° 807, de 30 de março de 1962, Nilton
Proesio, Armazenista AF-102.8.A, ma-
trícula 1.842.785, da Diretoria de Hi-
drografia e Navegação, no Estado da
Guanabara, para a Diretoria do Pes-
soal Civil da Marinha, em Brasília.
— Alvaro Ferreira Guimarães, Con-
tra-Almirante.

DIRETORIA DO PESSOAL!
MILITAR DA MARINHA

;PORTARIAS DE 14 DE SETEMBRO
DE 1971

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 1. 0, inciso III, do
Decreto n.° 68.673 de 24 de maio de
1971, resolve:

N.° 915 — De acôrdo com o Decreto
n9 807 de 30 de março de 1962, desig-

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 989-GB, DE 22 DE
• SETEMBRO DE 1971
O Ministro de Estado do Exército,

atendendo ao que propõe o Departa-
mento de Material Bélico, resolve:

Designar os oficiais abaixo, para
realizarem estágio em instalação fa-
bril da Bélgica, com duração de 2
(dois) meses e início previsto para 27
de setembro de 1971: •

Cel Inf Armênio Pereira Gonçalves
Cel T José Pires Domingues
Ten Cel T Adhemar Munhoz
A missão acima é definida na letra

a) n° 2 do Art. 103 e importará em
mudança de sede dos referidos ofi-
ciais, que farão jus ao prescrito no
Art. 104, tudo do Decreto-lei no 728,
de 4 de agôsto de 1969.

PORTARIA No 990-GB, DE 23 DE
SETEMBRO DE 1971

Transferência de sede do Departa-
mento de Engenharia e Comunicações
e das Diretorias • de Obras Militares,
Comunicações, Obras de Cooperação
e Patrimônio.

O Ministro de Estado do Exército,
de acôrdo com os Arts. 2° e 3°, da Lei
n° 5.363, de 30 de novembro de 1967,

411 ,com a programação da transferên-

do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, ora à disposição
deste Conselho, para exercer, como
substituta, a função gratificada, sím-
bolo 1-F, de Chefe da Secretaria,
Executiva do mesmo órgão, durantel
o período de férias do respectivo ti-
tular, compreendido entre 9 de setem-
bro a 8 de outubro do ano em curso.
— José Júlio GUimartles Lima.

nar o CC Joãomar Aragão Dutra, ser-
vindo atualmente na DAdM, sediada
no Rio de Janeiro, GB., para servir
no Comando Naval de Brasília, DF,
tornando, em conseqüência, insubsis-
tente a Portaria n.° 0875 de 24-8-1971,
que designou o referido oficial como
integrante do Grupo Precursor da
DAdM a ser transferida para o Dis-
trito Federal.

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 1.0, inciso III ia
Lei n.° 4.967, de 11 de maio de 19d6,
resolve: n

N.° 917 — De acôrdo com o Decreto
n.° 807, de 30 de março de 1962 de-
signar o Contra-Almirante Roberto
Mario mormerat servindo atualmen-
te no 1.0 DN, Sediado no Rio de Ja-
neiro, GB.. para servir no Estado-
Maior da Armada, Brasília, DF.
Marib Geraldo Ferreira Braga, Vice-
Almirante.

PORTARIA N.° 925, DE 20 DE
' SETEMBRO DE 1971

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, usando da atribuição que
lhe confere o Decreto n.° 66.070, de
14 de janeiro de 1970, combinado com
o Decreto n.° 807, de 30 de março de
1962, resolve:

Tornar insubsistente a Portaria nú-
mero 0873 de 23 de agôsto de 1971,
que designou para servir em Bra-
sília (Diretoria de Administração da
Marinha), o CB-ES-59.2059-3 — Vai-.
ter Demesio Bomfim. -- Mario Ge-
raldo Ferreira Braga, Vice-Almirante.;

eia do Núcleo Central dêste Ministé-
rio para o Distrito Federal, resolve:

1. Transferir a sede do Departad
mento de Engenharia e Comunicações
e das Diretorias de Obras Militares,
Comunicaçeõs, Obras de Cooperação e
Patrimônio, do Rio de Janeiro para
Brasília.

2. Instalar, a partir de 1° de outu•
bro de 1971, o Escalão Avançado do
Departainento de Engenharia e Co-
municaçes em Brasília, no Quartel
General do Exército, Setor Militar
Urbano.

Orlando Geisel.

PORTARIA N° 996-GB, DE . 23 DE
SETEMBRO DE 1971

O Ministro de Estado do Exército
resolve:

Passar à disposição do Estado
Maior das Fôrças Armadas, a nal
de prestar serviços no Hospital das
Fôrças Armadas, o 2° Ten QOE-Sup
Alédio de Siqueira Campos.
PORTARIAS DE 23 DE SETEMBRO

DE 1971
O Ministro de Estado do Exército,

no uso das atribuições que lhe con-I
fere o Dec. no 61.464, de 4 de outwi
bro de 1967, resolve:

N.9 997-GB — Mandar reverter a9
serviço ativo do Exército, a contas

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO EM 28 DE SETEMBRO
DE 1971

MJ-62.956-70 — Geraldo Silva, Ca-
pitão da PM, solicita pagamento de
diárias por ter participado do V Con-
gresso Nacional de Trânsito, realiza-
do em Caxias do Sul, RS. Despacho:
"Aprovo o parecer da Consultoria Ju-
rídica para indeferir o pedido de pa-
gamento de diárias. — Raul Arman-
do Mendes, Ministro Interino,.

MIN1STERIO DA MARINHA

IVIINISTÉRIO DO EXÉRCITO



de 3 de aterrara de acôrdo cera o
Art. 87 c Decreto-lei 12 1.029 de
21 de ata ,:tro de 1e69 (Eetaarto. dos
alea...ares) o Maj Int Tose Carlos Pe-
ta,- da Se em.

Dr, 998,-
sereire
25 agasto
da lacere
azaro de
o 1° Ten
tas.

eB - Mandar reverter ao
vo do Exército, a eteetar de
71, de aduado com. o Art. 87

ne 1..029 de 21 de Que-
,969: (alsfretuta dos alleitar.es)
PE.-Saúde Bento Alves Dan-

N É? 999 GB - Mandar agregar ao
resreeetiv( Quadro; a contax . de 7 Abs
71, de ac krdo com a letra "1" do Art.
8e, da Lc. n9 4.902, de 16 Dez 65 kleel

meti idade dos aLlitaxes),. o Cap,
Azt Gila et. Medeiem

N9 1.0 0-GB - Mandar agregar ao
reepectia Quadro, a contar de 3 Set
71, de ac ,rdo com a, Tetra "m" do Art.
85 do D ereto-lei n9 1.029, de 21 Out
69 (Este tuto dos Militares), o gap
Dent M theus Procópio da Silva,.

N9 1.(31-GB - Mandar agregar ao
respecta a Quadro, a contar de 25 Abr
71, de a lerdo com a letra "g' do Art
85 do Decreto-lei n9 1.029, de 21 Out
69 (rs atuto dos Militares), o Cap
QOE A. mt Jorge Geraldo dos Santos.
PORTA RIAS DE. 24 DE SETEMBRO

DE 1971
O 311 :astro de Estada do liaceecite

rezalee
Ne 1 eaa-Gla - Conceder a Meda-

lha de ?acilleador ao Ten Ger Av Leu-
ziager elargues Lima, de acerdo com
a leere "e" do artigo 19 do Decreto
n9 56.5,8, de 29 de junho de 1363, como
uma e. )menagem especial pelos rele-
vantes serviços prestados no estreita-
mento doa laços de aratede que unem
tradeci malmente o Exército e a Feirça
Aérea Brasileira.

179 143-GRG - Designar, para as
funções abalem mencionadas, de que
trata c Vania de Gratificação pela
Representação de Gabinete publicada
no Diário . Oficial n9 108, de 11 de
junho de 1970, a contar . de 1 de ou-
tubro do corrente ano, os seguintes
servideres, lotados no Escalão Avan-
çado (Brasília):

Auxiliar - Cr$ 360,00
Manoel Gomes da Silva Filho -

Porteiro-9-A.
Ajudante - Cr$ scoflo

José Antonio de Sant'Anna - Au-
xiliar de Portaria-7-A. - Gen. Dy.
aaeacyr Barca flor Potyguara.

Retificações

Na publecação feita no Diário Oficial
ne 15, de 22 Jan TI, pagina 800, 34' co-
luna:

Portaria 119 44-GB, de 14 Jan
Onde se lê: de acero com a letra

"1" do Art. 89 ...
Leia-se: de aeõrdo com a letra "1"

do Art. 89 ....
Na publicação, feita, ao Diário Oficiai

n9 173, de 17 Set. 71, pág. 7,569, "21
coluna"

Portaria n.9 927-GB, de 10 Set. 11
Onde se Ia: Ca.raguatatuba Jura-

beiro
Leia-se: Caraguatatuba, - Jambei-

ro ...
"3, coeunaa
Portaria W 929-GB, de 10 Set. 71
Onda se lae. Mandar servir ao ...
Leia-se: Mandar reverter ao ...

•Na pnaLecação feita no Diário Oficial
n9 180, de 21 Set. 71, página 7.656, 1.
coluna.,

Portaria n9 949-0B, de 13 Set. 'Ti
Onde se lê: ... o Mal Ar René Gou-

veia 'Manda.
Leia-se: ...

veea leeiranda.
o Mal Art René Ciou-

:1-*.:a rào
- 	

DLV1:2 0::!CL^.1.: (Seção 1 - P?rte 1) Setv-r "2 -o d 3. 15'71

No 1.Ce3-GB - Conceder a Meda-
ta d.. PaeLatador ào capietacade-Cor-
veta e, elando Pane° E-entrai, de: aeõr-
do cor : a letra "e" do artigo re do De-
creto 19 56.518, de, es, de jinaho de 1965,
cama ama homenagem especial pelos
excele, ',mais serviços prestados no es-
treiei: aento dos laços de amizade que
unem traeleamalmente o Exército e a
leteeir :Ia de Guerra Brasileira. - Gen
Ex O. ando Geiser.
AT0,5 DO CHEFE DO GABINETE
POR' ARIAS DE 24 DE SETEMBRO

DE 1971
O ehefe do Gabinete do Ministro

do E ereito, de acofiado com o que es-
taaa: ce oe 29e. art. 39 . do. Decreto
ne 6, .238; de- 20 de março de 1$69" e
o es .pulado na Portaria, Ministerial
n9 3 aaGla, de 4 de março de 1971,
recai e:

1,40,-GRG D1spenear das fim.-
da Auxiliar de gele trata a Ta-

bela de Gratificação de Ge",aate,
pteal ctria no ilidiria Oficiar 33.9 108,
de 11. de junho de 1970, com r
neee 'to mensal de Cr$ 432;00 (gim-
troe atos e trinta e doia cruze:zoe: ,
29 argento Ivan Rasa dc Lima,
cont ir de 22 de setembro de 1971..

N 141-GRG - Designar para exer-
eeat	 es funaões, dc. arara -x-2' de
que trate a Taaela Geatificação
de Gabraete, publicada no Diário Ofi-
cui n? ro, d 11 de Saneio de 1370,
C,01T remuneração mensal de. 	
Cre 238,011 (cluzantos e oitenta e oito
wu. eiras), de acdrdo, com, o art. 19
do ›ezreto n9 60.263,, de 23 de feve-
rea > de 1967, as Cabas Peeleo de 011-
veir a Justas- e João azulo Pereira,
a c altar de 1a de março de 1971.

do corrente ano, os servtdores abaixo
mencionadas lotados no Escalão
Evançaao (lkasala) :

Manoel Gomes da Silva Filho -
Pertate-2-Ae

José Antera°, de Sant'Anra - Au-
ratar de Peetarea-7-A.

PORTARIA N9 38 DIP-FEB.,
DE 27 DE RIMO DE 1971

O Chefe do Departamento Geral
de Peaserel, ene corefermidade com a
Portara leLneateeial te' 412-GB, de
22 de seterabaa de 1969, resolve:

Reformar o Cabo reservista.. 	
,2G-97.595) Waldomiro pedras%
ex-integrante da FEB, na mesma
graduação, nos Germes do art. 29 da
Lei n9 2.579, de 1 de aadeto de 1955,
com clirsito aos proventos calculados

base do, saldo correspondente à
142-GRG Deepensar, da fun- atzação de Terceiro-Sargento de

çã( de Ajudante de que trata a Ta- acieerd.› com a Lei rr? 208, de 8 de ja-
tai de Gratificação de Reanasenta- tato de 1948, eoraaineda cora o ar-c. C. de teebinete a-abicada no Dieeeio tigo 59 da Lei n9 4.902, de le deOf :ice ne 103, de I/ de junho de clezeraero de 1965, observados os ar-
19: a com renerneraçãe.„ re-nsar de, tieas na e 1,4, do Decreto-lei 1111-
Cr 223 00 (duzentos e Ot eata e oito lenero, 722, de 4 de agasto C 1939. -
tet echos) a contar de 1 de autuara& Gen, Ex. Leaac Neeent.

•

PORTARIA  Ne 83 Dl?-FEB, ate° 53 da Lei re 4...9e2,, de 15 de
rrz 13 DE S.DJ.I.P.,115 -.ERJ DE 1971 aeeenibro de Ireee.e caseara:las os ar-
Or Chefe do Deleartamento Geral tos 138, 141, Ieaa "b" e 146,, Ie-

era "d" da Lei ire 4.323, de 30 dedo Passeai, em confceede e- a ---..a. ie. de 1964, areee. raia peta Lei na-Partarie leia--Steeial. n9 ata-GB, d_ '"m eeo 5. e5a, da 4 de deeeezeeeeo de 1,e.W.22 de setemaro de 1962, re ,solve:	 1

PORTARIA N9 Ce DIPearEB,
DE 13 DE szrzzmaoD5 I371.
O Chefe do Departamento Geral

do Pessoal, em, conformidade. cora a
Portaria Mbeaste_ial n9 412-GB, de
22 de setembro de 1969 e Parecer =-

mero 624-11, de 15 •e janeiro C '1968,
da Consultoria Geral da Rept:ales:a,
combinado com o art. 22, do Decreto
n9 58.693, de 22 de junho de 1956,
reserve:

Reformar o Cabo reservista.... 	
(10-222.526) - Geraldo Pereira, ex-
integrante da FEB, na mesma ara-
delação, noa ternas co art.. 29 da
Lei n9 2.579, de 23 de agõsto 1954
com direito aos proventos calculados
na base do seldo correspondente à
graduação de Terceiro-Sargento de
aceerdo com a Lei n9 288, de 8 de
junho de 1948, combinada com o ar-
tigo 59 da Lei n9 4.908, C 16 de
dezembro de 1965, observados os ar-
tigos 138, 141, letra "h" e 1.16, le-
tra "d" da Lei ne 4.328, de 30 de
abril de 1964, alterada pela Lei nú-
mero 5.552, de 4 de dezemere de.
1968, devendo entrar em geizo da re-
muneração correspondente à reforma
semente após a aprea.ntação, ao car.
geo Pagador a que ficar vinculado,
do documento referente à opção de
que trata o art. 39 da, searacitada
Lei n9 2.579-65.

PORTARIA. 51 9 85, DIPe,FEJ3,
DE Ia DE SETEMBEZ DE 1971
O C.:::ffr. do Departamento Gera/

do PessoaI, em cereafoemialade cera a
Portaria aliresterial 412,-GB, dz.
22 de se:amaro de I262e. resolae:

Considerar reformado "post mor
tema na mesma grademçãe; nos ter.
mos do art. 29 da Lei ne 2.578, de 23
de aadeace de 1955, o. exaCabo resma
resta (10-193.299) - Jay= Leiee
eec-Latearante da .W493, falecido em 33
de julho de 1971. Em consecaakacia
a. partir da data da. felezineento, feca
eeseguaacaa a. seus herdeiros o demito
A Pensão Militar corzesponiente à
gra,dereeão de Terceiro-Sargento, calos
proventos fazia juz cia. aeaedo com a
Lei n9 288, de 3 de junho de 1943„
combinada com o art. 59 da. Lei rui-
mero 4.902, de 16 de dezembro
de 1225,

PORTARIA N9 86 DIP-FEB,
DE ia DE SETEMBRO DE 1971
O Caere do Departamento Gerai

do Pessoal, em conformidade com a
Portaria. Ministerial ne 412-GB, de
22 de setembro de 19(39 e Parecer nú-
mero de de ea=ates d, i968,
da Conste:oral Gerei da República,
combinado com o. art. 22 do Decreto
• 58.623, de 22 do junho de 1968,
resolve:

Reformar o reservista (1G-206.306)
Geraldo de Souza, ex-integrante

da FEB, como Soldado, nos terneoz
do art. 29 da Let 2.57a, de 23 de
agasto de 1955, com diretto aos pxo-
ventos calculados na base do saldo
correspondente à graduação de Caba
de aeardo com a Lei W 288, de 3 de
junho de 1948, combinada com o ar-

Escalão Avançado
Retificação

Na publicação da Portaria Ministe-
rial n9 319-DP, de 20 de setembro de
1971, feita no Diário Oficial, de 24 de
'setembro ele 1971, pág. n 9 7.73.1 -a, 2;
icoluna.

Ref. a Marta Albanese Albuquerque.
Onde se lê:

"Maria Albanese Albuquerque, Es-
crevente-clatilógrafo, nível 7,"

Leia-se:
"Marta Albanese , Albuquerque, Es-

crevente-datilógrafo nivel 7."

DEPARTAMENTO
GERAL DO PESSOA!:

Dl? - S-1 -

Rafo= reservista. (1G-293.022'
- Francas:o Radeieues
te:agre:ate da. FliZ3, cerco
nos termos' do art. 29 da Lei nea-
mero 2.579, de 23 de apesto de 1355,
com direito aos proventos cala-ala:ase
na base do sceldo cerresponceente
graduação de Cabo de acôrdo cem a
Lei n9 288, de 8 de janela de 1948,
combinada com o art. 59 da. Lei. na-
mero 4.902, de 16 de dezembro de
1965,. observados os arta. 129, e 1.44,
do Decreto-lei n9 728, C 4 de agasto
de 1969.

PORTA= Ne e7 reWea.
• la DE Salireeeerea leeEe 1971

O Chea'a do lanea.ea. ea.ao Geral
do Pessoal, em ceaeoaaeede cem a
P-eztari.3, 41.-G13, de
22 de setarelne> ae 1966' e le aaecer c..''
mero G2't-311, daea jazeleo. de .19133,
da Cansulteria Geral da, Repteealca
ec ea....-eaeatdo cem o ae:t, 22 ef±, Decreto
• 32.623; de 22 de areaeo de, 1336,
resolva;

Reformar o reservista (3G-100.813e
eree2e. Nafeee da atam, ca-intearante

da FEB,. comoSakeae ao, nes termoe
do cat. 29 da Lei ne 2.579, C 23 do
aseeto de 13155, com Caeite, aos pro-
ventos calealeadea na base do gado
ecreesacnelea.à gra--11.12';110 de Cabo,
de aceado coza a Lei na 203; de 8 da
.e=eao de 15a3, careeeee.e.e cem o ar-
aze 59 da Lei e 4_202; de IS da
dezeraero do nen, cazerterlas as ara
tiers. 133, 141, letra 4 b.". e 143, le-
tra "d" da Lee no 4.3213, de 30 de
ate:2 de 1264, e:Larada pela. Lei rala
mero 5.552; de 4 de ele=iniero do
1258, devendo entrar' gazo dia rea
n=eraaão corzesaondante à reforma,
semente após apeesentação, ao 45.40
Pagador a que ficar vinculado, do
documento referente à opção de crUN
trata o art. 39 da sue/recitada Lei
ne 2.5791, de 23 de areaste de 1955.

PORTARIA N9 88 DIP-FEB,
DE 13 DE SETEMBRO DE 1971

O Chefe do Departamento Geral
do Pessoal, em conformidade com a
Portaria Ministerial 119 412-GB, do
22 C; setembro da 1269, resolve:

Reformar o Terceiro-Sargento u-
se:vista (40-96.771) Aldemar Se-
rafim de Oliveira, ex-integrante da
FEB, na mesma graduação, nos têr-
mos do art. 29 da Lei ne 2.579, do
23 de agesto de 1955, com direito aos
proventos caleuladce na base do sôldo
correspondente à graduação de Se-
r=dosSargentoe de aceado com a Lei
na 223, de 3 de 1--__e_ace de 1948 com-

com o art. so. da Lei rei-
mero 4.9C, de 13 de dezembro. do

'12611., casem:Idas co arta. 122 133,
it= 1 e 2, ccere_e_re-eado cem o art. =,
Cern 5 e ext. 144 ce Decreto-lei nata
mezo 128 de 4 de ittsaze de 1969,
devendo entrar em. gazo da remune-
ereção correspondente à reforma, sà-
=tente após a apzezentaaacte ao órgão
Pagador a va, flear vinculado, do
documento referente à opção de que
trata o art. 3e da sue:reatada Lei

2.579, de 23 de aakaito de 1955.

PORTARIA Ne 89 DP-FEB,
1M 13 DE wrwriráto DE 1971
O Chefe do Depaitamento Geral

do Pessoal, em conformidade com a
Portaria Ministerial te' 412-GB, do
32 da setembro da 1312, reealere:

Reformar o reservista (1G-226.179)
- Francisco acarai, eereeer earante da
FM/, cena Sol.irde,, Luz Leram do
ara 29 da Lei n9 2.579, de 23 de
agesto de Le5a, ce'n dereito aes pro-
ventos calereedea na e:esc da sôldo
correspondente à graduação de Cabo,
da acento cem a La. ree =. de 8 de
junho de 1948, cor azaaada com o ar-
tigo 59 da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, ceeserreales co ar-
tigós 129 e 144_ doDecreto-lei no 128,
de 4 de asaste. de 1969,, devendo en-
trar em gdzo da rerateneetção cor-
respondente à reforma, samente após
a apresentaçãos ao órgão Pagador a
que ficar vbacalado, cio documento
referente à *peão de que trata o
art. 39 da supraceia-,da Lei n9 2.579,
de 23 de azaste., de laaa. - Gen. EE.
Isaac Nahou.
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porurania 219 90 DIP-11E13,
DE 14 DE SETEMBRO DE 1971
O Chefe do Departamento Geral

do Pessoal, em conformidade com a
1'orte.r1a Ministerial n9 412-GB, de
22 de setembro de 1989 e Parecer nú-
mero 824-11, de 15 de janeiro de 1988,
da Consultoria Geral da República,
Combinado com o art. 22 do Decreto

..319 58.893, de 22 de junho de 1968;
esolve:

-• Reformar o Cabo reservista 	
(2G-108.333) - Alberto de Freitas
Robim, ex-integrante da FEB, na
mesma graduação, nos termos do ar-
tigo 29 da Lei n9 2.579, de 23 de
agiisto de 1955, com direito aos pro-
3rentos calculados na base do sôldo
correspondente à graduação de Ter-
ceiro-Sargento, de a,côrdo com a Lei
av 288, de 8 de Junho de 1948, com

-binada com o art. 59 da Lei nú-
mero 4.902, de 16 de dezembro de
1965, observados os arte. 138, 140,
letra "a", 141, letra "h" e 146, le-
tra "cl" da Lei n9 4.328, de 30 de
abril de 1964, alterada pela Lei
mero 5.552, de 4 de dezembro de 1968.

PORTARIA N9 91 DIP-FEB,
DE 14 DE SETEMBRO DE 1971
O Chefe do Departamento Geral

Pessoal, em conformidade com a
11•Nortaria Ministerial n9 412-GB, de
$12 de setembro de 1969, resolve:

Reformar o reservista (1G-194.573)
Sidonio da Costa Cabral, ex-inte-

grante da FEB, como Soldado, nos
termos dos arte. 49 e 59 do Decreto-
lei 119 8.795, de 23 de janeiro de 1946,
com direito aos proventos calculados
na. base do sôldo correspondente à
Graduação de Cabo, de acôrdo com

•o art. 49 da Lei n9 288, de 8 de ju-
nho de 1948, combinado com o ar-

tigo 59 da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, observados oz ar-
tigos 138, 141, letra "b" e 146, ia-
tra "a" da Lei n9 4.328, de 30 de
abril de 1964, alterada pela Lei ntt-
mero 5.552, de 4 de dezembro de
1968, devendo entrar em gôzo da re-
muneração correspondente à reforma,
somente após a apresentação, ao Ór-
gão Pagador a; que ficar vinculado,
cio documento referente à opção de
que trata o art. 39 da Lei nO 2.079,
de 23 de agôsto de 1955.

PORTARIA N9 92 DIP-FEB,
DE 14 DE SE'rEMBRO DE 1971

O Chefe do Departamento Geral
do Pessoal, em conformidade com a
Portaria Ministerial n9 412-013, de
22 de setembro de 1969 e Parecer
n9 124/C.IMEx, de 14 de maio de
1971, da Consultoria jurfdioa deste
Ministério, resolve:

Reformar o Terceiro-Sargento re-
servista Geraldo Paes Leme Gomes
Chaves (1G-218.796), ex-combatente
da Segunda Guerra Mundial, na
mesma graduação nos termos do ar-
tigo 19 da Lei n9 2.579, de 28 de
agôsto de 1955, combinado cora o ar-
tigo 10 do Decreto-lei n9 8.795, de
23 de janeiro de 1946, com o art. 99
da Lei n9 5.315, de 12 de setembro
de 1967 e com o art. 19 do Decreto
n9 61.705, de 13 de novembro de
1967, com direito aos proventos cal-
culados na base do sôldo correspon-
dente ao pôsto de Aspirante a Ofi-
cial, de acôrdo com a Lei n9 288, de
8 de junho de 1948, combinada com
o art. 59 da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, observados os ar-
tigos 129, 138, item 2, combinado com
o art. 22, item 5 e art. 144, do De-

creio-lei n9 728 de 4 de agôsto
de 1969.
• PORTARIA N9 93 DIP-FEB,

DE 14 DE SETEMBRO DE 1971
O Chefe do Departamento Geral

do Pessoal, em conformidade com a
Portaria Ministerial n9 412-GB, de
22 de setembro de 1969 e Parecer nú-
mero 624-H, de 15 de janeiro de 1968,
da Consultoria Geral da República,
combinado com o art. 22 do Decreto
n9 58.693, de 22 de junho de 1966,
resolve:

Reformar o Soldado reservista
(40-973.388) - João Gonçalves Dias,
ex-integrante da FEB, como Soldado,
nos têrmos do art. 29 da Lei n9 2.579,
de 23 de agôsto de 1955, com direito
aos proventos calculados na • base do
sôldo correspondente à, graduação de
Cabo, de acôrdo com a Lei n9 288,
de 8 de junho de 1948, combinada
com o art: 59 da Lei n9 4.902, de
16 de dezembro de 1965, observados
os arte. 138, 141, letra "b" e 146,
letra "cl" da Lei 119 4.328, de 30 de
abril de 1964, alterada pela Lei nú-
mero 5.552, - de 4 de dezembro
de 1968.

PORTARIA N9 94 DIP-FEB,
DE 14 DE SurtIMBRO DE- 1971

O Chefe do Departamento Geral
do Pe.:zoal, em conformidade com a
Portaria Ministerial n9 412-GB, de
22 de setembro de 196 c e Parecer nú-
mero 624-11, de 15 de janeiro de 1968,
da Consultoria Geral da República,
combinado com o art. 22 do Decreto
n9 58.693, de 22 de junho de 1966,
resolve:

Reformar o Soldado reservista
(1G-308-.469) - Alvaro da Silva Pi-

nhal, ex-integrante da FEB, como
Soldado, nos têrmos do art. 29 da
Lei n9 2.579, de 23 de agôsto de 1955,
com direito aos proventos calculados
na base do sôldo correspondente à
graduação de Cabo, de acôrdo com a
Lei n9 288, de 8 de junho de 1948,
combinada com • o art. 59 da Lei
n9 4.902, de 16 de dezembro de 1965,
observados os arte. 138, 141, letra "b"
e 146, letra "d" da Lei n9 4.328, de
30 de abril-de 1964, alterada pela Lei
n9 5.552, de 4 de dezembro de 1968,
devendo entrar em gôzo da remune-
ração correspondente à reforma, só-
mente apSs a apresentação, ao Órgão
Pagador a que ficar vinculado, do
documento referente à opção de que
trata o art. 39 da Lei n9 2.579, de
23 de agôsto de 1955.

PORTARIA N9 95 DIP-r
DE 14 DE SETEMBRO DE 1971.

O Chefe do Departamento Geral
do Pessoal, em conformidade com a
Portaria Ministerial n9 412-GB, de
22 de setembro de 1969, resolve:

Reformar o Cabo reservista
(7G-39.861) - Walfrido Quirino
Silva, ex-integrante da FEB, na .
mesma graduação, nos têrmos do ar-
tigo 29 da Lei n.9 2.579, de 23 de
agôsto de 1955, com direito aos pro-
ventos calculados na base cio sôldo
correspondente à graduação de Ter-
ceiro-Sargento, de acôrdo com a Lei
n9 288, de . de junho de 1948, com-
binada com o art. 59 da Lei n9 4.902,
de 16 de dezembro de 1965, obser-
vados os arte. 129, 138, item 1
art. 144 do Decreto-lei n9 '728, de 4
de agôsto de 1969.- Gen. Ex. Isaac
Ncthon.

IMPOSTO ' SOBRE PRODUTOS I NDUSTRI ALI ZADOS

(REGULAMENTO)

PIVUAAÇÃO NP I 034

PRECOLL"Cr$ 4.00

'á VM111

Na Guanabara
Ilgeeks de Venda: Av, Rodriguel	 •

Aonde I - Ministério da Fazenda

Noderse a pedidos pelo Servipi de Reembolso erdtg
Em Brasília

Na sede do DIN
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MINISTÊRIO DA PAZENDA
GABINETE DO MINISTRO

DE SETEMBRO DE 1971PORTARIA N9 GB-319 DE 30

O Ministro de Estado' DA FAZER

D/,• no uso.dé.suas atribuiçZes,

CONSIDERANDO a ajustado, relativamente só
dctumenterio fiscal, no Convànip firmado na cidade do Rio de Janeiro, em.

de dezembro de 1970,. 	 entre:, Ninisterio.de Fazenda le $sit Secretarias da
frterida 'ou de Finanças do Estados e do. Distrito Federel, que criou o $IA
teui Necibnl Integrado de InformaçSes Econômico-Fiscal*, 	 publicado no

0.1.U. de 18 de fevereiro de 1971;

CONSIDERANDO os disposiç gos contidas no ar.
o 17 de Decreto-lei nr 400, de 30 de dezembro CO 1960,

RESOLVE:

CAPITULO I

Do DocumentÉrio Fiscal

• D.documentárib flaoal de que Gretem os gut],

r pOr 79 a . 152 do Regulamento do Impàsto abre Produtos. Industrializados
(RI l i), oprovedo polo Decreto n r 61.514, de 12 de outubro de 1967, poses.

•ri 1 Ser regido segundo et) nortes ciaste ato:
*

Seogo I

bisposiçges Corais

Art. l r . Os livros, os documontoe que serviram de

bncl 1 sua escrituraç go, o domn'is elementse compreendidos no douram
tero fiscal saião conservados no próprio estabelecimento, para oxi.
biçlo cos agentes do Fisco, ató que ocorre a praacriç go dos credito,

tri utários resultantes das operoç ges eacrituradas.

ParÉgrafo único. ()adergo, entretanto, -cor retirados
" do çstaolocidento ou apreendidos pelos agentes fiscais federais OU
est'duais, para exames e diligOnclas ou quando constituam prova de
InF2açSo legislaçgo tributária, devendo, em qualquer caso, ser le.
vrato têm° do °sonância, em duan vias, uma das qUaie será entregue
Co contribuinte ou seu preposto.

Art. 20 . Para afeito dn escrituraç go dds documentei

e li./ros fiscais, os contribuintes pcderSo utilizar as unidades u.
suais de medida que maio ao ajustarem Is diversas espácies de merca.
deriis, devendo, contudo, ser a quantidade obrigatOriamente expresse
em ulidade-padrgo, na . escrituraçSd dos livroe destinados ao registro
quan.itativo de mercackaian o no preenchimento da declaraç go da irl.
foraçgeo do IPI.

Parágrafo Utile°. Entende-se-como unidada.pedr go e
quilrgrama, ressalvados os casos previstoe no art. 80 do RIPI, apago
liado pelo Decreto n2 61.514,. da 12 . da outubro de 1967.

Art. 3 2 . Constituem elementos subsidiórios da escrk
ta fscal os livros da escrita geral, bem 'como se faturas e notas
finctis recobidSs do fornecedores de mercadorias e outros efeitos ca
merciais, inclusive aqueles que, mesmo pertencentes co arquivo	 dá
terceiros, ce . relacionem com o movimento esCriturado.

.Seç ge II

Doe'Documentos Fiscais

SubseçU I

DisposiçUs Comuns.

▪ 4 0 . Os contribuintes do ImpOste omitira, con-
forma o caso, Os seguin-tes documentos, fiscoisi

I . Nota Fiscal.modelo 1;

II . Ncf..a Fiscal de Entrada modelo 3.

Par g grafo Unica. Os documentos referidos neste ar

tigo:bedecer go aos modelos aprovados no Convênio aludido neeta

Portaia.

Art, Sr. Os documentei f/ecals referido° nó arq.'
go precedente corgo extratdoe por decalques carbono ou em papel
carbono, devendo ser preehchidoe a móquina ou manuscritos 11 tinta
ou e 1ápie.tinta 4 tende 'os seus dizeres e indicagSee bem legIvai.,
em Udu as vias.

§ 12. É considerado inidâneo, para todo6 e efei.
toe fiezele, fazendo . prova apenge em favor do Fieco, o doouments
que;

I • omite indico-40a;

II	 eoje o lege:monte exigido pega 4 recose
tive Operação,

XIX • rito observe se exigaleiee ou requisites. pra
dette nata ato e na 1ogiele0o estadual; à

:V • contenho deo1üng5es inexatas, esteja pra.
enchido-de forme ilegível eu apresente êmendas Ou 94, OUte3 que lha
prejudiquems clareza.

§ N. Relativamente nes documento; rertridós, 4
permitida

1 • o aorásaiMo de indicasee neceeeárleb ao
cantrt/e de outros tributos federais, eeteduzie e mueloipoli, dea
de 00 etendidas ao normas da legieleeS'o de ceda tributos

II a edrtmoimo de indiceçUs de Mortos
Oitenta, que no lha prejudiquem a clareza;

II! . esupreedo das colunes deetinadaS to IençA
'Mente do inpSeto, no caso da utilizeoto do documento Offt Opettniie8

• eujeitee ao tributo.

Art. O. Ao notas fiscais o notas fiscais de entra.
das fbegl.0 numerada& por eepácie, em ordem crescente da 1 a '999.999
e enfeixadas em blocou uniformee .de 20 (vinte), no mínimo, e 50 (cia
qUenO), no máximo.

• § 12. Atingido o gmero 999.999, a numereolo doverí
Aer reiniciede com a mesma designagZo de séria e aubsárie.

§ 2R. A emiesgo dos mencionadoe documentos fiscais,
em cede bloco, será feita pela ordem de numoraçgo referida neste a'n..

- .	 § 32, Ca blocos Corgo usndos pele ordem de nUmeree"go
dos dom:mentos, Nenhum . bloco ser& utilizado sem qiie eetejam.elmulta.
memento em uso, ou já tenham sido usados, os da numeraogo inferior.

§ 42. Cada setebelocimento, seja natais, filial, eu.
eursel, %%neles deptleito, ou qualquer outro, tara telonírls pró.
price

§ S r . Com relaç'go aos produtos imunes de tributaeS'o,
• emissWo dos documentos . mencionados nce incisos I a II do art.	 42
poderes cor dispensada, mediante previa autorizaç go da Secretaria da'
Receita Federal, ouvido o Fisco EstOduel,

Art. 7 2 . De documentos fincais e que eludem co in.•

cises./ e II do nrti 40 sorgo confeccionados e utilizados OOm obser.
vância doe seguintes series*

I • "AP Note Fiscal nodàlo	 na carda	 da,
meroedorins para destinatários localizodos . na mesma unidade da Fado-.
ração, em que couber lançamento do impOsto;

II "EP . Nota Fiocal modSlo 1 na saída co
Mercadorias para destinatários localizados na meou unidade da Fede.
ragge ou no Exterior, em que no couber innçAmento do impSstos

III • "C" • Noto Fiscal modálo I • na salde de
mercadorias para destinatários localizados em outra unidade da Fede.
raçgo, com ou sem lançamonto'do impOsto;

tV • "E u • Neta Fiscal de Entrada moda° 3 • na
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entrada de produtos no estabeIecimentd.

. •Art. 80 . Quando e ' doeumento fiscal reis cancelada i -

comservor.eo .n no.telonáit ou formulário continuo tecias as* visei

com decltraçgo doe motivos que determinaram cse gnog lamentó a tece*

.aencia, se fer o caso, ao nOvo.documento emitido.

• Parágrafo ánico.:No caso de documento copiado, fere
se-go os assentamentos no livro copiador, arquivandOase .ttdas . te
vias da documento cancelado, 	 z

Art. 92 , As unidades da rederaçgcrpodergo dieporde

forma aúa.os documentos fiscais referidos nos incison 1 O I/ doar*

tigo 42 , inclusive as aprovados atravás.de regime especial, e6 poa.
tem ser impressos mediante previa autorizaa go da repartiçga. campe*

tente do risca Estadual.

Parágrafo nice. Poderá ser disposto, tombem, que

caberá a autorização právia, quando a impressão dos documántos fie.
caidfta realizada em tipografia do prOprio usuário,

aubsugolI

Da Nota Fiscal.

Aa. ID. tobrigatária a emissão de nota fiscal,

I . na salda de produto, tributado'ces. Isento,
do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial, OU, tina

da, de estabelecimento comercial atacadista;

na salda de produto, ainda que - nge tolhe.
tado, de qualquer estabelecimento, mesmo que no seja inclustrial ou
equiparado a industrial, para industrializaç go por encomenta. dawi.
que o nevo produto seja tributado ou Isento;

III . na sarda de produto de local diferente ma
estabelecimento emitente da nota;

IV . na faturamenta entecipadd, para	 entrega
timbálica de produto, quando houver cobrança do ImpOsto;

A,54 . no caso de produto .cuja unidade no Meti

ser transportada de uma s5 vez, donde que o ImpOsto deva incidi
&Obra o todos

Ul . na complementaçgo do iiiipesto, pela cone •

tribuintef, quando os produtos fabricados, importados ou arremata.
doe, alcançarem, na venda efetuada por estabelecimento varejista
que pertença mesma firma ou por estabelecimento que seja o áái.

co comprador 'doses produtos, preço superior ao que servi ii fixa
ç'jo do valor tributável, por ocasigo da saldado estabelecimento
industrial ou eouiparado a industrial;

VII . no rajustamento de preço em tiirtude da
contrato escrita, de que decorra acrásolmo dá valor de produto;

VIII . na hipátese de ser apurada diferença no
estone da selos do contr5le;

IX - Para lançamento de impteto no pago na É,
pnca próprià, em virtude de . grro de cálculo ou de claseificaçgo
fiscal, bem como de diferença de preço ou de quantidade, •

§ 1 .9 . Na hipátese do inciso IV,.ser go observadas
ao .seguintes nOrmas:

I . o . iMaBsto, quando lançado no Oto da entrega
simbOlica, será recolhido no prazo . relativo ao período de emissão
.da.nota Fiscal,
• •

II	 a primeira e segunda vias da 'nota fiscal e..
ritioa Serão remetidas polo vendedor ao comprador;

III . por ocasigO da entrega global ou parcelada
dos produtos ao comprador ou a terceiros, será emitida, pelo ven-
dedor, nota fiscal sem lançamento do iffipOsto. Urge, porem, obri-
pateriamenta indicados o úmero, a data e o valor da operaçgo,
constante da nota relativo 1 venda e, nas casos de venda à ordem, -

_____•••••••••••

da ;lota fIscal extraída por aquele a cuja ordem fer Feita a entre
ça. tete,. por sua vez, remeterá ao destinatário a primeira e se..
Ounda vias da nota fiscal que emitiu, cujo valor, no Caso detrana
miss5o de propriedade dão mercadoriis, ser e da respectiva opa.»al
raçãos.

IV e provado, cm qualquer caso, .que a venda CO
ez antes da saída doa produtos e que o ceaprador estornou c$

credito correspondente compra, poderá o vendeaor requerer a coma
penciação do impOsto lançado.

•
§ 2. Na hipátese do inciso V; soro obseOadee fia

seguintes normas:

• e nota Piscai será emitida pelo valor da opa
ração correspondente ao todo, sem indicaçgo relativa e nada peça
ou parte; a nota referida especific ará o todo, com lançamento da
Impasto, devendo dela °enatar nua a remessa será feita em pacas 011

partee;

ças, procedendo-c(4mm; casa, a

efeito de reajustamento.

'§ Q. Na hipótese prevista no inciso VIII; e amis..1

age da nota fiscal sOmente poderá ser efetuada antes da oualauer
procedimaato do nua,

§ 42 . No caso de que trata o inciso IX', se a regual

larizaçgo no se efetuar dentro do período de apuração da impOsto,
a nota fiscal ser& tambem emitida, sendo que a diferença de impa.
to'devida será recolhida em documento especial.

§ 5 2 . As notas fiscais a quase referem os incisoa'
VI e VII carão emitidas, no primeiro caso, até o Ultime dia de ca.
da mas, em relaggo ao movimento da entradas e saldas de produtos
ramas anterior, t, no segundo, dentro de (tres) dias da data • eni.

que se efetivou e reajustamento,

§ 62. De estabelecimentos industriais que possui.'
rem seçgo de venda a varejo e que t mantenham isolada: da seão de
fabrico, de modo a assegurar perfeita distinçSe a contrele dos pra
dutos saídas de cada uma deles podara° emitir, pelas vendas reali-
zadas em cada dia na seção de varejo, apenas uma nota fiscal, no
fim do dia, pot tipo de produto vendido, observadas as normas 83W

t4Relecidas pelo Fisço estadual.
• •Art. 11. g eri facultado o uso de nota fiscal ncr:

caso de faturamento que preceder a salda do produto, quando feito
para sua entrega simbOlita ou cobrança de obrigaç go contratual,set
lançamento de i'mpesío.

Aa. 12. Fora dos casos previstos nesta Portaria
e:na legislaçgo estadual, e'vedada a emissSo de nota fiscal Que

rigo cerresponda a uma efetiva ¡nida de mercadoria.

Art. 13. A nota fiscal conterá as seguintes. índio&
Cães mlnimasi

1 . a denominaç go "Nota Fiscal";

II . o úmero de ordem, a sárie e subserle e a
ninara de . via;

• III . a natureza da operaç go de que decorrer e
caída: venda, transferencia, conserto, devoluç go, consignaego,
massa (p 'era fins de demonstraç go, de industrializaç go ou	 outro
qualquer), locaçgo, doaç go a outras saldas, assim como código res-
pectivo constante de anexo ao Convenio -eludido neste ato;

IV - a data da emiesgos

V - c nome, endereço e nómares de	 inscriçgai
do estabelecimento . emitente no Cadastro Geral de Gontribuinten
no Fisco Estadual;

41.

• 1
lisa cada remessa corresponderánova nota Fio.

cal, asa lançamento do ' impOsto, mencionando-se o námero, g serie
subserie a a data da neta fiscal Inicial;a

.	 II! . ocorrendo variae go de aliquota, • prevalecera
,

aquela vigorante na' data da efetiva salda do produtca . partes ou pai
nOvo bálCUlo do impOsto, . para
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VI * o dome, endertçe e. gmoros do	 inccrição-
e;Co ostahrleelmento destinatário no Cadastro Geral de Contribuintes
O nO Fis , o EstadualVII

	 a data da salda efetiva dos produtos;

VIII'. a . diverimlnio ge'doa orodutos, quent.de,
Parco, ttpo, med'ele, ezpácie, qualidade, r. rD, e houve, O de.

Cale ele .lentos que permitam sua perfeita idrntificaçUo;

IX . classificaçáo fíiccl doo eredatol, do a.
jdardo drm a tabele anexe ao RIPI, por podiç'io, suCiesio e itçm;

X - os valores, unitário e total, dos produ..
14Cos e o valor total da operaç2o;

a al,fouota e o valor do imnóato,	 cuandc

rfDr o , isn, eenoo • pernitidD um ánico c'tleulo do impsto pela
aor to -el., Ao es produtos s fOrEM 11 9uma medme pes5.577io, subpooiçid

vis)
item

1

	

XIII	 o nume do transportador, seu endereço a

i
e núrs co da placa rio veiculo;

XIV - e forma de acondicionamento dós pr,r1":J

r íton, )CO como marco, Mumera;r5n, quantidade, esPcio e

,420 C irut y , dos volumes;

XV o nome, enderóço e reros de intcrioo
rdo iressor de nota no Cadastro Geral de Contribuintes e no Tis
coA  E- tadual, " e data 2 e „quantidade da impresso, o nUmero de'or.
e3em a primeira e -da itiin.a nota impressa e respectiva série e

, 110.Wv xle 4 0 o númeto da auterizaç5c.parr.a impresso de documentos
illsolis.

§ 1 g . A indicaç5o da dita da salda-dos produtos
dever eonter emenda ou rasura, eensiderendo-se etm valor a

feue detiver-emendada oLt rasurada.

§ 2. As indicaçtee dou incisos I, 1/, V o XV SA
t inprossds.

§ 35, No caso da inciso V, é facultado 's firma
Irar:lona-a no nota os endereços de mais de um estabeleeimento,dee
de t:ue indique, de forma inew:IIvoca, o do estabelecimento emite

§ 4 g . A indicaço do .ínaist IX e obrigatáría'aPe
ra , para os contribuintes e a do inciso XI e vedada aqueles que
ii sejam obrigadas ao lançamento do impêstC:

§ 5 9 . A note fiscal poderá conter Outras indica*
' çE!s de interesse do emitente, desde que nó prejudiquem e Olare,
rc do documento, admitida,,ainda, , sua adaptaçZo 'a fature, paree
IS.Wm de susetittel-3a,

§ 69. A nota fiscal nO mencionará predutos de
sieis de uma posiç .g o, aubposição ou item se houver separação de
IS 'leres, de modo sitie fique demoneteada o iepósto devido em cada
o'sição, subposição ou item.-

§ 72. Serão diepencedes as indicoç5os do incise
VIII ao estes constarem de romaneio emitido com os requisitos ml
rimos dos incisos 11, IV, v, VI, VII, X, e que constituirá parte
Inseparável de nota fiscal, hipOtese em que se mencionará na no*
ta o námero, a serio, a data do =maneio -e, neste, o úmero, a
'Cárie e eubeOrie daquele.

§ 62. Na note fiscal relativa e etfde de prodie
ixes em retorno cu em devolução deverSo . ser Indicados o námero,
data da emissão e o valor da operação,do documento original, ba1
1050 o impêsto relativo 'as quantidades' devolvidae e a causa de
Aevelução.

à 9 9 ., A note . fiecal será çie tamanho não inferior1
t 14,8 x 21 cm, em qualquer sentido.

Art. 14. Som prejuizo da outias declerações ext
eidos no RIP! viçiente á na legieleçie'eetadual,a nota fiscal coa
terá as seguintes, conforme o cesoi

.i lecnto do 'Imptleto sre Produto° Indue
trializedos°;

II - 'Produto.' Estrargeiro do Importação Oiro
ta"; ou "Produto Estrangeiro Adquirida no Mercada Interno";

III . "Saido com Suspene ge do 'roeste, eebre
Produto° Industrielizades";

IV . "O Produto sairá de 	 p eito
na tua 	  n° 	  , ne cidade de 	
quando o prndutn no fór entregue, diretamente, pelo estabeleci-
Mento emitente de neta fieál;

V ..."Sem Valor para Acompanhar o Produto"
nos ceeos . de mnrcadoria Pare entrega simbálico ou cuja unidade
Wposse ser transportada de uma 06 ver, e, ainda, na hipOtose

da allnea "b", de inciso II, de art. 278, do RIPI vigente;

VI . "Nota Emitida Exclusivemente para Uso
Interno", no caso de diferença apurada na estoque de sêlo capeei
ai de contróle.

§ l g . Quando e opereção estiver . beneficiada por
isenco ou omp-u. dde por imunidade, no incidencia ou suspensão
do impósto, indicar-sa-, ainda, .o dispositivo legal respectivo.

§ 29. No caso de produtos de procedencia estriar,n
galra que, sem entrar em . estabelecimento do importador ou arrema
tante, sejam por este remetidos a terceiros, deverá o' importador
ou arrematante emitir note fiscal; dom a declaraçSo de que ao
nercedories sairão diretamente da repartiçiío federal ,em OU co
processou: o desembaraço.

§ 3 9 . Na:hipetese em que os produtos forem remo.
tidos a estat,eleciMento.diferento dequêle que os tenha mandado
industrializar por encomendar bem coma quando no sejam entre ff
gues diretamente pelo práprío estabelecimento emitente da nota
fiepal, esti indicerá o nome e o enderâço do estabelecimento que
houver industrializado os produtos ou os houver recebido para
depOeito, conforme o caso.

§ 42.	 eetebelecimente industrial, ao remeter o
produto que irduetrializer para outro estabelecimento, fará cana,
ter da nota fiscal que emitir a cárie, oubséris o o námero de rjr;
ta fiscal com mita recebeu as matárias-primas, produtos interme
drios e, material de.embalagem.

§ 59, No caso do inciso V, e neta rissol meneio.
nerS, aInda, conferte o caso, se Ge trote de produto desmontado
para entregue parceladas ou de produto pare' entrega elmtiáliée.

§ 69, O estebelecimentb que emitir note fiecelda
mercadosie entrangeira anotará, dentro de três dias de data de A

rilissão, na via conservada em seu poder ou no livro copiador, coa
forme o caso, o námero do livro de contrêle da produção n do es
toque, da respectiva falha em que o produto foi' registrado ou o
námsro da ficha que substituiu livro,

Ake15, A nota fiecal terá extraída no mlnimoln

3 (tres) vise ou, em ee tratando de caldo de produtos para 'ou-
tra unidade da Federação, no mínimo em 5 (cinco) vias',

Art. lê. Na calda de produtos para deatinatária
/keelirado na mesma umidade de.Federacão, as vias de'note'fle *
ma/ terão o . seguinte destino;

a la. Via acompanherá os produtos no
4AU transporto, para ser entregue, pelo transportador, ao.destk
netário;

II . a 2e, via tora o destino orevisto na
Zegislaço estadual.

XII - o valor tribut.vel, qua,do dif'orent, do
¡Valor ..!o opeN.^ç5o, o o preço 'de venda no varejo ou no atacLd..)
,quandc a ele estiver subordinado D cálculo do i,pósto;



IV . a 4a. via, devidamente visada, empe •
mher& as mercadorias ate o local do destino, devendo ser devolvi
da ;* repartiçao fiscal referida no incito I;

V . e Se. via será retida pela repartição
do Fisco estadual, no momento do "visto" a que aludo o inciso Is

VI • a Es. Via ficai S presa ao blocol'parali
Gibigio 'ao Fisco.

§ 1 2 . Serã facultado ao contribuinte e emiesà.ol
de nota fiscal em 5 (cinco) visse, sendo a 5a. via presa Co bloco,
caso em que será oferecida, para ce fins do inciso V, cOpia de
Uma das vias da nota fiscal.

§. 20. Na hipáteee do e contribuinte utilizar noa'
te fiscal-fatura e de ser obrigatOrio o uso de livro copiador; c
Ultima via será substitulda pela falha do referido livro.

Art: 20, Os estabelecimeniósAue emitirem anu
fiscais por sistema mecanizado, poderão usar, indepPndentemente
de autorização fiecal, jogos soltos de notas, inclusive notas
fleoeie-faturas,'numerados tipogrefioamente,.desde que uma dee
vias seja copiada, em ordem cronolOgica, em copiador especial
previamente autenticado, ou reproduzida em microfilme, que fica
rá à disposiçao do Fisco.

§ l Q. é dispensada e cepie, em copiador registra'
do, quando es notes fiscais forem emitidas pm formulários cont..
nuoa, com numeração tipegráfice 'miada, impressa apenas em uma
das vias, desde que asse nUmero seja repetido em outro local, ma
ca a ou datilogreficamente, em Vidas. as vias, por cOpla a ser.
Vn

§ 20. A nota fiscal emitida cm eúbatituig'61 fá
tura terí a denominagà'o prevista no inciso I do art. 13 subitltu
Ide por "Nota Fiscal-Fatura".

Art. 21. Ha hipSteme de emiesSo de nota tfocail,
por cisterna de processamento de dados, é Permitido e usos

I • de nota fiscal sem distinção por subs6.1
cie, englobando tOdas as operaçães e que se refere a seriação
distada neste artigo, devendo constar e designaç'áo "Serie Onica";

II da serie "A", "G" ou "C", conforme e ea
se, etse distinção por subeeriee, englobando operagSee para ao
quais sejam exigidas subseries especiais, devendo constar a de *)
eignagZo "única", anás a letra indicativa da carie.

l g. Na hipStese de que trate este artigo, eert
ebrigat&ria a separaçao,mesmo que por meio de cOdigoe, doe produ
tos do precodencia estrangeira dos nacionais o, ainda, doe irl..
butedos, isentos ou não tributados:, de modo que os valores, doe

produto* e do impaste correspondente a cada discriminação ecoa
totalizados independentemente.

• § 22. Ao contribgate que se utilizar do eieteMe 1
previsto neste artigo ó permitido o uso simultâneo de nota fie •
cal emitida a máquina ou manuacrita, observado o disposto neer.
tigo seguinte.

Art. 22. As notas fiscais deveio contara letra"'
indicativa de eSris e o algarismo designativo da subserie em or.
doe crescente a partir de I (um),

Parágrafo árico. t permitido, em' cada uma dee eS

rias de notas fiscais, o uso: simultâneo de duas ou mais cuba -Is
rios.

Art. 23. Oa Contribuintes deverão utilizar note
fiscal de subserie distinta, sempre que. realizarem:

go impOstól.
1 • ao mesmo tempo, cperagZes sujeitas
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III • a 34 Via flOare pressa ao bloco, pare
.szillisTio ao

Parágrafo &Ice. na hipáteso de o contribuinte
Utilizar Cota fiecel.fatura a de cem obrigaterio o uso de livro

tcopiador, o (Atira via eerí substituída pelo Olha do referida
LUVrOe	 _-,_ _

,

Ara. 176 moaide para Outra unidade da rederam'r
	ças, GO Viee denota fina/ terZe C ;Seguinte destinos	 4

• e /e, vre acompanhará ce produtos O ke
safregue l 'polo transporfadorp'ao destinatário;

II • 20. Vie - eará entregue diretamente pn
L10 emitentel

e) no caeo de remessa pordsiae inter.
rias, 11 AgUnatie Municipal de getedetice da Fundeção do /nstitu. -'

, to Brasileira de Geografia e totatfetica que o juriedicione,atá
e die lO (dez) do cede mão oubeedente ao da emissão;

b) no eaeo de ésr utilizado transporte
imarleaMO, junfamasfe COO Uma copia adicionai, quando da remessa

. da mercadoria para despache, Is repartição.fazenderia competente,
que a encaminhar as Srgão regional de esstatiética da respecti.

Aia Unidade da Federação, arquivando e cópia;

IV e 3e. Via eoompanharã es produtos odes
.	 -

rtinar.ae. g e.fine de cohtrtawda ;MIMO da federação do dectina
Ltrio;

IV • C 48. YWO teca o destino previeto na IA
nleleglic de unidade da redereiçãe alas emltante, podendo:eer eupri.
e4daa oritírio do Fiou Estadual;

bihig .ão ao Ficou
	 SX 5e. via fieera paca ao bloco, para 2,

ParOgrara mau. nu nIpetese co o contrideintem
ti/izar note fiscel.fatura e de ser ubrigaterio o uso de livra
copiador', a áltioa vie esrí oubetituída pela falha da referidoU

Art. 1. Na carde para o exterior, e nota flecel
Gere emitida*

es ca produtos terem embercadoe na uni.
',Ame um reaeraglo da remetente, nu forma previota no art.161

• II:. Lao embarque ims processar em outra Uni
dada da redareçUes, cera emitida uma via adicional, que será en.
trague ao Fipoo estadual do local do embauque,

Art. 19. Na salda de produtos industria/izadosde
erigem nacional, com destine e Zona Franca da Manaus, a nota fie
tal. ceraemit/di . em geie vias, que terso o seguinte deatinot

I • a is. xàa, depois de visada pala repor.
tigSa do. risca estadual a que estiver. subordinada o contribuinte,
acompanhará Éla mercadorias c sara entregue'acvdestinatário;

II. a 2a, via corá entregue diretamente pe.
lo emitente;

c) no caso de remessa por vias internas,
1 Agencia Municipal de Estatletica da FUndaçao do Instituto Ora.
eileiro de Geografia e Eetatfstica que o juriedimma, ate o dia
10 (dez) de cada mas subseqUents ao da emissão¡

b) no caso de ser utilizado transporte
tmAtimo, juntamente com ume &Opte adicionai, quando da remessa
das mercadorias para despacho, repartição fazenderie competen.
te, que a encaminhará ao ergo regional de estatistica da respaa

:tive unidade da Federação, .arquivando ocripia;

III - a 3m. via, devidamente'visada, acampa
' riflará as mercadorias e destinar-se.á a fins de contraio na unida
de da Federação do destinatário;
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II . vendas fora do eetabelecimento,
( Ve ler Meio de ambulantes;

III ... aparagtee com produtoe estrangeiroO dO
.1.mprtação prOpria;

IV . eperaçãO0 COM produtos estrangeiros a
eluilidoe na mercado interno;

V . opereç‘ges do Safda do produtos armazena
doe . am depésito rochedo ou armazém geral, que não devam trene• .4
tar pelo eatabelecimento depositante.

§ 12. Nwhipátese do inciso /I, deverá ser Mota

'tIes una tubegrie para as operaçUd de remessa e outra, 'comum a ta
dou ?o vendedores, Para as operagtes de vendo.

• § 2. Não se eplice o diepostrineste artigo coe
OootgbuIntas que os utilizarem de tenuidade Previéta nu

.§ 3e, A Seoreterie,de Receita Federal podert•ren
itrin)ir 0 namero duo sube griee em uso, no sendo permitida a oU
ligo ia avhairlac em fungo do figuro de empregados.

Art. 24. .As tranefortnolee de creditas do impSta
te!, lande edmitides, poderio Der feito* etravís de nota fiscal,

cde ei geérle distinto,

. Art. 29. (vedada amprimir e ~dee imprimir noa.'
'te f coal em deesotrdo com as aMlabalaa dêsto ato e do estabola
Oído'ne legislação ottoduelt	 4

Art. 26. O astabaladinaNto induatrlet ou equipa:kl
redo a indUatriel regietreaí, no Leva0 do Registro do UtilizeoUk;
da Ncumentos Fiscaiso tArmoo de o porrtneies, Se notas Moei°,

Aue imolar imprimir ou impoimir diroteMente, para sou uso.

Art. 27. teg eonsiderade sem valor, pare arg
, the lieaeley e riervirá de prova apenas em ravec do riaoós a nota
fso quer

tp não satisfizer ao oxIgholee doe inoiede I"
IV, X. VI, VII 0 VIII do art. 104

TI u. não indicar, dentre os requieitee doe'
Ineithe VIII Xv XI, XII do ert. 15, , ea elementos necestáriee .11
4dentif4cegtó e cleosifissigo doe produtos a ao o g lOulo do,impaa
.104.

III • no dontAlier n declérigto referida
Anais) v da- ert. 14.

Parggrafd &ice. No caso do indico ITT, ooneideon
reruslug o produto como ealdo do eetebeleolmento emitente de noa
te fifoel l 'pere efeito de exigtnote da impacto e multa, sem pra,
juizo de neve pagamento do tributo, por omito da edite efetive
de Le:.erdoria.

Art. 28. Quendo o nota fieeel far'eancelede,
oerval.ee.to, no tolon grio ou sanfona de formulário continuo,
dom e! sues vice, com declareção doo motivca que determinarem e
cancelamento e referenoie, ee ar o caso, 7a nova nota emitida.

Parágrafo áeleo. Na em de note copiada, farusa
Ra as Noeentementos no livro copiador, arquivendo.se, em postA
os4er.1)1, Vedes se vias da note cancelada.

Art. 29. A- primeira via de note fiscal deverá es-
tar, dirente o percurso compreendido entre o estabelecimento de
remeta ta e o do detinatárlo, em condiasde ser exibida aos
encarrIgadoe da fiscolizaçeo, em qualquer momento, pare conferem
cie doi mercadorias nele especificadas ado lernamento do impôs.,
to, qu ndo devido.

Parágrefo laico. O estabelecimento destinatário 1
can:tenor; a primeira vim da nota em seu arquivo, para i eXibiçie.
nos ,og.ntes do Fisco, quando por estes exigida.

Qubseao /XL

' ta Nota Fiscal de Entrada

Art: 30. * Os estabelecimentos amítirlio e nota
s . entreda eempre que receberem produtos, rog.ed..P1mtUidate,

Cante:

%• rume tu peados, intlutive matgrIee4peli

asa, remetidos a qualquer titulo, por pertioularea ou firmas nãO
cbrieedas 'a emissão dadocumentos fiscais;

II u em retem', quando 'metidos por prorie
tionais buttnomos s ou avulsas aos quais tenham :Ude enviadoe paro,
industriaIl'aeção.;

.	 111 • em rattroo de exposiçtes ou feirea paro
es quais tenham tida remetidos OXOlUsivamente para fins de expos.
01.04 . ao ;aliso;

fir• om:*ItOrna de remessas feitee pára vertd;
da fora do eatebeloo/mento, inclusivo por nela de ambulantes;

V estrangeiros, importados diretamente el

bem come ea arrematados em leilão ou adquiridos em conoorrinolars
'promovidos-peio poder páblico;

•
VI • em outrae.hipotoeas previstas meta atra'

e no legiolegto estadual.
§ le. O documento previsto nesta artigo 'Servir&

para acompanhar o trânsitd doe produtos até o local do estebele.,
Cimente emitente, nas seguintes hipóteses:

t• quando o estabelecimento destinatário Re

OUMir O encargo de retirar ou de transpor tar os produtos, a que)...
quer tItulo remetidos par particulares ou firme?) no obrigadoe 4
omissão de documentos ficiesis;

ZI • nos retornos a que ee referem os incisa° •
Si e III do ecaput";

/II • nos casos do inciso V do "ceput", quendia.
e transporta tiver de ser i felto patcelndamente, e partir da sogua
de rerneeea.

§a, Nos casos do inciso V do "ceput" e a erigi.'

rio .de Fisco estadual:, poderá ser exigida e emisseo . de nota fia
cal de entrada gera acompanhamento das mercedories,,independentso
Mente de remessa parcelada a que se refere o § 12,item III.

M1,55.2.. A note fiscal de entrada será tembám emitle

de calce contribuintes nos casos da retorno de ror:aderia° não
entregues ao destinatário.

§ 42. Na hipátese do item I/I do § 12, cada opa.
recto de transporte, e partir da segunda, será acompanhada pele
documento de desembaraço e por nota fincai de entrada referente

.11 parcele remetida; na que/ na mencionará o úmero e a data. de
Dote fluel de entrada a que se refere o "caput" 'deste artigo.

§ 52. - O transporte das mercadorias ierá acoberta
do apenas pelo documento de desembaraço, quando se mesmas forca
transportadas de .uma si; vez ou por ocasião da primeira remessa 9.

ao caso previsto no item XXI do § 1 2 , ressalvado o disposto na

§ áa.

§ G2. A eeportipSo de Secretaria da Receita Fede
ral em que ee •processer o desembaraço das mercadorias de que tra
ta,o inciso V do "ceput" deste artigo destinará, obrigatOriamen.
te, uma via da declaração de importaçâo ou documento correspon •
dente ao Fisco da Estado em que se localizar o eetabelecimento ira
portador ou arrematante.

Art. 31. A nota fiscal de entrada conterá as ela
guintes indicaçãest

1 • e denomineção "Note Fiscal de Entrada";

II	 úmero de ordem, série, eveutSrle e o.À
. eérdere da via; •
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2:1 n a data da emleegoks

} ZU w a nome, o ender8go o Oh nUMbEerdélnii7
'criggo do emItontS. nu Usdist .go Cerol da Contrittanteo aliena('

V	 nomes ti endergge e co nrimeroe de Ina'
trlOS'as quando •itidas do.ramatenth no Cadastro em/ de Con o,
.tgibuintas e no ei,s'ao Estadual;

• • e . disor/minasto doe produtos enteado St.'
quenti.dede, moras Unos modglos e3pcie, qualidades, n'timeros ob
tiouvor, e deMsla elemontos que permitam sus potralte adent4füne.	 •	 _	 _

VII o o Valor unit gir/0 O O VO/Ot tOtat OtO
procutoai

MIT/ • o nome, O enderSoo e OS nampree do Ines,
Orição do impressor da nota na Cedaetro Geral de Contribantea
Po Fisco Estadual, a data e a quantidade da impressão, a- neeero
da ordem da primeira e da 41tima note impreisa-e'reemtiVa
ria e subsária, e o úmero da autoaização de lmpreseão do ONU
Mentos fiscal% euando exigida;

, 2X a a natureza de oderaçlto de auo decorrodr:

lo. As indiceg gee cenetante8 doo ínolloo
181/ e VIII lenge impreesae.

§ 22. Na hipOtese do inciso :V.* ertfoo predo;0
rumnze, noterfiscel de entrada conterá, ainda, co emante° &Re
LdicaçOaei	 -

8* o valor dag operaçãO0 real4titted fenda
[Oetaboleoimentol.

relu da8 noto finais emitidas per ocasião das antrOgag doe ono

4-É	
. te gmeros e respectivae terie8 o eyhd

§ 3. ea hipgtese do inciso V do ortioà•preoedsa
r ta, C nota fleme' de entrada conterá, ' ainda, a identifieeção de
repartição onde ee proceimou o desembaraço, bem comq o namero -

data do doaumento oorreepondonte.

§ 4. A nata fiscal da entrada eed do tamanho
me :Amar o 14 38 w 21 cm, em qualquer sentido,

Art. 32. A nota fiscal, de entrada 80ri emitido
rponrorme e em*

49 no momento em que os produtos entrarem
orle eszameamente;

1
22. na Momento da equislogo de propriedade,

quanpo 08 produto n5o , devem treno/ter pele estabelecimento de
tj4uirento;

UI • entes da Iniciada a remessa, noe os400
Lemovlstoó no § 10 do ert. 309

Art. 33. :Imoto final de entrada ser emda,
Çia mrnime, em 3 (tr8o) Vias, sendo obrigatOíia . a .utiliZagZO de
:eubsáriee distintas nos casos doe ihoiso 's IV e V, do art. '30,
'Observadas ainda ao	 ncias especiais do Fisco Estadual.

Seção II
Dos Livras Finai°

Art. 34. Os contribuintes deverão manter a escrll
cada um dos estabelecimentos, as seguintes livros Fi,a

00eformidide cem as operag gee que rea/izarGMe

2 . Registro de Entradae, modelo 11

II o. Registre de Sardas, modelo 2,
LII fe Registro de . ContrOlo da Produgge a do

a fleokalti de Silo gepeo4,1 de Contrtlej

_	 Art. 35. Os livros Meeis serUe impreeedo O da 1
,111haa numeradas tipogrgficamente em ordem crescente e e6 'pede •

!'rEo ser usados depois da vioadoe Pele rePartiçge competente da

1, 11soo Catadual.

§ io. ne livros fienale terão suas fOlhao Coatu.

Nadas .° eneadernadass de forma a impossibiliter sua substituição.

VA. O %leta l' imã gratuitas op5ste em seguia

r de mo termo de abertura lavrado e assinado pelo contribuinte. Na
reage de renovaçgor será exigida a apresentação do livro anterior,

00 qual Será consignado o encerramento, pelo 6n-à.° que visam,

§ 30. Para os efeitos do parãgrafo anterior, os

l!' 11V1.08 a Serem encerrados sergo exibidos 'a repartiç go competente
LtãO FiCCo eatadual dentro de 5 (cinco) dias após,se es gotarem. •

• — — 
4Q, As unidades da Federeção poderSo diepeneac

re !Nieto" de que trata este artigo, desde que os livrce tenhan
. 114d0 registrados na Junta Comerciei(

Art. 36. Os lançamentos nos livros fieeen sara'
feitas o tinta, com clareza, no podendo a escrituraçgo
oar.se Por mais de 5 (*ince) dias, da date da emies go do documem

to a ser lançado ou da ourrencia do feto ¡orador que o motivoU,

eeeea/vados os casos em que forem atribuldoe prazos EISPEOISiSé

§ 10. OS lí 'No ja não poderão conter emendes ou ri
Oures e sua escrituração será encerrada perrodieemente nos pra*,
eco estipulados, somanda.So SB colunas, quando fero caso,

§ 29. Quando no houver portado estipulado, • cç
Oneerramento de que trata o parígrofo anterior será feito no álwi

,time dia -de cada -mâss

§ so, Sera permitido e egeritursças por °interne
reCanirado, mediante prévia. autorizeção,do Fisco estadual, cuvlar
da a Secretaria da Receita Federal.

Art. 37. Oe 'contribuintee que mantiverem meie 4.1
em estabelecimento, seja filial, sucursal, agencia, depásite,

brica ou outro qualquer, untarão em cada estabelecimento ganira
turco em livros fieceis distintos, Vedada a cua centraliregges •
MON) no estabelecimento matria.

Art. 30. Sem prelvis putomeeou de Fisco eatedUe',
01, os livros fiscais no podergo ser retirados do estgelecimeW
to, salvo para corem levado	 repartiçgo fiscal.

§ 19. Preaume.se retirado do estabeleciment0 Ct
lkyro que n/o fôr exibido ao Fisco, quando solicitado,

§ 22. Os agentes do Fisco arrecadarãe, Mediante'

filme, todos os livras fiscais encontrados fora do estabelecimaa

ita e ou devolverão aos contribuintes, edotando.se, na ate da dee
Volução, as providencias ficcala cabLvain.

Art. 39. Os contribuintes ficam obrigadas o dó)
preeenter os livros fiscais 'à repartição competente do Fino cce
tutu% dentro da 30 (trinta) dias, contados da data da aessaçãO

da atividade para cujo tumefeito estivarem inscritos, a fie do-,
serem lavrados oe termos de encerramento.

t'..	 .	 Parágrafo Unice. APISs e devoluçgo dos livros peie'
/o Fisco estadual, os titularee da flama encerrada comunicaçgo,,

Ap órgão competente da Seeretaria da Receita Federal, O neee___OU

CP Estaddell

¡e entrada.]

kbura' em
eals, de

Fotoqual meado 3:

Oslo, modálo E,'

fire00i0 O Terme cter Osorranciae, mode/o'd; .

VII... RegiSta0 de Inventário, mod;10 ?g a

VIII • Registrada Apuração do IPI, modal° 0;

Parágref0 6nicdo 'Co liVros fiscais a que me core,'

re Esto artigo obedecerão aos MCdeleS o finalidades Indicados fiel

_Convinto a que alude aste atoe i
_	 - 1

4, Molete* de TSPreesgo do documentos F:el

VI • negletro de Utillzaglo de 	 Dopumentosi

4

o



"10. Ressalvado o disposto na
ktra c) do item 8, é vedada a
emissão de nota de provisão em
favor de Unidades Orçamentárias
ou Administrativas que não te-
nham condições de efetuar, dire-
tamente, os pagamentos das des-
pesas objeto da provisão."

"23. A nota de erripenho terá
o seguinte destino:

ta via ibranco apergaminhado)
Fornecedor ou Repartição Pa-

gadora, conforme o caso;
2.° via (azul-cópia)
Inspetoria-Seccional de Finan-

ças de origem (local da emissão)
ou órgão de contabilidade analí-
tica similar, para contrôle por re-
partição;

3.° via (rosa-cópia)
Contrôle mecanizado (onde

houver);
4.° via (verde-cópia)
Inspetoria-Seccional de Finan-

ças de origem (local da emissão)
ou órgão de contabilidade analí-
tica similar, para contrôle geral;

5.° via (amarelo-cópia)
Repartição emitente."
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50, Esta Portaria ontrarii cm vigor na data'
'de sua pubiloaoZo, oorn'axosoWo da obrige4o relativa tt raanutonç'áo
e escrituração do livre modelo 3, previsto no inciso III do arti.
go 34, cuja implantag'ao foi adiada para 3.8 da Janeiro dgh 1 01 2.

11.93 termos do ajusta co referido Conveni0.
roo& Eltiio Pecare

ilinistro da Fazenda
Interino

•

ffideraço do responsável pela MI guarda, etá que OCOrn a pres
iriça das obrigaçães neles escrituradas.

Art. 40. Noe ume da fusão, incorporação, trena"
'ormagrto od aquisição do firmas, a nevo titular do eetabeleoimen,
0 deverá transferir, para o atm nono, por intermOdio da reportl
II' o' competente da Fisco estadual, no prezo de trinta (30) Ainda
ata de ocorr;ncia, os livroc fiscais em usa, 'assumindo a roem
abilidade pela sua guarda; conservação e exibição ao Fisco.

Parágrafo tinia% A repartição competente do Filha
c a estaduál poderá autorizar a adoção do livros nevou ora substio
t Álgão aos anteriormente em uso.

Art. 41. Enquanto no fOr determinada a utilizeis
' o; to do livro modelo , 3; previato no Convenio de que trata acto su.
t), a destinado ao Registro do Contrelo da Produção o do Eatoqug,
o; contribuintes ficam obrigados a escriturar, conforma o . coso,
o 1 livros' mOdelos 15, 17, 21, 22, 23 $ 24, 25, 26 $ 27 a 20, an$.
x is ao RIPI vigente.

Art. 42. Co contribuinte° obrigados no emprego'
dt selo especial de centrOle . em seus produtos poderão continua
u'ilizande o livra modelo 30 do RIPI em vigor, eM cubOtitUiOíó
aC livro modelo 4 do' Convênio citada neste ato.

Art. 43. Ne escrituração doe livros modeloe 1;
/N. 5, 6e 7, serão observados o cOdigo e as normas estabeleaidaS

nc Convenio, devendo os contribuintes do IPI preencher,	 ainda,
ar colunas relativas a esse tributo, quahto aos livroa 	 modeloe•
3. 2 2, de acOrdo corn os alementos . constantas das nptae	 ?imita

—
cabides e expedidas.

Art. 44. Para efeito de preenchimento da Csolari
Çt de Informaçães do IPI, co contribuintes dâsse tributo, ate 31
de dezembro do corrente ano, deverão fazer, mensalmente, o 2001,1 a

mo, om separado, das quantidades de produtos entrados e saldos et
COM Cutabelecimentos, bem como do valor das operaçães resPeeti*

va ; consignadas nos livros 'modelos 3, e 2, atendendo 'a alasaificg
çi fiscal correspondente.

Art. 45. Cl .rogietro de sourag'ao do IPI, modke
8, consignara, de acl'Srdo com os periodos de apuração desse tribo*
to fixados no vigente RIPI, ce totais dos valOres contábeie •
os dos velOres fiscais das cporaçãoe do entrada e salda de mercam
vl,o extteldos dos livros modelou / o 2, observando, ainda, G Celm

dI4o de Operaçães Fiscais anexo co ConvOnio.

r Parágrafo ánica. No livro indicado serão regia e
tr doa, tombem, os debitoe o eu credites do impOsto, G apuração
do saldos e os dados relativos /t Declaração de Informaçiieo do

IP

CAPtfULO II

bisposigteo Vindo
Art. 46. Or-regirnea especiais do que trata o era

tiç o 90 do, Conv'enio serão.concedidos pelo Fisco estadual, ouvida
O Encroteriu da Receita Federal.

Art. 47. Nas operaçães . roncionadas no Titulo VI/
(alto. 269 a 316) do vigente RUI, a menção a livros ou doeumen
to,: Piscais em que devam ser lançadas deve s'er ehtendida como rem
letiva nos instituldos por teto ato, nag correspondentes finallm
dad)s.

Pa'rágrafo nice. Nas referidas operaçães, sempre
que haja incompatibilidade de procedimento em relação ao estatua..
lec.do no Convenio, prevalecerá este, salvo disciplina espacial
Rnp*leta neste ato.

Art. 48. Os contribuintes do inpOsto sabre pra
dut,e industrializados, que dão venham utilizando o documenteri0
fie ai constante deste Ato, ,terão 30 dias para se ajustarem is prál
sono sistemática.

Art. 49. Os casos onisnos ser'jo resolvidos polo
Sac etário da Receita Federai, que poderá, inclusive, baixar nor.
Min esclarecedoras das . presentes disposiçes.

Inspetoria Geral de Finanças

PORTARIA N.° 253 DE 24 DE
SETEMBRO DE 1971	 •

, O Inspetor-Geral de Finanças do
Ministério da Fazenda, usando da
atribuição que lhe confere o artigo
13 do Decreto n.° 64.752, de 27 de
junho de 1969, que "estabelece nor-
mas para a movimentação e utiliza-
ção de créditos orçamentários e adi-

- cionais e dá outras providências", e,
Considerando o grau de eficiência

já alcançado relativamente ao con-
trôle da movimentação de créditos,
inclusive através de equipamento ele-
trônico, em face final de implanta-
ção nos órgãos locais desta Inspetoria-
Geral de Finanças, permitindo, assim.
maior amplitude de descentralização;

Considerando que, em consequência,
torna-se desnecessária a remessa da
4.• via da Nota de Empenho à Di-
visão de Administração Financeira
das Inspetorias-Gerais de Finanças;
resolve:

Modificar os itens 8, 10, 23 e 52
da Portaria n.° 15, de 28 de janeiro
de 1970, que passam a vigorar com a
seguinte redação:

"8. Em casos especiais e no in-
terêsse do serviço, o sistema de
provisão poderá ser utilizado:

a) entre Unidades Orçamentá-
rias ou destas em favor de Uni-
dades Administrativas integrantes
do mesmo Ministério ou órgão,
inclusive sôbre saldo de provisão
em seu poder;

b) por Unidades Orçamentarias
titulares dos créditos em favor de
Unidades Orçamentárias ou Ad-
ministrativas integrantes ou não
do mesmo Ministério ou Órgão;

c) por parte de Unidades Admi-
nistrativas, devidamente autoriza-
das pela Unidade Orçamentária
titular do crédito, à qual estejam
subordinadas, e sôbre saldo dispo-
nível de provisão em seu poder,
desde que a redistribuição seja
feita em favor de outras Unida-
des Administrativas do mesmo
Ministério ou Órgão, a critério do
respectivo Inspetor-Geral de Fi-
nanças."

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL -

6aP REGIÃO FISCAL — MG

Delegacia da Receita Federal 1

em Varginha
ATO DECLARATÓRIO N9 16-71

Declara isenta de pagamento do lin.
pôsto de Renda de Pessoa Jurídica
a entidade que menciona.
O Delegado da Receita Federal em

Varginha, no uso da atribuição tjue
lhe ...onfere a letra "c", do item 4,
da Portaria Ministerial GB-227, do
25 de junho de 1969 e considerando
que a requerente atendeu às exigên-
cias ao art. 25, letras "a" a "d", e
art. 31, letra "c", do Regulamento
do Impôsto de Renda, aprovado pelo
Decreto n9 58.400-66, e tendo em
vista o que consta do Processo rui.
mero 5413.51-000127-71, resolve:

1. Declarar isenta do pagamento
do Impôsto de Renda de pessoa jurí-
dica a entidade Sociedade São Vi-
cente de Paulo, com sede na rua Ce-
leste, n9 422 na cidade de Três Pon-
tas, Estado de Minas Gerais, inscrita
no Cadastro Geral de Contribuintes
sob n9 25.271.826-001.

2. Declarar, outrossim, que a pre-
sente isenção não exime a beneficiá-
ria das demais, obrigações a que es-
tão sujeitas as pessoas jurídicas, com
relação Impôsto de Renda, ces-
sando a isenção em caso de inobser-
vância das normas regulamentares, de
acordo com o art. 129, da Instrução
Normativa SRF-2, de 12 cle setembro
ic 1969.

3. Remetam-se, à interessada, duas
vias dêste Ato Declaratório com os
esclarecimentos de que a requerente
deverá providenciar a sua publicação
no. Diário Oficial da União.

Dê-se ciência e registre-se.
DRF em Varginha, 17 de ageksto

de 1971. — Haro/do Jou, de Figuei-
redo, Delegado da Receita Federal.
(N9 4.077-B — 28-9-71 — Cr$ 27,00);

"52. A numeração das notas do
provisão e de empenho será fel,
ta por repartição emitente, era
ordem sequencial, sem interpola"
ção de letras ou símbolos. Na hl..
pótese de uma mesma repartiçãe,
emitir notas de provisão ou do,
empenho relativas a mais de uma
Unidade Orçamentária, a numera-.,
ção sequencial será por Unidade
Orçamentária."

2. As normas da presente portario
entrarão em vigor em 1. 0 de novem-
bro do corrente exercício, revogadao
as disposições em contrário. — Fer-
nando de Oliveira — Inspetor-Geral
de Finanças.

Conselho de Política Aduaneira
DECISÕES DO SECRETARIO

EXECUTIVO-
Decisão n9 1.031 — Processo número

MF-SC-43.951-71 — Guaiba obras
Públicas S.A. — "Na forma do arti-.
go 39 da Resolução n9 825-70 do OPA,
declaro isentos do impôsto de impor-
tação os bens, sem similar nacional
cobertos pelas guias de importação
números 10-71-3.138 e 10-71-4.429,
emitidas pela CACEX".-



MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES
INSPETORIA

GERAL DE FINANÇAS

PORTARIA N9 5.439, DE 24 DE
SETEMBRO DE 1971

O Inspetor-Geral de Finanças, ten-
do em vista o disposto no Decreto nú-
mero 64.238, de 20-3-69, publicado no
Diário Oficial, de 21 seguinte, altera-
do pelo art. 11 do Decreto-lei núme-
ro 1.150, de 3-2-71, publicado no Diá-
rio Oficial, do dia 4 do mesmo mês e

ano, e usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo item XIV do art.
21 do Regimento aprovado pela Por-
taria Ministerial n9 409, de 1 de ju-
nho de 1970, resolve designar Carlos
Roberto da Silva (não vinculado) pa-
ra exercer em seu Gabinete, a função
de Auxiliar "A" constante da Tabela
de Gratificação pela Representação de
Gabinete aprovada por despacho do
Excelentíssimo Senhor Presidente da
República, conforme Exposição de Mo-
tivos n9 772 5 de. 22. de outubro de 1970,
publicada no Diário Oficial de 30 sub-
seqüente. - Milton Osibaldo Fetter.

Processo n9 247.193-71

Data da Aprovação: 22 dê setembro de 1971. - Colifficio Pamp/ona, Se-
cretário Geral.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

SECRETARIA GERAL

Assessoria de Orçamento

PLANO DE APLICAÇAO - EXERCICIO DE 1971

Orgão: Secretaria Geral - Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos.
- Recursos oriundos da Fundação Konrad Adenauer, destinados pro-

moção do Curso de Produção em Teleducação, no Serviço de Recuisos
Audiovisuais de Curitiba.

BIBLIOTECA NACIONAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA N° 7, DE 5 DE MAIO
DE 1971

O Diretor Substituto da Biblioteca
Nacional do Rio de Janeiro, resolve:

Designar, de a,côrdo com o artigo 11,
item XII, Regulamento da Biblioteca
Nacional, aprovado pelo Decreto nú-
mero 20.478, de 24 de janeiro de 1946,
Mair Fernandes da Cunha Braga,
ocupante do cargo de Auxiliar de Bi-
bliotecário. nivel 7, do Quadro de Pes-
soal - Parte Especial (Lei número
4.069-62), deste Ministério, para subs-
tituir Fernando de Azevedo Sales,
Chefe da Seção de Divulgação (4-F),
em seus imped ir- entoe legais, eventuais
ou temporáros. até 30 dias. - Fran-
cisco das Cha ,- Pereira da Silva.

DEPARTAMENTO DE ENSINO
MÉDIO

PORTARIAS DE 13 DE MAIO
DE 1971

O Diretor do Departamento de En-
sino Médio do Ministério da Educação
e Cultura, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

N9 206 - Dispensar Luiz Pires Mala,
Engenheiro-agrônomo, nível 21-B, ma-
trícula n9 1.525.608, da função de Di-
retor do Colégio Agrícola de Lavras da
Mangabeira - CE, em virtude da sua
designação para Diretor do Colégio
Agrícola do Maranhão.

N9 207 - Designar Luiz Pires Maia
Engenheiro-Agrônomo, nível 21-B,
Inatr. n9 1.525.608, lotado no Colégio
Agrícola de Lavras da Mangíbeira -
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E0 REGIÃO FISCAL-GB-ES-RJ

superintendência Regional
da Receita Federal

ATO HOMOLOGATORIO

GRRF/N.° 34, DE 20 DE SETEMBRO
DE 197/

O Superintendente Regional da Re-
ceita Federal - 7.° Região Fiscal, no
uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Regimento da Secretaria da
Receita Federal, aprovado pela Por-
taria n.° GB-18, de 23 de janeiro de
1969, do Ministro da Fazenda, re-
solve:
• Homologar os Atos Declaratórios
n.°5 52 de 28-5-71, 57, de 30-7-71 e 59
de • 26-8-71, do Delegado da Receita
Federal em Niterói (RJ), que resta-
belecem as inscrições, no Cadastro
Geral de Contribuintes, das Pessoas

,Jurídicas constantes das relações
anexas aos referidos atos.

Determinar, ainda, ao Núcleo Re-
gional de Informações Econômico-
Fiscais, NURIEF, que providencie,
junto à '7.° URO do SERPRO a baixa
do cancelamento.

Encaminhem-se cópias dêstes Atos
e seus anexos ao Centro de Informa-
ções Econômico-Fiscais - CIEF. -
Pedro Novais Lima, Superintendente
Regional.

è....•nn••

100 REGIÃO FISCAL - RS

Delegacia da Receita Federal
- Santa Maria

ATO DECLARATORIO N.° 196-71

Isenção do Impôsto de Renda previs-
ta no artigo 25 do Decreto número
58.400, de 10.5.1966. Proc. DRF
SM. n.° 3.402-71.

O Chefe da Seção de Tributação da
Delegacia da Receita Federal em San-
ta Maria, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria DRF. SM .
n.° 47, de 30 de abril de 1971, publi-
cada no Diário Oficial da União de
19 de maio de 1971, e considerando
o que consta do Processo DRF. SM .
n.° 3.402-71, resolve:

Considerar isenta de Tribuação do
Impôsto de Renda e Fundação Edu-
cacional de São Gabriel, com sede
na cidade de São Gabriel, Estado do
Rio Grande do Sul, inscrita no Ca-
dastro Gerai de Contribuintes do Mi-
nistério da Fazenda sob o número
87.583.654-001.

Outrossim, fica a entidade acima,
obrigada ao cumprimento das demais
exigências fiscais, inclusive prestar
&formações às repartições da Secre-
taria da Receita Federal nos prazos
'estipulados por lei, previstas 'nos ar-
tigos 17 e 363 do Decreto n.° 58.400
de 10.5.36, cujo inadimplemento inci-
dirá nas sanções dos 11 1.°, 2.0, 3.° e
4.°, do artigo 25 do mencionado de-
creto.

Remeta-se duas (2) vias dêste Ato,
ao contribuinte, esclarecendo que o
mesmo deverá providenciar sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Delegacia da Receita Federal em
Santa Maria, em 6 de setembro de
1971. - Thomé Osório Medeiros.

(N.° 4.05.5 - 27.9.71 - Cr$ 27,00)

ATO. DECLARATÓRIO N.° 123-71

Isenção do Impôsto de Renda pre-
vista no artigo 25 do Decreto nú-
mero 58.400, de 10-5-1966. Proc.
DRF.SM n.° 9.608-69.

O Delegado da Receita Federal em
Santa Maria (RS), no uso da atri-

exigências fiscais, inclusive prestar in-
formações às repartições da Secreta-
ria da Receita Federal nos prazos es-
tipulados por lei, previstas nos artigos
17 e 363 do Decreto n.° 58.400, de
10-5-66, cujo inadimplemento incidi-
rá nas sanções dos II 1.0, 2.0, 3.0 e 4.0,
'do artigo 25 do mencionado decreto.

Remetam-se duas (2) vias dêste Ato,
ao contribuinte, esclarecendo ciue o
mesmo deverá providenciar sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Delegacia da Receita Federal em
Santa Maria em 29 de junho de 1971.
- Thomé Osório Medeiros, Delegado
substituto.
(N.° 4.8478-B - 28-9-71 - Cr$ 27,00)

CE, para exercer a função de Diretor
do Colégio Agrícola do Maranhão.
Paula José Dutra de Castro.

. DIRETORIA
DO ENSINO SECUNDÁRIO

Inspetoria Secoional do Ensino
Secundário de Pôrto Alegve

PORTARIA N9 9, DE 2 DE AGOSTO
DE 1971

O Inspetor Seccional de Pôrto Ale-
gre, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria n9 282, de 27 de 5

abril de 1970, da Diretoria do Ensino
Secundário, do Ministério de Educa-
ção e Cultura, e tendo em vista as
instruções do Ofício Circular número
12/71, do mesmo Ministério, resolve:

Conceder reconhecimento ao 1 9 ciclo
do Ginásio Madre Irnilda, ex-Imacula-
do Coração de Maria, situado à Rua
Angelina Michielon, 852, na cidade de
Caxias do Sul, no Estado do Rio Gran-
de do Sul.

Pôrto Alegre, 2 de agôsto de 1971.•
- José Lisbda Neto, Inspetor Seccio-
nal.
(N9 004045-B - 27-9-71 - Cr$ 13,011)'

PORTARIA N9 12, DE 3 DE AGOSTO
DE 1971

O Inspetor Seccional de Pôrto_Ale-
gre, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria n9 282, de 27 de
abril de 1970, da Diretoria do Ensino
Secundário, do Ministério de Educa-
ção e Cultura, e tendo em vista as
instruções do Ofício Circular número
12/71, do mesmo Ministério, resolve:

Conceder reconhecimento ao 19 ciclo
do Ginásio Josefino, situado à Rua
Fazenda Souza, na cidade de Caxias
do Sul, no Estado do Rio Grande do
Sul.

Pôrto Alegre, 3 de agôsto de 1971.-
- José Lisbtia Neto, Inspetor Seccio-
nal.
(N9 004046-B - 27-9-71 - Cr$ 13,00)

PORTARIA N9 15, DE 3 DE AGOSTO
DE 1971

O Inspetor Seccional de Pôrto Ale-
gre, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria n9 282, de 27 de
abril de 1970, da Diretoria do Ensino
Secundário, do Ministério de Educa-
ção e Cultura, e tendo em vista as
instruções do Ofício Circular número
12/71, do mesmo Ministério, resolve:

Conceder reconhecimento ao 1 9 ciclo
do Colégio São Tiago, situado à Rua
14 de Julho, 319, na cidade de Far-
roupilha, no Estado do Rio Grande do

(149 004047-B - 27-9-71 - Cf$ 13,00);

PORTARIA N9 18, DE 3 DE AGOSTO
DE 1971

O Inspetor Seccional de Pôrto ,Me-
gre, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria n9 282, de 27 de
abril de 1970, da Diretoria do Ensino
Secundário, do Ministério de Educa-
ção e Cultura, e tendo em vista as 1
instruções do Ofício Circular númer0
12/71, do mesmo Ministério, resolve:
- Conceder reconhecimento ao 19 ciclo

do Ginásio Nossa Senhora de Lour-4,
des, situado • à, Rua Tiradentes n9 227i
na cidade de Farroupilha, no Estado
do Rio Grande do Sul.

Pôrto Alegre, 3 de agosto de 1971e
- José Lisbik Neto, Inspetor Secc1or,1
nal.

(N9 0048441-B - 27.9.71 - Cr$ 18,00)

buição que lhe confere o artigo 4P,
item "c" da Portaria Ministerial
GB-227, de 25 de junho de 1969, pu-
blicada no Diário Oficial da União de
16 de julho de 1969, e considerando o
que consta do Processo DRF.SM nú-
mero 9.608-69, resolve:

Considerar isenta de tributação do
impôsto de renda a sociedade Hospi-
tal Nossa Senhora da Piedade, com
sede no município de .Nova Palma,
Estado do Rio Grande do Sul, inscrita
no Cadastro Geral de Contribuintes
do Ministério da Fazenda sob número
91026138-001.

Outrossim, fica a entidade acima,
obrigada ao cumprimento das demais

Classificação das Despesas

3.1.2.0 - Material de Consumo 	 _
3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais ..... . 	
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 	 3

3.1.4.0 - Encargos Diversos 	 2a_e_5•2,5. e_o5p5,-_.L. á • o • • o

TOTAL . , . .. _a	 . • 5i555.•:e5r5n55:55-5:.5 .551:.- . ............

Cr$

2.192,00
16.842,00
85.416,38
10.446,00 Sul.

Pôrto Alegre, 3 de agôsto de 1971.
114.896,38 - José Lisbera Neto, Inspetor Seccio-
	  nal.



Ana Rech, 39 Distrito, na cidade de
Caxias do Sul, no Estado do Rio Gran-
de do Sul.

Pôrto Alegre, 6 de agôsto de 1971.
- José Lisbôa Neto, Inspetor Seccio-
nal.
(N9 004044-B - 27-9-71 - Cr$ 13,00)

INSTITUTO NACIONAL
DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS

PORTARIA N.9 57 DE 21 DE
MAIO DE 1971

O Diretor do Instituto Nacional de
Estudos Pedagógicos no uso de suas

atribuições o de acôrdo com o aflita*,
72 da Lei n.9 1.711, de 28 de oud,
tubro de 1952, combinado com o ar-
tigo 5, do Decreto n•9 35.447, de 30
de abril de 1954, resolve:

Designar Tereza Rosas de SN
ocupante do cargo de Datilógrafa.
AF-503-7.A, do Quadro de Pessoal
Parte Permanente - lotada e com
exercício no Instituto Nacional de Es-
tudos Pedagógicos, matrícula núme-
ro 2.057.727, para substituir Wilma
Iglésias, no exercício da função do
Secretária do Diretor, símbolo 9-P, do
mencionado Instituto, nos casos de
impedimento legal, temporário ou
eventual, até 30 dias, da respectiva
titular. - Walter de Tdledo Piza.

MINISTÈRIO D
E PREVIDÊNI

O TRABALHO
CIA SOCIAL
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PC RTARIA N9 20, DE 4 DE AGOSTO
DE 1971

O Inspetor Seccional de Pôrto Me-
gre, no uso das atribuições que lhe
cor fere a Portaria n9 282, de 27 de
abril de 1970, da Diretoria do Ensino
Sec undário, do Ministério de Educa-
çãe e Cultura, e tendo em vista as
ins ruções do Oficio Circular número
12/ 1, do mesmo Ministério, resolve:

C )nceder reconhecimento ao 19 e 29
eiel ) do Colégio santa Teresinha, si-

• tua lo à Rua Júlio de Castilhos, núme-
ro `, .150, na cidade de Taquara, no Es-
tack. do Rio Grande do Sul.

rto Alegre 4 de agõsto de 1971.
.osé Lisbôa Neto, Inspetor Seccio-

nal.

(NO 004040-B - 27-9-71 - Cr$ 13,00)

O I ispetor Seccional de Pôrto Ale-
gre, lu uso das atribuições que lhe
confer; a Portaria n9 282, de 27 de
abril e 1970, da Diretoria do Ensino
Securn ário, do Ministério de rduca-
ção e Cultura, e tendo em vista as
instruç ões do . Ofício Circular número
12/71, do mesmo Ministério, resolve:

Conc3der reconhecimento ao 29 ciclo
do Colágio Nossa Senhora do Carmo,
situado a Rua Os 18 do Forte, 1.754,
na cid: de de Caxias do Sul, no Esta-
do do Rio Grande do Sul.

Pôrtc. Alegre 4 de agôsto de 1971.
- JosE Lisbeia Neto, Inspetor Seccio-
nal.

oa 049-B - 27-9-71 - Cr$ 13,00)

PORTA RIA No 26, DE 4 DE AGOSTO
DE 1971

O In petor Seccional de Pôrto Ale-
gre, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria W 282, de 27 de
abril di 1970, da Diretoria do Ensino
Sectind rio, do Ministério de Educa-
ção e ( 'ultura, e tendo em vista as
instruç s do Ofício Circular número
12/71, d) mesmo Ministério, resolve:

Conce ler reconhecimento ao 19 ciclo
do Ginísio São Jerônimo, situado à
Rua Joi"' o Daisson n° 637, na cidade de
São Jer( nimo, no Estado do Rio Gran-
de do S

Pôrto Alegre 4 de agõsto de 1971.
- José Lisbea Neto, Inspetor Seccio-
nal.

(NO 004C 12-B - 27-9-71 - Cr$ 13,00)

•PORTAI IA NO 27, DE 4 DE AGOSTO
DE 1971

O Inspetor Seccional de Pôrto Ale-
gre, no mo das atribuições que lhe
confere Portaria n9 282, de 27 de
abril de 1970, da Diretoria do Ensino
Secundai o, do Ministério de Educa-
ção e Ct ltura, e tendo em vista as
instruçõe do Ofício Circular número
12/71, do mesmo Ministério, resolve:

• Conced r reconhecimento ao 19 ciclo
do Ginaelo São José, situado ã Rua
Buarque de Macedo, 1.930, na cidade

de Garibaldi, no Estado do Rio Gran-
de do Sul.
• Pôrto Alegre, 4 de agõsto de 1971.
- José LisbNi Neto, Inspetor Seccio-
nal.
(N9 004050-B - 27-9-71 - Cr$ 13,00)
PORTARIA N9 28, DE 5 DE AGOSTO

DE 1971
O Inspetor Seccional de Pôrto Ale-

gre, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria no 282, de 27 de
abril de 1970, da Diretoria do Ensino
Secundário, do Ministério de Educa-
ção e Cultura, e tendo em vista as
instruções do Ofício Circular número
12/71, do mesmo Ministério, resolve:

Conceder reconhecimento ao 1 9 ciclo
do Ginásio São José, situado à Rua
Gustavo Sampaio, na cidade de Antô-
nio Prado, no Estado do Rio Grande
do Sul.

Pôrto Alegre, 5 de agõsto de 1971.
- José Lisb .da Neto, Inspetor Seccio-
nal.
(N9 004051-B - 27-9-71 - Cr$ 13,00)
PORTARIA N9 31 DE 5 DE AGOSTO

DE 1971
O Inspetor Seccional de Pôrto Ale-

gre, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria 119 282, de 27 de
abril de 1970, da Diretoria do Ensino
Secundário, cio Ministério de Educa-
ção e Cultura, e tendo em vista as
instruções do Ofício Circular número
12/71, do mesmo Ministério, resolve:

Conceder reconhecimento ao 1 9 ciclo
do Ginásio Nossa Senhora do Carmo,
situado à Rua Felicíssimo Alfonsin,
s/n9, na cidade de Tapes, no Estado
do Rio Grande cio Sul.

Põrto Alegre, 5 cie agôsto de 1971.
- José Lisbela Neto, Inspetor Seccio-
nal.

(N9 004052-B -27-9-71 - Cr$ 13,00)
PORTARIA NO 33,'IDE 6 DE AGOSTO

DE 1971
O Inspetor Seccional de Pôrto Ale-

gre, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria no 282, de 27 de
abril de 1970, da Diretoria do Ensino
Secundário, do Ministério de Educa-
ção e Cultura, e tendo em vista as
instruções do Ofício Circular número
12/71, do mesmo Ministério, resolve:

Conceder reconhecimento ao 19 ciclo
do Ginásio Nossa Senhora de Lour-
des, situado à Rua Marcílio Dias,
número 1.201, na cidade de Pôrto Ale-
gre, no Estado do Rio Grande do Sul.

Pôrto Alegre, 6 de agô.sto de 1971.
- José Lisbôa Neto, Inspetor Seccio-
nal.
(NO 004053-B - 27-9-71 - Cr$ 13,00)
PORTARIA NO 39, DE 6 DE AGOSTO

DE 1971
O Inspetor Seccional de Pôrto Ale-

gre, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria no 282, de 27 de
abril de 1970, da Diretoria do Ensino
Secundário, do Ministério de Educa-
ção e Cultura, e tendo em vista as
instruções do Ofício Circular número
12/71, do mesmo Ministério, resolve:

Conceder reconhecimento ao 1 9 ciclo
do Ginásio do Instituto Santa Cecilia,
situado à Rua Felipe de. Oliveira, 448,
na cidade de Pôrto Alegre, no Estado
do Rio Grande do Sul.

Pôrto Alegre, 6 de agêsto de 1971.
- José Lisbda Neto, Inspetor Seccio-
na.
(No 004043-B - 27-9-71 - Cr$ 13,00)
PORTARIA N9 41, DE 6 DE AGOSTO

DE 1971

Considerando que compete ao Mi-
nistro de Estado zelar pelo perfeito
entendimento nas relações entre os
demais órgãos do Poder Público e o
INPS; resolve:

Art. 19 Os débitos das Prefeituras
Municipais para com o Instituto Na-
cional de Previdência Social, proveni-
entes de contribuições previdenclarlas
e demais fundo e quotas, poderão ser
liquidadw em parcelas mensais e su-
cessivas, desde que seja firmado tér-
mo de confissão de divida.

Art. 29 Os pedidos de parcelamento
especial deverão ser apresentados na
respectiva Superintendência Regional
do INPS, até 31 de dezembro do cor-
rente ano, ficando seu deferimento su-
bordinado às seguintes condições:

a) comprovação de que recolheu as
contribuições referentes aos 3 (três),
últimos meses, imediatamente anterio-
res;

b) manutenção em dia das contri-
buições vincendas.

Parágrafo único. As dividas já em
fase de cobrança judicial serão objeto
de têrmo em separado, correndo por
conta da Entidade devedora quaisquer
custas processuais e demais despesas
decorrentes da sustação 'da demanda
proposta.

Art. 39 Os parcelamentos serão con-
cedidos em até 150 (cento e cinqüen-
ta) meses, não podendo, entretanto, O
valor das parcelas ser inferior a 2%
(dois por cento) da respectiva quota
mensal do Fundo de Participação dos
Estados e dos Municípios.

Parágrafo único. Caberá ao Muni-
cípio fazer anualmente a prova ne-
cessária à fixação do valor previsto no
artigo.

Art. 49 Deferido o pedido, terá A
Prefeitura Municipal devedora o pra-
zo de 90 (noventa) dias para iniciar o
pagamento da primeira parcela, ven-
cendo .-se as subseqüentes no último
dia dos meses que se sucederem.

Art. 59 Assinado o termo , de parce-
lamento, fornecerá o INPS desde lo-
go à Prefeitura interessada o "Certi-
ficado de Regularidade de Situação",.e

Art. 69 Na falta do pagamento de
duas parcelas consecutivas, ou, por
igual período, das contribuições vin..
cendas, independentemente de qual-
quer ato ministerial, o INPS tomará
imediatas medidas para a cobrança
judicial do saldo devedor, com os res-
pectivos acréscimos legais, responden-
do administrativamente o Chefe do
Setor responsável por qualquer omis-
são ou retardamento do ato.

Parágrafo único. Além das medidas
previstas no artigo, será desde logo o
fato comunicado ao Tribunal de Con-
tas da União, para ciência daquele ór-
gão fiscalizador.

Art. 79 A atualização monetária do
débito será efetuada em conformidade
com o disposto na Portaria W MTPS

3.628, de 27 de novembro de 1910.;

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 3.311, DE 24 DE
SETEMBRO DE 1971

O Ministro de Estado do Trabalho e
Previdência Social, no uso de suas atri-
buições,

Considerando que os débitos das
Prefeituras Municipais para com o
INPS vêm se avolumando a cada exer-
cício, desde longa data;

Considerando que, sem a regulariza-
ção da respectiva situação, não podem
as Prefeituras Municipais ter libera-
das as quotas do Fundo de Participa-
ção que lhes cabe;

Considerando q u e pela Portaria
MTPS - 3.147, de 11 de maio de 1971,
foi regulada a concessão de parcela-
mento especial dos débitos das empre-
sas para com o INPS:

Considerando as peculiaridades das
Prefeituras Municipais;

POP TARIA No 24, DE 4 DE AGOSTO
DE 1971

O Inspetor Seccional de Pôrto Ale-
gre, no uso das atribuições que lhe
conf( re a Portaria W 282, de 27 de
abril de 1970, da Diretoria do Ensino
SecuAdario, do Ministério de Educa-
ção Cultura, e tendo em vista as
instr:ções do Oficio Circular número
12 ( 71 do mesmo Ministério, resolve:

Coi ceder reconhecimento ao 19 c 29
ciclo do Colégio Santa Maria Goretti,
situa( o à Rua Fazenda Souza - 79
Distrl :o, na cidade de Caxias do Sul,
no Estado do Rio Grande do Sul.

Põr o Alegre 4 de agõsto de 1971.
- Jo. é Lisboa Neto, Inspetor Seccio-
nal.

(No O 4048-B - 27-9-71 - Cr$ 13,00)

PORri ARIA NO 25, DE 4 DE AGOSTO
DE 1971

O Inspetor Seccional de Pôrto Ale-
gre, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria no 282, de 27 de
abril de 1970, da Diretoria do Ensino
Secundário, do Ministério de Educa-
ção e Cultura, e tendo em vista as
Instruções do Oficio Circular número
12/71, do mesmo Ministério, resolve:

Conceder reconhecimento. ao 19 ciclo
do Ginásio Murialdo, situado à Rua

(••n••n••nn•	

COLEÇÃO DAS LEIS
1911

VOLUME RI
ATOS DO PODER

LEGISLATIVO
ATOS LEGISLATIVOS DO

PODER EXECUTIVO
Leis de abril a junho

Divulgação a' 1.163
PREÇO: Cr$ 5,00

VOLUME IV

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

Decretos de abril a junho

Divulgação n• 1.166
PREÇO: Cr$ 15.00

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vencias:
Avenida Rodrigues Alves a• 1

Agência I:
Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reembedso Postal

Em Brasília
Na sede do D. I. N.
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I' Art. 89 O INPS tomará imediatas
providências para a aplicação das san-
ções previstas no art. 8'7 da Lei núme-
to 3.807, de 26 de agôsto de 1960, con-
tra Prefeitos, Diretores ou Adminis-
tradores que não se tenham valido da
oportunidade de regularizar os débitos
dos órgãos sob sua responsabilidade,
ou no caso de descumprimento dos
acôrdos.

Art. 99 Os pedidos de parcelamento
requeridos pelas Prefeituras Munici-
pais, depois de instruídos, serão enca-
minhados pelo Presidente do INPS ao
Secretário da Previdência Social, que
os decidirá por. delegação.

Art. 10. Os casos Omissos serão re-
solvidos pelo Secretário-Geral do Mi-
nistério do Trabalho e Previdência So-
cial.

Art. 11. Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. —
Julio Barata.

f PORTARIA N° 3.312, DE 24 DE
SETEMBRO DE 1971

mento Sindical, Indefiro o pedido de
Investidura sindical formulado pela
Associação Profisisonal do Comércio
Atacadista de Álcool e Bebidas em Ge-
ral de Parnaiba, no Hstado do Piauí,
em face a inautencidade representati-
va dos componentes do quadro associa-
tivo no ramo "comércio atacadista de
álcool e bebidas em geral." apresen-
tada-pela postulante. Transmita-se e
publique-se. Em 24 de agôsto de 1971.
— Julio Barata.

N9 153.376-68 (20-9-B) — Nos ter-
mos do parecer do Departamento Na-
cional do Trabalho, e atendendo ao
que consta do processo MTPS-153.376
de 1968, indefiro o pedido de reconsi-
deração do ato Ministerial que cassou
a carta de reconhecimento do Sindica-
to do Comércio Varejista de Carvão
Vegetal e Lenha do Estado da Guana-
bara, em 7 de setembro de 1968, tendo
em vista não ter se alterado a situa-
ção da postulante no que se refere ao
restabelecimento de sua vida financei-
ra, Motivo da suspensão de sua repre-
sentatividade. Transmita-se e publi-

O Ministro de Estado do Trabalho , que-se. Em 24 de agosto de 1971. —
e Previdência Social, no uso de suas I Julio Barata. • •atribuições e

Considerando que o pagamento da
contribuição sindical é obrigação le-
gal de todos quantos exerçam ativi-
dade remunerada;

requereu a Federação dos Empregados
no Cómércio do Estado de São Paulo,
resolvo, homologar o ato do seu Con-
selho de Representantes que em As-
sembléia Geral Extraordinária reali-
zada em 29.8.70, autorizou a sua Di-
retoria a realizar reformas na Colônia
de Férias da entidade, situada na Ave-
nida dos Sindicatos, município de
Praia Grande, naquele Estado, cujo
empreendimento importou em Cr$ ..
13.120,00 (treze mil, cento e vinte cru-
zeiros), empregando-se no mesmo re-
cursos oriundos da Contribuição Sin-
dical. Transmita-se e publique-se. Eia
24 de agõsto de 1971. — Julio Barata.

N9 311.455-71 (22-9-3) — Nos ter-
Mos do parecer do Departamento Na-
cional do Trabalho, e atendendo ao
que requereu a Federação dos Empre-
gados no Comércio do Estado.de São
Paulo, resolvo, -homologar o ato do seu
Conselho de Representantes. que em
Assembléia Geral Extraordinária de
29	 de agesto de 1970,	 autorizou
a Diretoria da entidade a adquirir o
imóvel compreendido pelo prédio nú-
mero 636, localizado na Rua Governa-
dor . Pedro de Toledo, no município de
Piracicaba, no- Estado d'ê São Paulo,
destinado a sede própria do Sindicato
dos Empregados do Comércio daquela
localidade, pelo preço de Cr$ 53.000,00
(cinquenta e três mil cruzeiros), -uti-
lizando-se na transação recursos ori-
undos da Contribuição Sindical. —
Transmita-se e publique-se. Em 24 de
agôsto de 1971. — Julio Barata.

N. 504.264-71 (22-9-3) — Concor-
dando com o parecer do Departamen-
to Nocional de Trabalho, Resolvo, ho-
mologar a Portaria n9. SS-07, de 19
de fevereiro do ano em curso, através
da qual a Delegacia Regional do Tra_
balho, no Estad da Paraíba, anulou a
eleição de José Francisco de Souza
como secretário do Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Banca
rios de Campina Grande, naquele Es
tarica tendo em vista estar o referido
candidato eleito, incurso no item .- VI,
do artigo 530 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Transmita-se e
publique-se. Em 24 de agdsto de 1971
— Júlio Barata.

No 309.813 .41 (22-9-B) — Nos ter-
mos do parecer do Departamento _Na-
cional de Trabalho e atendendo ao
que requereu o Sindicato dos Traba-
lhadores Rurais de Herval D'Oeste, no
Estado de Santa Catarina, Resolvo,
homolegaa o ato de sua Assembléia
Geral Extraordinária realizada em 13
de maio de 1971, que autorizou a Di-
retoria da entidade a adquirir um ter-
reno na Rua Santos Dumont, naque-
la cidade, pelo preço de Cr$ 8.500,00
(oito mil e quinhentos cruzeiros), em
que será construída a sede própria da
mes/naeutilizando-se na transação re-
cursos eruidas da Contribuição Sindi_
cal Transmita-se e publique-se. Em
24 de agesto de 1971 — Júlio Barata.

N. 301.760-71 (22-9-B) — Nos Ver-
mos do parecer do Departamento Na-
cional do Trabalho e atendendo ao
que requereu o Sindicato dos Traba-
lhadores Rurais de Camaragibé, no
Estado de Alagõas, Resolvo, reconhe-
ce-lo sob a denominação de Sindicato
dos Trabalhadores Rurais de Passo de
Camaragibé. como entidade sindical
representativa das categorias profis-
sionais — trabalhadores rurais — in-
tegrantes dos grupos do plano da Con-
federação Nacional dos Trabalhado-
res-na Agricultura, na base territorial
do município de Passos de Camaragi-
be, no Estado de Alagoas, aprovados
so Estatutos com as correções sugeri-
daa. Transmita-se e publique-se. Em
24 de agi:isto de 1971. — Júlio Barata.

N. 301.760-71 (22-9-B) — Em 24 de
agôsto de 1971, foi assinada a carta
que reconhec.e como representante da
respectiva categoria nos termos da le-
gislação em vigor, do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Passo de
Camaragibe, no Estado de Magoas.

N9 133.085-69 (20-9-13) — O Minis-
tro do Trabalho e Previdência Social,
tendo em vista a extensão de repre-
sentação à categoria profissional dos
"arrumadores" concedida no processo
MTPS — 133.085-1969, ao Sindicato
dos Carregadores e Ensacadores de
Café de Santos, resolve, alterar a de-
nominação do mesmo para Sindicato
dos Carregadores e Ensacadores de
Café e dos Arrumadores de Santos,
São Vicente, Guarujá, e Cubatão. Em
2 de setembro de 1971. — Julio Ba-
rata.

N9 300.505-70 (20-9-B) — Nos ter-
mos do parecer do Departamento Na-
cional do Trabalho e atendendo ao que
requereu a Federação dos Estivadores,
resolvo, reconsiderar os termos do des-
pacho exarado a 18 de maio de 1970,
nos autos da processo MTPS 300.505
de 1970, que cassou a carta de reconhe-
cimento do Sindicato dos Estivadores
de Joinville, no Estado de Santa Ca-
tarina, tendo em vista o manifesto in-
teresse da classe no soerguimento da
entidade devidamente comprovado pe-
la sua atual Diretoria e referendado
pela Federação postulante e a Dele-
gacia Regional do Trabalho, naquele
Estado, revigorando-se a carta :sindi-
cal que lhe foi conferida em 13.4.42,
possibilitando assim a integração efe-
tiva, da entidade em suas atividades
sindicais e representativas. Transmi-
ta-se e publique-se. Em 24 de agosto
de 1971. — Julio Barata.

N9 146.200-70 (22-9-B) — Aprovo o
parecer n9 261-71 do Dr. Consultor
Jurídico. A representação da Catego-
ria profissional, sempre que possível,
deverá ser exercida pelo órgão sindi-
cal de grau' superior. Expeça-se Aviso
ao Exmo. Sr. Ministro da Fazenda
propondo a alteração do artigo 18'7 do
Decreto-lei n9 9.760, de 5 de setem-
bro de 1946. Em 2 de setembro de 1971
— Julio Barata.

N9 306.259-71 (22-9-3) — Nos ter-
mos do parecer do Departamento Na-
cional do Trabalho, atendendo ao que
requereu o Sindicato dos Trabalhado-
res Rurais de Ponte Serrada, no Esta-
do de Santa Catarina, resolvo, homo-
logar o ato da Assembléia Geral 'Ex-
traordinária realizada em 14 de março
de 1971, que autorizou a sua Diretoria
a adquirir pelo preço de Cr$ 5 000,00
(cinco mil cruaeiros), o lote n9 40 da
quadra n9 12, sittrado em Ponte Serra-
da, naquele Estado, destinado a ins-
talação da sede própria da entidade
empregando-se na transação recursos
oriundas da Contribuição Sindical. —
Transmita-se e pub l ique-se. Em 24 de
agõsto de 1971. — Julio Barata.

N9 302.089-71 (12 9-13) — Nos ter-
mos do parecer do Departamento Na-
cional do Trabalho e atendendo ao que

N9 302.180-71 (22-9-B) — Nos tês'-
moa do parecer do Departamento Na-
cional do Trabalho, e atendendo ao
que requereu o Sindicato dos Traba-
lhadores Rurais de Aurora, no Estado
de Santo Catarina, Resolvo, dispen-
sando a exigência da alínea e, do art.
69., da Portaria Ministerial n9. 71, de
2 . de- fevereiro de 1965, reconhecê-lo
sob a denominação de Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Aurora, como
entidade sindical representativa das
categorias profissionais —. trabalha-
dores na Agricultura, na base territo-
rial do município de Aurora, no Es-
tado de Santa Catarina, aprovados os
Estatutos com as correções sugeriads.
Transmita-se e publique-se. Em 24
de nus-to de 1971 — Júlio Barata

N. 302.189 (22-9-B) — Em 24 de
agôsto de 1971, foi assinada a carta
que reconhece como representante da
respectiva categoria nos termos /ta le-
gislação em vigor, do Sindicato dos
Trabalhadores- Rurais de Aurora, no
Estado de Santa Catarina.

N9. 301.484-71(22-9-B) — Nos ter-
mos do 'parecer do Departamento Na-
cional - do Trabalho e atendendo ao que
requereu o Sindicato dós Trabalhado-
res Rurais de Anchieta, no Estado de
Santa Catarina, Resolvo, dispensando
a exigência, da alínea e, do art. 69
da Portaria Ministerial n9. 71; de 2 de
fevereirx de 1965, reconhecê-lo sob- a
denominação de .Sindicáto dos Traba-
lhadores Rurais de Anchieta, COMO
entidade sindical representativa das
categorias profissionais-trabalhadores'
rurais —.. integrantes dos grupos do
plano da Confederação Nacional eles
Trabalhadores na Agricultura, na base
territorial do município de Anchieta,
no Estado de Santa Catarina, aprova-
dos aos Estatutos com as correções
sugeridas. Transmita-se e publique-se.
Em 24 de agosto de 1971 — Júlio Ba-
rata.

N. 501.484-71(22-9-13) — Eia 24 de
agõsto de 1971, foi assinada a carta
que reconhece como representante da
respeddva categoria nos termos da le-
gesaçaa em vigor, do Sindicato, dos
Trabaltadores Rurais de Tnchiata, no
_Estado de Santa Catarina.

N9. 312.23G-71(22-9-B) — Nos ter-
mos do parecer d-o Departamento Na-
cional do Trabalho e considerando o
que chapoe a Lei Esta-dual n 9. 446; de
4 de outubro de 1959, que alterou a de-
nominação - do município de .Henrique
Lage -para Imbituba„ Resolvo, deferir
o pedido formulado pelo Sndicato dos
Arrumadores de Henrique Lago, no Es-
tado de Santa Catarina, alterando a
sua deeorninação para Sineicato dos
Arrumadores de Imbituba, com sede
e base teiritorial no mesmo município.
Transmita-se e publique-se. Em 24 de
agasto de 1971 — Júlio Barata.

N 9 . 31.2.238-71(22-9-3) —O Minis-•
tio de Estado de Trabalho e Previden- •
cia Social, tendo em vista a mudança
de denominação do município de Hen-
rique Lago, para Imbituba, pela Lei
Estadual n9. 446 de 6 de outubro de
1959, e o' requerido pelo, Sindicato dos
Arrumadores Henrique Lage passa o
mesmo a denominar-se Sindicato dos
Arrumadores de Imbituba. e eaabran.
gar sua base territorial e município de
Imbitialpi, • no Estado de Santa Cata-
rina. Eia 24 de agôsto de 1971 — Jú-
lio Barata.

1d9 , 307.580-71 — (21-9B) — Aprovo
o Parecer n9. 191-71 do Dr. Consultor
Jurídico e ratifico, em caráter excep-
cional, a Portaria n9. DRT-GB-1, de
15 de janeiro de 1971, que designou o
técnico de Administração Jorge Leitão
da Cunha para compor como quarto
membro, a Junta Interventora no Con.
selhe Regional de Técnicos ele Admi-
nistração, da 79. Regão, homologando,
em conseeuencia, os atos administra-
tivos praticados pela referida Junta
e, especial, por ' aquele mencionadd
quarto componente. A DRT-GB. Em
.22 de julho de 1971.  Júlio Barata.

Considerando que o artigo 599 da
Consolidação das Leis do Trabalho
prevê, para os profissionais liberais
faltosos, a suspensão do exercício
profissional;

Considerando que, tanto os órgãos
fiscalizadores, como os profissiona-s,
têm o maior interesse em evitar a

, consumação do ilícito e a consequente
aplicação daquela penalidade, resol-
ve:

Art. 1° O pagamento das anuida-
des devidas aos órgãos fiscalieadores
do exercício profissional ficará con-
dicionado à comprovação de quitação
da contribuição sindical.

Parágrafo único. A prova a ser
feita será a do recolhimento da con-
tribuição sindical relativa no eXer-
cicio anterior, se o pagamento da
anuidade houver de ser feito até o
mês' de fevereiro, ou do exercício em
curso, se a anuidade vier à ser paga
depois de fevereiro.

Art. 2° Os órgãos fiscalizadores de
exercício profissional, .que celebrarem
convênios com estabelecimentos ban-
cários para recolhimento de anuida-
des, poderão solicitar aos mesmos que.
se encarreguem da verificação deter-
minada no artigo anterior.

Art. 3° A presente Potaria entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá-
rio e, especialmente, a Portaria nú-
mero 3.277, de 26 de agaisto de. 1971.
— Júlio Barata.

DESPACHOS •
N° 307.734-67 — (28.9.3) — De

...côrdo com o pronunciamento do Sr.
Secretário-Geral, defiro o pedido for-
mulado pelo segurado do /NPS, Lau-
rentino Gaspar Portuguez, devendo
aquele Instituto providenciar o cum-

. primento dêste despacho, nos termos
do parecer de folhas 64-65, da Asses-
soria Técnica da Secretaria Geral. —
Em 27 de setembro de 1971 — Júlio
Barata.

N9 127.880-68 (20-9-B) — Aprovo
o parecer n9 203-71 do Dr. Consultor
Jurídico. A transferência do servidor,
de um para outro órgão da União, com
o respectivo cargo„ poderá ocorrer
mesmo quando homier heterogeneida-
de do regime de remuneração ou no-
menclatura de cargos, conforme ante-
cedentes já ocorridos. Ao DP. Em, 8
de setembro de 1971. — 'Júlio Barata.

N9 311.807-70 (20-9-B) — Nos ter-
Mos do parecer do Departamento Na-
cional do Trabalho, fundamentado na
Resolução da Comissão do Enquadra-
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POR';'ARIA N° 076 GM2, DE 27 DE
SETEMBRO DE 1971

O Viinistro da Aeronáutica, tendo
em v sta o disposto no artigo 268 do
Regu amento Interno dos Serviços da
Aero: áutica, aprovado pelo Decreto
ntuntro 40.043, de 27 de setembro
de 1156,

Coi siderando o princípio de des-
eentr tlização preconizada pelo De-
ereta 'lei número 200, de 25 de feve-
reiro 'de 1967; e

Cm siderando a necessidade de eli-
mina • os contrôles meramente for-
mais, dentro da nova estrutura do
Minis :ério da Aeronáutica, resolve:

Art 1° Os relatórios periódicos
previ: tos e regulados pelos artigos

Banco da Bebia S/A, situado no rua
Venâncio Neiva, nv, 185, em Campina
Grande, no referido Estado, pelo pre-
ço de Cr$ 100.000,00 (cem. mil cruzei-
ros), para fins de instalação de sua
sede própria, utilizando-se na trans-
sação recursos provenientes da Con-
tribuição Sindical e Rendas Próprias
da entidade. Transmita-se e Publi-
que-se. Em 24 de agô,sto de 1971 —
Júlio Barata.

268, 269, 240, 271 e 272 do Regulamen-
to Interno dos Serviços da Aeronáu-
tica sómente serão elaborados pelas
Organizações do Ministério da Aero-
náutica subordinadas aos Comandos
Gerais.

Parágrafo único. Os Comandos Ge-
rais estabelecerão as normas para
elaboração e remessa dos relatórios.

Art. 2° O Estado-Maior da Aero-
náutica, a Inspetoria Geral da Aero-
náutica, os Departamentos Gerais e
os órgaos Centrais dos Sistemas do
Ministério da Aeronáutica poderão
estabelecer, no âmbito dos seus seto-
res, normas para elaboração e re-
messa de relatórios específicos neces-
sários ao contrôle das atividades que
lhes são afetas.

Art. 3° Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação, fi-
cando revogado o Aviso n° 75-GM2,
de 29 de novembro de 1956.

PORTARIA N° 077-GM2, DE 27 DE
SETEMBRO DE 1971

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, tendo em vista o disposto no
artigo 290 do Regulamento da Aca-
demia da Fôrça Aérea, aprovado pelo
Decreto número 30.698, de 1° de abril
de 1952, alterado pelo Decreto núme-
ro 47.581, de 4 de janeiro de 1960,
resolve:

Art. 1° Ficam, nesta data, trans-
feridos para Pirassunanga, no Estado
de São Paulo, os seguintes órgãos da
Academia da Fôrça Aérea:

1 — Comando;

2 — Departamento de Ensino; e
3 — Corpo de Cadetes.

Art. 2° Os demais Órgãos da Aca-
demia que não forem, nesta data,
transferidos para Pirassununga, per-
manecerão no Campo dos Afonsos,
constituindo-se em Escalãa Recuado
daquela Academia, até que lhes seja
dado o destino conveniente.

Art. 3° Comandará o Escalão Re-
cuado da Academia da Fôrça Aérea,
um Oficial Superior do Quadro de
Oficiais Aviadores, da Ativa, com o
Curso de Estado-Maior.

Art. 4° Pica extinto, nesta data, o
Destacamento Precursor da Academia
da Fôrça Aérea, criado pela Porta-
ria número 810-GM3, de 8 de no-
vembro de 1960, cujo pessoal, recursos
financeiros, bens patrimoniais e ar-
quivos ficam transferidos para a
Academia da, Fôrça Aérea.

Art. 5° Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário
— Márcio -de Souza e Mello.

N9 312.215-71 — (21-9-B) Nos tér_
anos do Deparatamento Nacional do
Trak alho e atendendo ao que requereu
o Si dicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Campina
Gral de, no Estado da Paraíba, Resol-

- vo h imologar o ato de sua Assembléia
Gere 1 Extranrdinária, realizada em 8
de mil° do ano em curso que autorizou
a su Diretoria a adquirir o primeiro
e se modo pavimento do Edifício do

011eemme.

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

GABINETE DO MINISTRO

DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO
CIVIL

Divisão Aerodesportiva

No requerimento em que o estran-
geiro abaixo citado solicita Licença

especial para ingressar em Escola de
Pilotagem Elementar, o Sr. Chefe do
Sub departamento Técnico, por delega-
ção do Exmo. Sr. Diretor-Geral do
Departamento de Aviação Civil, exa-

rou o seguinte despacho:

Deferido em 9 de setembro de 1971.

Nome: Reginaldo Rodasli.
Nacionalidade: Italiana.

Entidade: Aeroclube de São Paulo
(SP) .

Processo: 07-01-11.655-71.

Licença especial: STE n9 30-71.

DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.* 1

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1969

Com /adice Alfabético-Remissivo

DIVULGAÇÃO N.° 1.161

Preço: Cr$ 3,50

A VENDA

Na Guanabara

Seção 'de Vendas: Av. Rodrigues Alves. f

Agencia A
Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reerabôlso Postal

Em &adila •

Na sede do D.1 .1%
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MINISTÉRIO DA SAÚDE
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N.9 287, DE 23 DE
SETEMBRO DE 1971

O Ministro de Estado da Saúde
resolve

Designar o Dr. Dirceu Eulálio, Res-
ponsável pela Chefia do Gabinete do
Secretário de Assistência Médica, pa-
ra responder pela direção da referida

O Diretor do Departamento de Ad-
ministração do Ministério da Saúde,
no uso das atribuições que lhe confe-
re o art. 69, item III, da Portaria Mi-
nisterial n9 287, de 22 de setembro de

1970, que aprovou o Regi/nona, ao De-
partainento de Administração, re-
solve:

Designar a partir dasta data a ser-
vidora Ivone Corrêa Nascimento,

Ocupante do cargo do nível 12-A, da
série de desses de Oficial de Admi-
nistração, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal deste Ministério,
para exercer em substituição, a-Fun-
ção Gratificada, símbolo 15-F, de Au-
xiliar de Gabinete dêste Departamen-
to, durante os impedimentos e atas*
tamentos eventuais do sen titular. -le
J. L. Castanheira.

Secretaria, enquanto perdurar o missão oficial no eaderior - Fran-
afastamento do titular do cargo, em (cisco de Paula a Rocha kagoa,

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N9 111, DE 24 Dia SETEMBRO DE 1971

GABINETE DO MINISTRO

ALVARÁ N9 985, DE 6 DE
SETEMBRO DE 1971

O Ministro de Estado das Minas e
Energia usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março de
a967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
José Vilas Inas a pesquisar argila e
caulim em terrenos de propriedade de
aatancisco Abreu Vilas Beas e Maria
Magelalena de Paula no lugar deno-
minado sitio da Figueira, distrito e
Município de Ijaci, Estado de Minas
Gerais, numa área de dezoito hecta-
res (133ha),. delimitada por um retân-
gulo, que tem um vértice a quarenta
e gnatro metroe (44m), no rumo ver-
dadeiro de 'trinta e quatro graus e
quarenta minutos sudoeste (34940'SW)
do canto sudeste (SE) da casa de
Francisco Abreu Vilas Bem e os la-
dos divergentes dêsse vértice, os se-
guintes comprimentos e rumos verda-
deiros: seiscentos metros (600m), este
E) trezentos metros (300m), sul (5).
II - A presente autorização de pes-

quisa fica sujeita às restrições e li-
Mitações referidas no inciso V do ar-
tigo 25 do Decreto n9 62.934 de
2-7481 no que se refere à faixa de
domínio da rodovia que atravessa a
área descrita no artigo 1 9 dêste Al-
vará.

III - A execução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9-51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e da Resolução n9 3
de 30 de abril de 1965, da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

IV - o titulo da autorização de
pesquisa, rearesentado por uma via
autêntica deste Alvará, será transcrito
no livro B - Registro dos Alvarás
de Pesquisa, do Departamento laacio-
nal da Produção Mineral, do Minis-
tério das Minas e Energia, tendo va-
lidade pox dois (2) anos a contar da
data da sua publicação no Diário
Oficia. da União.

Brasilia, 6 de setembro de 1971. -
Antônio Dias Leite Júnior.
(N9 33.892 - 11-8-71 -- cr$ 35,00)

ALVARÁ N 9 986, DE 6 DE
SETEMBRO DE 1971

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe conleae o art. 21, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n 9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

ALVARA ( N9 987, DE 6 DE
SETEMBRO DE 1971

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
nÇ' 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março de
1957, resolve;

•- Autorizar o cidadão brasileiro
Alorino Conegundes de Lima a pes-
quisar caulim em terrenos de proprie-
dade de Roldão Pinto Ribeiro no lu-
gar denominado Barro Branco, dis-
trito e município de Patrocínio de
Muriaé, Estado de Minas Gerais, nu-
ma área de um hectare (lha), deli-
-mita,do por um quadrado, que tem um
vértice a oitenta e seis metros (86m),
no rumo verdadeiro de dez 'graus nor-
deste, (109NE), do canto noroeste
(NW), de casa do Sr. Roldão Pinto
Ribeir , e os lados divergentes dêsse
vértice. os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: cem metros
(100M), norte (N); cem metros ...
(100m), este, (E).

II -- A presente autorização de pes-
quisa fios sujeita às restrições e li-
mitações referidas no inciso V do ar-
tigo 25 do Decreto n9 62.934 de
2-7-68, no que se refere à, faixa de
deininio da rodovia que atravessa a
área descrita no arti go 1 9 deste Al-

III - A execução cia presente au-
torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726,• de 19 de fe-
vereiro de 1963 e cia Resolução n9 3
de 30 de abril de 1965, da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

rtr - O titulo da autorização de
pesquisa, representado por uma via
autêntica deste Alvará, será transcrito
no livro B - Registro dos Alvarás
de Pesquisa, do Departamento Nado-
nas da Produção Mineral, do Minis-
tério das Minas e Energia, tendo va-
lidade por dois (2) anos a contar da
data da sua publicação no Diário
Oficial da União.
• Brasília, 6 de setembro de 1971. -
Antônio Dias Leite Júnior.
(N9 34.476 - 16-8-71 - Cr$ 35,00)

ALVARÁ. N 9 988, DE 6 DE
SETEMBRO DE 1971

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da- atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Cóaigo de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

- Autorizar o cidadão brasileiro
Paulo Vilela Meireles a pesquisar cal-
cário em terrenos de propriedade de
Companhia Cimento Portland Itaú no
lugar denominado Taboca, distrito ãe
Itaú, município de Pratápolis, Estado
de Minas Gerais, numa área de
tenta e seis hectares e oitenta ares
(86,80ha), delimitad por um polgo-
no irregular, que tem um vértice no
marco número doze (n 9 12), do De-
partamento Nacional da Produção Mi_
nera/, da área do Decreto de Lavra
n9 19.007 de. 27 de junho de 1945 e
os lados a partir desse vértice, os se-
guintes comprimentos e rumos verda-
cleiros • duzentos metros (200m),' es-
te (E); vinte metros , (20m), sul (5);
duzentos metros (200m), este (E);
vinte metros (20m), sul (8); quatro-
centos metros (400m), este (E); cem
metros (100m), norte (N); duzentos
metros (200m), este (E); oitocentos
metros (800m), norte (N); mil me-
tros (1.000m) oeste (W); oitocentos
e sessenta metros (860m), sul (S).

II - A erecução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e da Resolução n9 3
de 30 de abril de 1965, da Comissão
Naciona7. de Energia Nuclear.

ILI - O titilo da autorização de

no livro B - Registro dos Alvarás
de Pesquisa, do Departamento Nacio
nal da Produção Mineral, do Minis
tério das Minas e Energia, tendo va-
lidade -por dois (2) anos a contar da
data da' sua publicação no Diário
Oficial da União.

Brasília, 6 de setembro de 1971.
Antônio Dias Leite Júnior.
(I) 34.668	 17-8-71 -	 Cr$ 36,00):

Retificações
No Alvará n9 964, de 6 de setembro

de 1971, publicado no Diário Oficial
de 23 de setembro de 1971, pági-
nas '7.741.

Onde se lê:
...1 - Autorizar ... distrito de

trussanga, Estado ...
Leia-se:

I - Autorizar ... distrito de
Cocai, município de Urussanga, Es-
tado

No Alvará n9 967, de 6 de setem-
bro de 1971, publicado no Diário Ofi-
cia/ de 23 de setembro de 1971 pági-
n. 7.741 e 7.742.

Onde se lê:
I - Renovar, pelo	 para

trito e munério de ...
Leia-se:
. I - Renovar, pelo	 para

pesquisar minério de chumbo, ...

DEPARTAMENTO" NACIONAL;
DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA

IVIINISTERIO DAS MINAS
E ENERGIA

um vértice a mil novecentos e trin-
ta metros (1.930m) no rumo verda-
deiro de setenta e nove graus noroes-
te (799 NW), do Canto, norte (N) de
Montante da ponte de Concreto da
Estrada BR-101 sabre o Rio Juca re-
lido e os saldos divergentes desse vér-
tice, os seguintes comprimentos e ru-
mos verdadeiros: quatro mil metros
(4.000m) norte (N) •, dois mil e qui-
nhentos metros (2.500m), leste (E).

II - A presente autorização de pes-
quisa fica sujeita às restrições e li-
mitações referidas no inciso V do ar-
tigo 25 do Decreto n9 62.934 de
2-7-68, no que se refere à faixa de
domínio da rodovia que atravessa a
área descrita no artigo 19 dêste Al-
vará.

III - A execução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita as
estipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e da Resolução n9 3•
de 30 de abril de 1965, da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

IV - O título da autorização de
pesquisa, representado por unia via
autêntica dêste Alvará, será transcrito
no livro B - Registro dos Alvarás
de Pesquisa, do Departamento Nacio-
nal da Produção Mineral, do Minis-
tério das Minas e Energia, tendo va-
lidade por dois (2) anos a contar da
data da sua publicação no DiárioOficial da União.

Brasília, 6 de setembro de 1971. -
Antônio Dias Leite Júnior.
(N9 34.756 - 18-8-71 - Cr$ 40,00)

I - .Autorizar Indústria Cerâmica
Imbituba S.A. a pesquisar Caulim e
Areia Quartzosa em terrenos de pro-
priedade de Fermínio João Pereira,
Antônio Teixeira. Gomes, Antônio
Luiz Souza, Eloina Maria Davis e
outros nos lugares denominados Areias
e Cachoeiras, distritos de Governa-
dor Celso Ramos e Guaporanga, inu-
nicipios dc' Governador Celso Ramos e
Biguaçu, Eetado de Santa Catarina
numa área de mil hectares (1.000ha).
delimitada por um retângulo, que tem vara.

c

c
pesquisa, representado por uma via t
autêntica deste Alvará, será transcrito I (

PORTA,RIA DE 21 DE SETEMBRO
DE 1971	 -

O Dtetor-Geral do Departamento
Nacional de Aguas . e Energia Elétrica-,
do Ministério das Minas e Energia,
usando das atribuições que lhe con-
fere a Portaria Ministerial n.° 82 do
12 de abril de 1966 e considerando o
disposto no inciso III e § 2.° do ar-
tigo 178 do Decreto n.° 41.019, de 26
de fevereiro de 1957, corribinado cora
o inciso IV do artigo 1.° do Decreto
n.° 59.507, de 9 de novembro de 1966,
resolve:	 a

- Prorrogar até 31 de dezembro
de 1971, o prazo estabelecido no artigo
3 9 do Decreto n9 66.805, de 30 de
junho de 1970, para a apresentação
da descrição completa das instala-
ções operadas pela emprêsa, indican-
do as características técnicas princi-
pais, acompanhada da relação de tô-
das as localidades servidas por dis-
ritos e municípios;
II - Estabelecer que a Centrais

Elétricas de Minas Gerais S. A. fi-
ará sujeita às penalidades previstas

na legislação vigente, caso não seja
umprido o determinado no item an-
erior. - José Duarte de Magalhães.
N.° 39.450 -- 23.9.71 -- Cr$ 22,00)

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Processo DNAEE 704.860-71.

Em 8 de setembro de 1971
Autorizo o crédito na conta especial, existente no Banco Nacional do

Desenvolvimento Econômico - BNDE, em favor da Cia. de Eletrificação
Centro -Norte do Ceará - CENORTE, no valor constante do quadro mo-
delo 732, em anexo, conforme proposto , pela Divisão Econômica. José
Duarte de Magalhães.



40). karttjo

51)

43) Mulungu.

44) Royaituttas

45) PIOR UI

44) Pacatuba

47) Pacoti,

Paoujá

49) Palm4oia

50) Paraottru

Peàra Eranea

Pentecorte

'1970

1970 	Integral

1970	 ó

1970

ti

1970	 o

1970

1970

1970

1970

1970

1970

1970
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-
ESTADO OU MUNICIP10

ANO DE 17EF,
DA OUOTA

PAROU, AS
LIBERADAS

TOTAL LIBERADO
Med

rADO DO CEARÁ,.

1970 Integral 14.057,35

L',5.'ntarao 1970 Is 2.230,20

3) k dares 1969 1.319,95

1970 2.855,81

4) (,Araz 1970 8:47?,lf?

.soiaba• 1970 11 10./45,34

6)	 tuba 1970 2.562,59

7)	 3, turite 1970 5.562,99

6)	 leribe .2:910 9.571,43

9;	 6ta Cruo 1970 5.501,02

ln; 3,4 Viagem 1970 15.557,36

11)	 o,istrano 1970 ti 3.194,67

12	 _CE ridade 1970 3,616,48

13) 1970 11 3.309,92

141i2,,rnaubal 1970 2,800,63

Ecauel 1970 10.340,33

tE)	 C tina 1969 Integral 1.090,18

1970 2.863,55

17) C.t/dRii 1970 15.302,11

13	 2 .aval 1970 tt 2,090,83

19;	 2 ,reaá 1970 4.725,33

20)	 ( 'ateus 3970 ii 20.262,77

21)	 2 .eohoirinha 1970 2.183,38

22)	 (11nral Sampaio 1968 Ii 2.046,06

19C9 2.114,42

1970 o 3.539,70

(.7oairan 1970 1.745,58

araciaba. 1970 ti 8.700,33

roiranga 1970 1.572,31

26) 1,OrCiânSia. 1970 5.279,39

27) ,jacina 1970 11 3.841,68

2.” ,iepend;ncia 1970 11 17.634,29

%)) 1970 11 10.4 20 , 75

ueirae 1970 Integral 8390,76

1 .au,uba 1970 ft 6.260,59

321 2 .piun4 19 70 ti 4.215,63

3::,	 AuguaRe 1970 ti 16.9030.4

3 / 1970 o 3.646,31

25Y,,asaiA 1970 ti 5.453,35

3 .)1±,.r.Gen 1970 R 2.893,24

!
371 ) ,°,,RVA 1970 ti 13.812,96

32)1' ,nneuhor Taboos 190 .4.447,74

wwimp0 02 HUNICIPIO

Xbrada rWra

4441,2 REF.	 PARCELAI

IRA OUOTA	 MERADAB

2963

4964
1965'
1966

'1961

2.9.48
1969
1970 -

$70

tOTAI: LIDERADO
MCo$

227,08

578,00

1.955,60
3.294,07
3.626,98

.4.670,69
7.516,83

17.691,03

2.168,77

.t9)

41)

42)

Morrinhoa

Euoambo.

1970

nio Intesral.

3.463,05

2.898,07

QuIxadá.

Quíseratiobin

ReIençit)

Reriutabi

Santana do icarad

Santa Cult:ria

SZo Benedito

Sio Gonçalo do knaranta

dno luír, do Cur

Senador Pompeu

Eenador Sá

Sobral

Tamboril

%ui&

Tianguá.

68)

1970

1970

1970

3.970

1910

1970

3.970

1970

3.970

1964
1965
1966
1967,
1968
1969

1970

1970

1970

197,0

1970

2.225,25

12.713,16

8.685,82

8,177,65

2. 688,33

1.012,44

2.556,75

6-.316,69

9.171,98

432,01_

1.443,72
2.934,33
2.177,52
3.711,66
5.517,18

11.595,62

31:638,04

24.490,30

9.393,68

212.909,15

7,048,02

18.199,70

9.943,37

6.182,90

2.559,59

8.042,93

1,330,65

43.023,40

7. 889 ,24,

18. 293,64

7.357,87

4.614,00

52)

53)

54)

55)

56)

57)

58)

59)

60)

61)

62)

'63)

64)

65)

66)

6;1)

69)

70).

1970

197 0	In egral

8.494,8?

3.281,13

Uruburetama

Uruoca

To

71) Viçona le Cearí	 1970 9.761,87

ai Geral...	 651,684,94

TOTAL .	 -K46 1.684,94(sri00m03 E CIN.,
E UM MIL,SEIECENTOS E OITENTA E ÇATRO CRUMWROS,NOVERA E QUATRO CENTAVOS

••n•n•••••••••••,1101INÉ,NIM,

Aprovo, em 8-9-71. — José Duarte de Magalhães, Diretor-Geral. —
Franc suo das Chagas Fialho, Chefe da Seção de Cálculo de Quotas.

Visto; A.lcino Vianna de Aguiar, Diretor da Divisão Econômica.



Quadro de transferência. de quotas do impósto único
• conforme discriminação abaixo

sôbre energia edétriCa,

IESTADO Ou MUNICIPIO ANO DE REF.	 FABULAS
DA QUOTA	 LIBERADAS

•
— -

TOTAL LIPERAJO
MC T

_

Mnr..nroa•ened.	
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Processo n9 704.868-71 — DNAEE.
Em 3 de setembro de 1971

Autorizo o crédito na conta especial, existente no Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico — BNDE, em favor da Empresa Distribuidora
de Energia Elétrica em Sergipe - ENERGIPE, no valor constante do quadro
inOdêlo 732, em anexo, conforme proposto pela Divisão Econômica — José
Duarte de Magalhães.

Quadro de transferência de quotas do inz.pôsto único sôbre energia elétrica,
conforme discriminação abaixo

Elétricas S A. — ESCELSA, no valor
anexo, conforme proposta pela Divisão
galhães.

ESTAMO DO ESPIRITO SANTO .

constante do quadro mod:no 732, em
Econômica. — José Dura- ie de Ma-

ASVADO OU MUNICfP10 ANO DE REF.
DA QUOTA

PARCELAS
LIBERADAS

TOTAL LIBERADO
NCeS "1) Aliredo Chaves -197- _ntegral 1.145,11'

1968 1447,)
ESTAMO DE SERGIPE 1969. 2.358,t;5
Amparo de S;6 Prancisoo 1969 Integral 279,64 1970 et 3.924,07

1970 576,56
2) Anehieta 1969 .Integral . 2.127,67

.2) AracUjil	 - 19 70 Integral 63.359,93 1970 3:69'7,60

3) Barra deo Coqueiros 1970 Integral 1.572,24 3) Aracruo 19 67 	. Integral 2.605,75
1968 4.041,99

4) Brejo.Orands 1970 Integral 2.102,82 1969 II 6.327,42
1970 VI- 9.843,46

-5) Canhoha 1970 Integra/ 1.451,42
4) Atílio Vivaogua 1969 'Integral 1.764,77

6) Carira 1970 Integral 4.801,32 1970 .2.317,64

. 7) Cruz.daa argua 1969 Integral 1.006,32 3) Harpa de SZo,lransiác0 1963 Integral 414,06
1970 2.459,9 1964 868,00

1965 a -2.366,32
à) Feira Nora 1970 Integral 1.376,19 1966 3.869,19

1967 5.865,79
9) °arara 1970 Integral 3.911,57 1968 7.766,92

10) aranha Cardoso 1970 Integral 1.777,78

1969
. 1970 IV

12.562,09
15.430,14

- 1
1) Ilha das PlOraa 1970 Integral 1.616,54 6) Boa tsperanoa 19 69 Integral 1.634,80

1970 IR 3.196,63
12). Itabi • 1970 Integral 1.602,34

7) Cachoeira de Ittposirig 1968 Integra/ 15.809,11
13) Moita Bonita 1970 Integral 1.925,86 1969 24.003,86

1970 42.390.91

14) Monte Alegre de Sergiimi 1969 Integral 996,93
e) 1 eariacioa. 1967 Intagral 7.213,78

1970 2.549,15 1968 8.078,73'

15) Nossa Seaho 'ra da Dltiria 19 70 Integral 5.097,97
1969

1970
12.776,19
31..714,04

16) Poisa Senhora de Louras% 1969

1970

Integral
•	 H

459,90
1.110,70

9) Castelo 1967
1968

Integral 2.441,68
3.112,90

17) Paoatúba 1970 Integral 2.767,79
1969

1970

II

á
5.036,73
8.130,86

18) Pear. Mola 1969
1970

Integral 341,33
413,53

10) Conceiv:o da Marra 1962
1963

Integral 38,15
257,29

19) Pinh;o 1970 Integral 1.219,59
1964
1965

IR

IV

783,15
2.109,43

20) Piraabu 1969
1970

Intsgra/ 820,30
1.210,56

1966

1967'
1968

3,525,26
2.618,26
3.406,65

•	 .21) Peço Verd* 1970 Integral 3.418,84
1969

1970 II

5.684,33
/2.333,06

'22) .POrto_da nlha 1970 Integral 6.292,12 11) Sõuingn. Martins 1970 Integral 9.702,15

'23) Salgtdo 1970 Integral 2.540,32 12) Punas 1969- Integral 1.497,52

24) Senta Sua do Lia& 1970 Integral 989,33
1970 2.598,77

25) da'o Deaingos 1970	 _ Integral 1.323,15
13) iluarapari 1968

1969
Integral 2.173,29

3.623,68
26) So Miguel de /deixo 1969 Integral 425,78

1970 7,888,84

1970 1.018,89 14) Ibtraç,u. 1967 Integral 1.644,07

27)

28)

SinZo Dias

Telha
1970

1970

Integral

Integral
Total

7.577,42
567,82

1968
1969
1970

n-
o

2.087,30
3.475,40
5.767,97Gerai... 130.961,86

15) Ieonla 1969 Integral 1.442,19TOTAL	 NC4	 30.961,86 (CENTO E TRINTA
MiL,NOVECENTOS E SESSEBTA E UM CRUZEIROS, ITENTA' n SE S. CENTAVOS). 1970 2.259,49

26) /taguaçá 1967
1968
1969

Integral 1.433,43
1,686,68
2.751,68

Aprovo, em 3-9-71. — José Duarte de Magalhães, Diretor-Geral.
Francisco das Chagas Fialho, Chefe da Seção de .Cálculo de Quotas.

Visto: Alcino Vianna de Aguiar, Diretor da Divisão Econômica.
oProcesso DNAEE 704.871-71.

1970 e 4.252,28'

Em 3 de setembro - de 1971 17)	 /tapesiris 1970 Integral 8.803,22

Autorizo- o crédito na conta especial, existente no Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico — BNDE, em favor da Espirito . Santo Centrais

18)	 Jeranimo Monteiro 19 69 Integrai 1.439,52
1970 2.095,27



2.527,42

4.034,97

01 QUOTA	 UBERADAS	
TOTAL CIBIRADOANO DE REF.	 PARCELAS

IntegYil	

Pari

1970 t4.209,11

1970	 a	 :3::::::::

1970	 a

1969	 w
23:873247:::1970	 w

,,
1970	 a	 10.067,66

1970	 a	 2.469,70.

1970	 a	 4.762,94

1970	 e	 4.174,08

1970	 5.750,99

1970	 0	 ::::54,28:

1970

1970	 a	 9.583,12

1970	 4.840,60

1970	 40.789,43

Cagapiva do Gol

Caoequi.

Caohoeira do Sul

Caohoeirinha

Cacique Roble.

Caiçara

Camela

Capinam das Miases

30) Campinas do Sul

Caepo Hen

Caapo Wwvo

Candelária

andido %doi

Canela

Canguesa

Gazear.

Carloe Barbosa
o
Casca„

4.809,98

13.996,44

' 13.077,63

1.886,33

7.411,67

13.223,00

9.194,91

33.476,23

8.338,81

.1.946,67

2.418,97

19.683,50

2.076,17

3. 077,00'
5. 019,1 6

3.161,07

8.089,43

2.177,43

6.4284

20.726,3)

61.655,93

4.006,25

_4.626,40

17)

18)

19)

20)

21)

22)

23)

24)

23)

26)

27)

28)

£9)

Barros Case./

Bento Oongalves

Boa Jesus

Braga

Sutil

32)

3$)

A4),

33)

36)

37)

38)

39)

'ESTADO OU MUNICIPIO

DO RIO ^PLINT1.5

do

2) Alecrim

3) Alegrete

4) Alpestre

3) Alvorada

6) Anta Corda

7) Antonie'Prado

8) Aratiba

9) Arroio do Meio

10) Arroio do Tigre

11) Arroio dos Ratos

12) Arrolo Grande

13) Areoresinha,

14) Dag;

15) Barro de Coteglpe.

16) Barra do Ribeiro

1970

/970

1970

1970

1.970

1970

3.970

1970

1970

19 70

1970

. 1970

1970

1970

1970

1970

1970

1970

1970

1970

1970

1970

1970

1970

1970

Integral-

n

e

1940 (luirrta-feira 30
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Quadro de transferência de quotas do impdsto único sobre energia elétri",
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[19)

EST n DO OU MUNKIPIO ADNAOODUEOTA".
PARCELAS
UBERADAS

TOTAL LIBERADO
NCtS

•	 - - -	 - —	 •

Unhara 1968
1969
1970

Integral
e

9.912,50
16.418t47
33.675,56

120) Nanten polis 1967 Integral 1,925,10

1968 a. 2.505,03

1969 4,059,25

1970 o 3.641,12

Trontat ,a 1970 Integral 4.074,98

22)	 KuMuri, 1968 Integral 2.918,3/

1969 e 4.728,99
1970 o 7,262,16

23) 1Uva	 'eneola 1967 Integral 5.064,17
1968 6.589,04
1969 10,891,00
1970 15.540,04

24)	 Pinht.roft 1967 Integral	 1.472,49
1968 1.915,87
1969 o	 3.104,56
1970 o	 7.153,55

C)	 pi6n , 1969
1910

Integra/	 517,84
1.089,73

26) 1 ?rem dentelrennedí 1968 Integral	 1.345,62
1969 a'	 2.180,50
1970 3.741,0/

27)	 Rio forw do Sal 1969
1970

Integral	 1.482,40
2.620,30

-
28 .)	 Sant,. Twopoldina 1970 Integral	 16.530,91 .

0)	 S;o ateus 1963 Integral	 298,0/
1964 a	 ,	 832,37
1965 o	 2.243,00
1966 3.746,83
1967 o	 4.204,44
1968 o	 3.470,43
1969 a	 9.007,79
1970 17.365,2/

30)	 San 1970 Integral	 6.326,33

31)	 Viar 1969 Integra/	 2.519,46
1910 3.331,97

1

'32)	 Vile T412A 1968 Integral	 L710,68

1969 a	 14.024,58
1910 36.547,17

33)	 Vit !ria 1970 Integral 65.578,07
Total asa	 703.1.73,40

705. 173,40 XSILTECENTOS E CIN.
CC MIL, CENTO 3 =NUE TRU CRUZEIRCG, ~LIMA CENTAVOS).

Aprw 0, em 8-9-m.	 José Duarte de Magalhdes, Diretor-Geral.
rranciscc das. Chagas Piolho, Chefe. da Seção de Cálculo de Quotas.

yisto: Alcino lrianna de Aguiar, Diretor da Divisão Econômica.

1 rocesso DNAEE 704.881-71.
Em 8 de setembro de 1971

Autcrizo o crédito na conta especial, existente no Banco Nacional do
•Desenvo vimento Econômico — BNDE, em favor da Cia. Estadual de Ener-

gia Elét ica do Rio Grande do Sul — CEE - RS, no valor constante do
quadro • aodê10 732, em anexo, conforme proposto pela Divisão Econômica.

José Duarte de Magalhães.



-40)

41)

42)

43)

44)

45)

46)

47)

48)

49)

50)

51)

42)

53)

94)

55)

56)

57)

62)

63)

64)

65)

66)

67)

68)

69)

70)

71)

72)

73)

74)

75)

76)

77)

7s)

79)

80)
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•	
ESTADO OU MUNICTII0 trjjaE,,F. rAflNE Ata •	 OTAL UBERADO

NCeS

't
dítuipe i

Utile 44 3s4,'

1940

1970

O ,
'	 O,,„.,
a

moo,lo

49.148,39

Carro Largo	 1

i

1940 II 5.290,60

Coronel Influa	 I 1970. p 2.902,63

Crlisiumal	 . 1970 - 5.379,07

Crus Alto' 1970 e 23.354,29

Cruzeiro da 8u/ 1970 1n4igrát 2.631,82

Dois Irarfon 2570 II 4.283,16

Doa	 edrito . 1970 if 18.150,19

nrioantáo 1970 e 6.049,11

Encruzilhada do 24 1 1.97t. 15513,30

Ereohie	 . 1970 15.444,56

Erva]. - 1970 7.245,76

Erval Grande 1970 tt 2.957123

Erva]. saco 1970 n 4.407,30

Taninos°	 . 1970 e 24.672'85

Zstincia Velha .	 3970 o .3.186,56

Esteio 1970 il 17.502,61

i'atrttla 1970 et	 ' .9.818,60

Farroupilha 1970 m 6.429,86

Feliz 1970 o 3.86445

Flores da Cunha i 1970 Integral 4.394,12

Frederice Westphalell : 1970 M 7.272,28

Garibaldi

Gaurana

1970

1970

• E,072, 12

4.690,93

General Camara 1970 4.549,65

Getdlio Vargas 1970 u .8.965,12

(aruá n70 8.644,55

Gramado 1970 n 3.716,07

GravataL

Guaiba	 •

1970

1970

o

n

16.323,87

17.962,03

Guspore 1970 n 8.075,65

' Guarani das MiSe.o.ea ._	 1970 Il 3.233,10

Ho'rizontina . 1970 ft. .6.071,07

Humaití. 1370 n 2.977,91

Ibiraiaras 1970 n 2.736,54

Ibiruba 1970 Integral 6.253,31

Igrejinha 1970 a 2.146,13

Independ encia 1970 II 2.816,26

Irai 1970 fl 3.613,29	 .

It.iqui 1970 n '16.716.16

ESTADO OU MUNICial0 ANO DE REF.

DA QUOTA.
PARCELAS

_LIMADAS
TOTAL LIDERADO

61) Ivot1 1970 Z.317,79

82) JaguarZo 1970 t l 10.412,49

83) Jaguar/ •	 1970 6.177,59

84) JAlio de Castilho* 1970 12.427,60

85) Lagoa Vermelha 1970 11.550,59

.86) Lajeado	 . 1970 17.262,02

87) Lavras do Sul 1970 11 7.4i9,70

88) Liberato Salgara. 1970 ti .2.920,16

89) Machadinha 1970 11 3.025,04

90) Marna 1970 8.882,95

91) (arcelino Ramos' 1970	 • Integral 2. 685,9 6

92) Xariano:Moro 1970. o 1.238,56

93) Maxiailiano da /landa 1970 Ii 2.044,56

54) Mirdetai 1970. 2.177,20

95) Montenegro' 5470 14.223,72

96) Muar: 1970 11 2.716,59

97) N:o me Toque 1970 11 3.533,94

98) Maneai 1970 11 S.:1911,19.

99) Fava Arapi 1970 745,38

100)

101)

Nava Maseart,

%vil:Insola

1970

1970

11

11

2.2.26,99

2.553,32

102) Nova Pearópofis .19 70 11 !t1.162,82

103) Nava Prata 1970 It 6.973,80

104) hbvo Iamburgo 1970 ii 29.619,87

105) Oadrio 1970 11 15.188,85

106) Paim Filho 1970 Integral 3.334,08

107) Palmeira ta 	 Mitte.jefe 1970 II 18.849,71

108) Palmitinho 1970 O 3;583,13

109 Parai 1970 11 1,200,65

110 -Pasmo Fundo 1970 314,86

111 Pedro OsOrio 1970 ti 5784.,65

112) Pejucara 1970 1.628,96

113) Pinheiro Machado 1970 ot 8.951,73

114) Piratini 19 70 Ti 12.059,26

115) Porto 19 70 11 3.042,39

116) Porto Alegre 1970 11 )21.053,59

117) Porto Lucena 1970 11 3.819,96

118 Porto Xavier 19 70 3.345,26

119 Quarai 1970 tl 10.644,90

120 Redentora 1970 2,935,59



PARCELAS
MURADAS ESTADO OU MUNICÍPIO

ANO DERER
DA QUOTA

PARCELAS
VIDRADAS

I	 \TOTAL LIB RADO
HW

°Sapiranga 1970 u 5.069,09

sapucaia do SU/ 1 1970 (	 11 ç 42.85508

sarand1	 ,.: 2970 0 6.221,54
:.7

Seroeri 1970 o 4.075,16

serafins OcrrOt ', 	 , , 1970 e 2.679,20

Sertin 1970 Integral 3.446;70..

Sovoriano -41. Miúdo' 1970 e 1.484,87	 r
I

sobradinia 1970 n 8.391,94

Soledade 1970 n 16.019,28
i

Tapera 1970 n 2.732,98

Tapes 3.970	 , 111 .	 8.969,70

Tagnara 1970 D 9.532,21

Taquari 1970 o 8.053,47

Tenente Portela 1970 O 9.950,40
i

Torrem 3970 o 31.936,49

Tramandaí 1970 1:, 6.483,64

Piga Coroas 1970 1	 49 ''	 4.667,70

Trim de Maio 1970 a 8.97'5,53

Tree Passos 1970 O r 12.176.76.
,t

^2-urro 1970 o 4.927,10 •
TuounduYa 1970 USegril 4.516,70

TupanoiretZ 1970. O 14.259,94

Tuparendí
,

1970 o 4.183,18

Uruguaiana 1910 n 81.183,0

Vacaria • 1970 o 23.857,07

Venanoio lede ' 1970 ft 12.582,77

Vent Cru 1970 •	 11 3.458,45

Veran6pOlis 1970 n 7.453,74

Viaduto 1970 2460,19

1
Vianio

• 1970 e 20.941,16	 .

Vicente Dutra ' 1970 a 2.657,70

.notor ((rufe 3970 e 1.597.41
ot derabee	 9.298.375,45

2.298.375,45 ( pois MILHOES,
DUZENTOS E NOVENTA 1 OITO NIÇTEEZENTOCkflSETENT -A E CINCO CIDIZEIROS,QUANENTA E ÇIN

OZSTAVOS).

.m......

11TO

1970

1976'

1970

1968
1969
1970

1970

1970

1970

1970

1970.

1970

1970

1970

1970
1970

1970

1970

1970

1970

1970

1970

1970

1970

1070

1970

1970

1970

1970

1970

1910

1970

1970

1970

1970

Integra/

o

o

t34
o
o

o

O

G

o

o

o

o

Znioard

O

e

O

.	 O

O

C

O

O

O

int.esral

tf

O

o

m3.321,08

19416,56

3.273,67

4.557130

1.482,33
2.336,61
5.03718.4

2,364,84

8.176,43

18.39443

4.272,18

4.552,03

26.620,28

48.911)23

31. 461,67

12.697,24
14.710,79

18417,76

27.970,06

13.011,87.

4.645,5t

4,371,62

23.191,16

' 14.00033

15.220,4

24.15.7,06

;9.9-95,so

•6.665,3O

4.681,73

21.433,36

14.073,26

14.150,76

2.780M

2,394,72

3,956,64

2.653,7S

1

159)

160)

3.61)

162)

3.63)

164

1165

i66

167

168

169

170

171

' 172

173)

174

175

176

177

178
179)

180)

181)

182)

183)

184)

185)

1£6)

037)

211.9)

390)
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1970

1970

1970

1968
1969
1570

EST\DO OU mumIdeio

-Co .t i' nlaS	 0"
(21) Rio Gr nde

122) Rio P* go

123) Roca S;108

124) Rolcnts

199) Ronda 4 lia.,

126)

127)

128)

32.)

130)

231)

132)

33 3)

334)

135)

136)

.37)

138)

139)

/40)

141)

142)

143).

144)

145) sio Jerliao

146) sio Joae do Porte

147) sio Joae ao Ouro

148 sio Lao' >ido

149) sin LonTolpe do Sul
150). 1;.. Luls 0Ontaga

191) SZ.o Marola

15 2) So Uartblta

,193) SZ'o %acima

154) sio -Pon.02 das riejed

155) sio seroo atas do Sal

150. 2oSepo

157) Sio Vale lila

/58) $ao Vicelte do Sul

7.440,74.

11.833,10

6.959,26

• 1.388,63	 Aprovo, em 8-9-71.-	 'JOsè Duarte de Ma-olhetes, Diretor-Geral. gri
2.195,88	 Francisco aas chagas Fialho, Chefe da Seção de Cálculo de Quotas.

• 6.123,07	 _ YiSto : Aic t40 Viann4 4e. Aguiar, Direto; da Divisão Econômica.

.Rondfnli

Roque Clousales

aoaaric tio 8u3.

Sanndria

Santa II;Iara do CUL

Santa C n1Z dO 5U1

santa Riria

Santana do Livramento

Santa 2 ea

Santa VÁ -6;14 ao Palco -,

Santlags

:jante. Alyél0

Santo Art6nia

Santo AlsuotO

Santo Clisto

So Bor;.1

sZo Prart/00.0 de 40oga

S"á PrarRIODO do Patola.

Gw.b7iel



DE AGUIARALCINO
Uretor Divisão EconairdcLVA DE SOUZA PINIO

Chefe da D.E:3
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Processo DNAEE 704.490-51

Em 10 de setembro de 1971

Aprovo a justificativa da aplicação da quota Estadual do Impesto rnico &Obre Energia Elétrica,
;constante do quadro modelo 731, em anexo, efetuada pela Cia. de Serviços do Rio Grande do Norte
Divisão Econõmica. — José Duarte de Magalhães.

Quadro de aprovação de .aplicações de quotas recebidas cio i";(5st°
	

sõbre energia elétrica

relativa ao exercício de 1963, no valor
— COSERN, considerando o parecer da

VALORES COMPROVADOS VALORES APPOVADOS
VALORES

ADICIONAIS NÃO APLICAfS

696 365,9
AproVoi

,0-t• -de 5. •
.DE* SOUZA PINIO

Chefe. da :1)4E3

_

,
ALCINO /IAM DE AGUIAR
Dizeift da Divisão Eco .C81

ii

Processo DNAEE 704.619-71
Em 10 de setembro de 1971

Aprovo a justificativa da aplicação da quota Estadual do ImpeSto rnico sebre Energia Elétrica, relativa ao exercício de 1968,
éonstante do quadro modelo 731, em anexo, efetuada pela Cia: de Eletricidade . do Amapá -- CE4ã, considerando o parecer da Divisão
ca. — José Duarte de Magalhães.

Quadro de aprovação de aplicações de quotas recebidas do iin-p5sto único sôbre 'energia elétrica

no vz!nél
Eccmômi-.

ESTADO OU MUNICIPIO PROCESSO
ANO DE	 . 	 •VALORES COMPROVADOS

VA, ORES	 T O 12 A I:
ADICIONAIS

VALORES	 APROVADOS
REF. OA	 , .VALOR DA
QUOTA.	 -QUOTA

APLICADCS NAO APLICADCS

TERRIT6Rio MEM DO AMAPÃ 704 619/71

,	 .........

1 969	 447 740,20 447 740,23 447 740,20 0•001...

Aprovo, em h2. 9 pz/

11111

TI -..

-
	 VASTO;

Aprovo em 10-9-71 — Jose Duarte de Magalhães, Diretor-Gerai

Divisão de Energia Elétrica e Concessões
PORTARIA N 9 65, DE 22 DE SETEMBRO DE 1971

O Diretor da Divisão de Energia
Elétrica e Concessões, usando da atri-
buição lue lhe confere a alínea a)
itei. II da Portaria n.° 87, de 16 de
maio de 1968, do Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Aguas e
Energia Elétrica, resolve:

I — Prorrogar até 30 de novembro
de 1971, o prazo para término das

obras referentes à construção da rêde
de distribuição de Marombas, Muni-
cípio de Campos Novos, Estado de
Santa Catarina, cujo projeto teve
aprovação em 14 de abril de 1971;

II — Estabelecer que a Centrais
Elétricas de Santa Catarina S. A., fi-
cará sujeita às penalidades previstas

no artigo 178 do Decreto n.° 41.019, de
26 de fevereiro de 1957, caso não se-
jam- concluídas as obras no prazo fi-
xado no item anterior, ressalvados os
casos de fôrça maior devidamente
comprovados;

III — Determinar que compete à
Centrais Elétricas de Santa Catarina

S. A., comunicar a data da con-
clusão das obras ao DenãiLaniento
Nacional de Aguas e Energia Elétrica,
pb, prazo máximo de dez (10) dias,
contados á partir de 30 de novembro

, de . 1971, sob pena de 'incidir has pe-
nalidades estabelecidas no item II.
Plinio Marques gemi.

(N.". 29.452 — 23.9.71 — Cr$ 25,00)	 •nn=1•1[

DIVIILGAÇãO N' 1.009

Preço Cr$ OAB

A Venda:
Na Guanabara

Agenda 11 ~sio da Fazendo
seção de Vendam Av., Rodrigues Alvez.

AtC114e-t4S a pedidos pelo Serviço da ReembOlso Postal
Em Brasília

Na sede do DIN



TARIFAS

DISCRIMINAÇÃO
Automático

Medido

A - Assinaturas Mensais

1. Linhas Individuais:

Residenciais e Poder.. Pú-
blicos . 	
Outras Classes 	

2. Troncos de P (A) BX 	

8. Extensões:

Externas. -	
Internas . 	

4. Ramais privilegiados de P
(A) BX 	

5. Linhas privadas permanentes;
6. Linhas de Telex 	
7. Conservação de linha, fora

da área básica, por quilôme-
tro

8. Acessórios (campainha, cha-
ve comutadora, tomada, cai-
xa protetora para telefone de
ponto de taxi) 	

9. Aparelho de luxo (côr dife- ,
rente da fornecida pela Em-
prèsa) . 	

B - Serviço Medido: Franquia de
90 chamadas.

16,00
24,00
32,00

16,00
12,00

5,60
21,30
21,30

2,40

1,60

1,60

Automático

Não Medido

1
17,50
26,30
33,00

17,50
13,20

6,10.
23,30
23,30

'	 2,60

1,80

1,80

Chamadas excedentes, por 3 mi-
nutos . 	 0,09

C - Telefones Públicos:

Ligações Locais 	  
•, • •
	 0,15

1

D - Serviços Eventuais:

1.	 Instalações:

Peeeentagem &bre o Salário-
Mínimo Regional

Linhas Individuais 	 	
Troncos de P (A) BX por

25 %
tronco .	 	

Extensões Internas 	 12
12

%
%

1. Mudanças:

Na mesma	 propriedade do
assinante	 .	 	 12 %Para outra propriedade 	 25 %

$. Transferência de responsabi-
lidade . 	

• 4, Religações:

tt pedido do assinante 	
Por culpa do assinante ou
por falta de pagamento de
assinatura . 	

25 To

5 %

7%
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-1 - MINISTÉRIO DAS COMUNICÁ.ÇÕES
GA 3INETEDO MINISTRO

PORTARIA N° 423, DE 2-8 DE
SETEMBRO DE 1971

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 1°, letra "a"

'
 do De-

creto número 60.740, de 23 de naio
de 1967, e tendo em vista, o que cons-
ta do Processo n° MC-5.220-71, re-
solve:

Aposentar, de acôrdo com o artigo
101,item II, combinado com o artigo
102, item I, alínea "a", da Consti-
tuição Federal, Isaara Coutinho da
Silva, matrícula n° 1.351.294, no car-
go de Postalista CT-202.12.A, a par-
tir de 19 de setembro de 1960, do Qin-
dro de Pessoal, Parte Permanente, do
ex-Departamento dos Correios e Telé-
grafos do Ministério das Comunica-
ções. - Higino C. Corsetti.

ONSELHO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

Departamento Nacional de Telecomunicações
Divisão Jurídica ,

PORTARIA DE 16 DE JANEIRO DE 1969
O I iretor da Divisão Juriclica do Departamento Nacional de Teleco-

municaç 5es, no uso da competência que, com fundamento na Resolução nú-
mero 5, de 19.8.68, do CONTEL, lhe confere a Portaria n° 738, de 4.9.68,
d Diref or-Geral, e tendo em vista o Parecer JURI n° 164-68 e o que 'mais
consta c o Processo n° 51.265-64, resolve:

N° et (3) Autorizar a Rádio e Televisão Iguaçu S.A., concessionária do
serviço e televisão na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, a efetuar a
seguinte transferência de ações:

Acionistas: De: Algacyr Guimarães - Para: Jayme Cane Júnior, com
5.000 açes, com o que passará a ser o seguinte o seu quadro social:

ACIONISTAS	 Ações	 1	 Valor

ca$

Paulo C' uz Pimentel 	 110.000 110.000,00
Jayme 6 anet Júnior 	 15.000 15.000,00
Norman Prochet 	 10.000 10.000,00
/talo Co 10.000 10.000,00
Jacks Zi ;ronemblatt 	 10.000 10.000,00
ioão Fednr 	 10.000 10 . 000,00
Gabriel I aron 	 10.000 10 . 000,00
Nacim Bi' cila Netto 	   5.000 5.000,00
Napoleão Côrtes Filho 	 5.000 5.000,00
Nelson P( tschow 	 	 5.000 5 . 000,00
Rafael I :tauro	 	 	 5.000 5 . 000,00
Luiz Cari is Cantinho Cruz 	 	 5.000 5.000,00
João Bap 1sta de Moraes 	 	 5.000 5 . 000,00
Paulo Sai tos Miranda 	 	 5.000 5.000,00

Total 	 -.7,	 --	 ----- 	210 . 000	 1	 210. 000,00

II - Aprovar a eleição da nova Diretoria da entidade, que ficou assim
constituid t:

Diretc e-Presidente: Jayme Canet Ji2ntar
Diretc r-Superintendente: Luiz Carlos Cantil/sio Cruz
Diretc r-Comercial: Pauto Santos Miranda
A ent dade deverá submeter à, aprovação dêste Departamento, no prazo

de 60 (se: ;anta) dias, a contar da data da publicação da presente Portaria
no Diário 9ficial da União, o ato legal autorizado no item 1. - Luiz Felippe
dos Santo ; Martins, Respondendo pela Divisão Jurídica do DENTEL.,

(N° 39.355 - 23.9.71 - Cr$ 30,00)

Divisão de Economia o Estatística
PC RTARIA 140 1.884 -(5)..GB, DE 16 DE SETEMBRO DE 1 971

O Dir tor da Divisãe de Economia e Estatística do Departamento Na-
cional de Telecomunicações, no uso da competência que, com fundamento
na Resolu; ião n° 5, de 19.8.68, do CONTEL, lhe confere a Portaria número
738 de 4.9.68, do Diretor-Geral ao DENTEL, e, de acôrdo com o artigo 61
do Decretc 57.611, de 7.1.86, e tendo em vista o que consta do Processo nu-
mere 9.25 -70 e anexo 5.501-71, resolve:

Autori ar a Companhia Catarinense de Telecomunicações COTESC
a cobrar. c partir desta data, nos serviços de telefonia urbanos e interurba-
nos que exneuta em sua área de concessão, no Estado de Santa Catarina, as
tarifas CO1 stantes das tabe!as anexas, a fim de atender a remuneração co
Intestimer to e a elevação das dei-pesas salariais, conforme os novos níveis
autorizado: pelo Conselho Nacional de Politica. Salarial, conforme Oficio
n° 1234 de 14 de dezembro	 1P70.

II - i partir desta data, as novas admissões de pessoal, sômente serão
computada; nas despesas se comprovadas as suas reais necessidades.

Arthur Alves Peixoto,

COMPANHIA CATARINENSE DE TELECOMUNICA COES

fABELA ANEXA A PORTARIA N° 1.844

Serviço Local
P01 TARIA N° 422,. DE 27 DE

SETEMBRO DE 1971
O inistro de Estado das Comu-

nicaçõ is, tendo em vista o que Cons-
ta do Processo n° 6.671-71, resolve:

Disp insar, a pedido, a partir de 1°
de out abro, data de seu regresso ao
órgão de origem, José Maria de Oli-
veira, nanico de Contabilidade, ni-
vel 15-B, do Quadro de Pessoal do
Depart imanto Nacional de Obras
Contra a Sêca (DNOCS), da função
de Ass; ssor Especial "G" que exerce
neste 1 linistério, louvando-o pela efi-
ciência e zêlo demonstrados no de-
semper no de suas atribuições. -
Higino C. Corsetti.
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COMPANHIA CATARINENSE DE TELECOMUNICAÇÕES - COTESC
Tabelas de Tarifas Interurbanas, Anexa à Portaria n o 1.844

TARIFA PELO TEMPO EFETIVO DE LIGAÇAO

DISTAECLa

GEODÉSICA

EM

M.0 L T

PLIC A-

,
DORES

Chamada de lelefone para Telefone

CLASSE TT

Das 20 às 6 horas do
Das 6 às 20 ldora.sDias úteis dia seguinte nos dias,

horas de domingos el
úteis ou durante 241

feriados nacionais.

Watt:GRAL	 ?:	 REDUZIDA

Chamadas com Serviços Especiais

TARIFA

	 1
1

	

Das 20 às 6 horas doi 	 DE
dia seguinte nos dias;
úteis ou durante 241
horas de domingos el

feriados nacionais.
AVISO

INTEGRAL
	 REDUZIDA	 1.

Determinada pessoa - "A Cobrar" - para Ra-
mais de Mesas de Ligações com Hora Aprazadal
para falar.

Das 6 às 20 horas

Dias úteis

Até	 Minuto' !	 Até
3

min.	 Adicional	 min.

1
Cr$	 1	 Cr$ -	 .Cr$

1
1,65	 1	 053	 1	 099

1 1

2,76
11

0,92	 1
1
I

3,54	
1
1	 1,10	 2,13

1	 i

2,22	
I
I	 0,74	 1	 1,32

1

1

1
1,65

4,44 1,48	 2,67I

8,30

6,84 2,28	 1'1 4,11

7,74	 I	 2,58 	 4,65	
1

QUILÔMETROS 1

1

O A	 50	 -0,15

51 A	 100	 .	 ..	 .	 0,20

101 A	 200
I•i•••••••••n---..

0,25

201A	 800 . :6,32

301 A	 400	 .. 1
1	

0,40

401 A	 500	 .	 0,50	 5,52

501 A	 '700	 „4	 0,62

'101 A	 1000	 .	 ..1
1	

0,70

1001 A	 1500	 .	 0,80

Maiores D/1500	 .1 1,00

Minuto ' Até 1 Minuto Até Minuto
1 1 •	 3

Adicional	 I- min. Adicional Adicional

Cr$ Cr$ Cr$
1
1 Cr$	 .1	 Cr$
1

0,33	 ' 2,47 1 0,55 1,65	 1	 0.55

0,44 3,23 1 0,74 2,22	 0,74
1

0,55" 4 11
1

1 0,92
I
I

1
2„76	 1	 0.92

1
1 1

0,71 5,31 1 1,18 1 113,54	 1,18
1 1

1
0,89 6,66 1 1,48 4,44	 1	 1,48

1

1,10 9,28 1 1,84 5,52 1,84
1 1

1,37 1 10,26 1 2,28 6,84	 2,28

1,55 11.61 1 2,58 I 7,74	 1	 2,58
1

Cr$

0,41

0,55

0,69

0,88

1,38

1,93

Notas:	 •
1, As tarifas reduzidas se aplicam -às Ohamadas de percurso superior a (100) cem quilômetros,
2. A tarifa de aviso constante da última :coluna, á direita desta tabela, se aplica nas liamadas com Serviços - r.speciais, em que tendo- sido

empregados esforços _ ara estabelecê-las, não se efetivem por motivos independentes do controle dá Empré.sa.
• (N° 38.844 - 20.9.71	 Cr$ 220,00).

TÊR. MCDS DE CONTRATOMINISTÉRIO
DA EDUCAÇÁO E CULTURA

Gahmete do Ministro
COnvênio que entre si celebram o Mi-

nistério da ,Educação e Cultura e a
EScola Paut!sta de ,Medicina- para
implantagáo do 'programa de pai ti-
&pago do estudante em trabalhos
de magistério, de acârdo com o De-
creto n9 66.315, de treze de março de
mi1. novecentos e .setenta, ,alteradr
,pelo Decreto 71 9 ,88.771; de dezessete
de /unhe ,de mil nOvecentos e seten-
ta e um.
Aos vinte dias do mês de julho do

ano de mil novecentos e setenta. e,
presentes. no Cabinete de Sua Exce-

•1621C1a• o Senhor Senador Jarba,s Gon-

çalves Passarinho, Digníssimo Minis-
tro da Educação e Cultura, o Profes-
sor Newton I.ans Buarque Sucupira,
Presidente da COMCR-ElIDE (COmiS-.sao Coordenadora do Regime de Tem-
po Integral e Dedicação Exclusiva) e
o Professor Plorácio Kneese de Mello,
Diretor da Escola Paulista de Medici-
nai' tendo em vista a decisão da COM-
CRETIDE homologada pelo Excelen-
tissimo Senhor :Ministro da . Eduação
e .Cultura, em 25 de junho de 1.971..-ee-
lebram o presente Convênio, de cem-
formidade rcom as -clausula•s seguintes:

Cláusula primeira - O Ministério
da Educaçao e Cultura. através
COMC.RETIDE, custeara de 1 de agáa.

to a 31 da dezembro de 1971, as des-
pesas da Escola Paulista de Medicina
com 35 Monitores.

Cláusula segunda - Fica estapele-
eido que o Diretor da. Escola Paulista
de Medicina incumbir-se-á de fiscsli-
ZaZ e cOntrolar as atividade.s dos Mo-
nitores atingidos pelo presente Con-
vênio.

Cláusula terceira - A retribalçac
atribuída aos monitores será de Cr$ .
250,00 (duzentos e eir.qüentá•eruzeiros)
mensais, pagáveis durante a vigênc'a
do presente Convênio.

Cláusula quarta	 Para atender.
exercido de 1971, aox •erce.raos previs-
Ws na -Clausula ,primaira a CQ.2dICRE-

TIDE entregará à Escola Paulista de
Medicina a quantia de Cr$ 43.750,00
(quarenta 2 três mil, setecentos e cin-
qüenta cruzeiros) pagáveis em parce-
las, de acôrdo com as disponibilidades
de numerário repassado à -COMCP,E-
TIDE.

Cláusula quinta - O pagamento da
primeira parcela, a que se refere a
Cláusula anterior, só poderá ser efe-
tuado por ocasião da publicação, no
Diário Oficial da União, do presente
Convênio.

Cláusula sexta - A Escola Paulista
de Medicina fica obrigada à compro-
vacão da aplicação dos recursos, medi-
ante apresentação de recibos e do-
cumentos em 2 -(duas) vias àCOMa
CR WIDE.

Ciai/suta sétima - No caso de res-
ciaão ou denúncia do .preSente Convê-
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• Is saldos em dinheiro, depois de decerá a duas etapas definidas em
•ligue ados todos os débitos, provenien- 31 de julho e 31 de dezembro de

Cláusula Terceira — A CODEBRAS
como Gestora do Fundo Rotativo
Habitacional Brasília, pagará ao
Contratado, a importância de Cr$ ..
20.000,00 (vinte mil cruzeiros), quan-
do da entrega de todos os desenhos,
detalhes e especificações descritas na
Cláusula Segunda.

Cláusula Quarta — O contratado
se obriga a:

a) Proceder à consultas prévias aos
órgãos competentes do' Governes do
Distrito Federal, visando à aprova-
ção dos projetos e tomar as provi-
dências decorrentes, ficando entre-
tanto a aprovação definitiva a cargo
da CODEBRAS;

I))' Fornecer em original tôdas as
plantas e detalhes, descritos na Cláu-
sula Segunda, em papel vegetal de DO
gramas, desenhados e normografa-
doe a "Nanquim", sem rasuras, os
quais passarão a pertencer a 	
CODEBRAS.

Cláusula Quinta — Todos os en-
cargos para a execução dos serviços
objeto do presente instrumento cor-
rerão por conte do Contratado, in-
clusive o material, mão-de-obra, im-
postos e taxas, encargos de legisla-
ção do trabalho e outros que possam
decorrer do contrato ora ajustado.

Cláusula Sexta — O Contratado se
obriga a concluir os trabalhos de que
trata o presente instrumento, no pra-
zo de 10 (dez) dias corridos, a contar
da assinatura deste, ficando estipula-
da a multa de 1% (um por cento)
sôbre o velei. deste contrato por dia
de atraso, até o máximo de 15 (quine'
ze) dias corridos.

Findo este prazo, o presente ins-
trumento será considerado rescindi-
do, independentemente de mialquer
notificação, citação, não cabendo ao
Contratado, nesse caso, qualquer pa-
gainento ou indenização por traba-
lhos já executados.

ClauLla Sétima — As multas por-
ventura aplicadas ao Contratado se-
rão recolhidas à CODEBRAS, como
Receita eventual do Fundo Rotativo
Habitacional de Brasília.

Parágrafo Único — O Contratado
poderá recorrer da multa imposta,
independentemente do recolhimento
da mesma, dentro de 3 (três) dias, ao
Coordenador Técnico da CODEBRAS,
e, em última instância, ao Diretor
Executivo da CODEBRAS.

Cláusula Oitava — O Contratado
se obriga a prestar tôda a assistên-
cia durante a execução das obras,
fornecendo novos detalhes ou especi-
ficações que, atendendo a conveni-
ência, devam ser refeitos sem novos
ônus para a C()DEBRAS.

Cláusula Nona — O recebimento
dos serviços se dará mediante a en-

	

trega dos desenhos, detalhes e esp 	 s-
ficicações na Cláusula Segunda, devi-
damente certificado pelo D.L.F.0.-
da CoAU do Governo do Distrito Fe-
deral como em condições de serem
apeovados e ainda mediante a s.ed..-
tação expressa da Coordenação Tece
nica	 CODEBRAS.

Cláusula Décima — Fica estipulado
em Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzei-
ros) o valor global do presente cone
trato, que correrá por conta dos re-
cursos do Fundo Rotativo Habitacio-
nal de Brasília.

Cláusula Décima-Primeira —
Fôro do presente Contrato é o desta
Capital, com exclusividade.

tes os encargos assumidos por fôrça
do r esmo, reverterão, integralmente,
• CC MCRETIDE.

Clcusula oitava — Fica eleito o Fô-
r) ch Estado da Guanabara, para di-
rimir quaisquer dúvidas, que, porven-
tura, se originarem da execução do
prese ite Convênio.

Cle,usula nona -- A Escola Paulista
de le edicina encarregar-se-á, às suas
exper sas, da publicação dêste Convê-
nio, i.o Diário Oficial, dentro do pra-
zo de 9 (nove) dias, a contar da data
de se e assinatura.

E, eor estarem de acôrdo, firmam o
prese ite Convênio, em 3 vias, de igual
teor, na presença das testemunhas
abaix ) assinadas. — Jarbas Gonçalves
Passa ,inho, Ministro da Educação e
Cultu 'a. — Newton Lins Buar que Su-
cupin , Presidente da COMCRETIDÉ.
— Hcracio Kneese de Mello, Diretor
'da Es iola Paulista de Medicina.

Tes emunhas: Francisca Saly
Morai). — Raimunda de Nazaré Ma-
galhas Nobre.

Com, elho Federal de Educação

1971, dentro do plano geral de tra-
balho que integra o presente instru-
mento de Convênio e que poderá ser
reformulado com a aquiescência ex-
pressa de ambas as partes coam-
nentes.

Cláusula Iii — Caberá à Eunda-
ção Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística, através dos seus seto-
res competentes:

a) coleta e especificidade de inqué-
ritos a serem adotados compatíveis
com a diversidade das condições e
natureza das zonas a serem pesqui-
sadas;

b) determinação dos limites nu-
méricos mínimos das pesquisas efi-
cazes;

c) indicação dos processo de amos-
tragem e das áreas que deverão ser
abrangidas por esse processo;

cl) indicação e estudos conclusivx)s
eôbre os objetivos pretendidos.

II — svlanter o Conselho Federal
de Educação permanentemente a
par do andamento dos serviços 'e re-
sultados obtidos durante a execução
dos trabalhos, através de relatórios e
assistência pessoal por técnicos de
sua indicação.

III — Assitir e assessorar o Con-
selho Federal de Educação, com ins-
truções e recomendações técnicas que
visem à elaboração final do projeto
de delimitação das áreas geo-educa-
cionale.

Cláusula IV — Caberá ao Conselho
Federal de Educação:

ções permissíveis pelas suas disponi-
bilidades orçamentárias.

Cláusula X — Os serviços a que se
refere o presente Convênio poderão
ser subempreitados pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística a outros órgãos especiali-
zados, assurriindo entretanto a Funda-
ção inteira responsabilidade pelos re-
sultados que deverão ser apresentados
sob a sua chancela e as dos seus
técnicos responsáveis.

Clausula XI — Os estudos, relató-
rios, dados informativos e outros
quaisquer elementos referentes aos
programas de trabalho a . serem de-
senvolvidos pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística
nos termos do presente Convênio não
poderão ser divulgados sem a autori-
zação expressa do Conselho Federal
de Educação, que deles entretanto
disporá a seu único e exclusivo cri-
tério.

Cláusula XII — O presente instru-
mento de Convênio entrará em vigor
na data de sua publicação no Diário
Oficial, subsistindo no período entre
a sua assinatura e esta publicação, os
termos do Ajuste Preliminar firmado
em 31.12.1970 e publicado no Diário
Oficial de 10 de fevereiro de 1971.

E por assim estarem justos e con-
tratados, eirmam as partes Convenen-
tes o presente, válido para todos os
efeitos de direito.

Rio de Janeiro-GB, em 21 de junho
de 1071. — José Barreto Filho —
Presidente elo CFE. — 'saci Kerste-
netzky — Presidente da F./.B.G.E.

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO

E COORDENAÇÃO GERAL

Coordenação
do Desenvolvimento de Brasília
Contrato de Prestação de Serviços

celebrado entre a Coordenação do
Desenvolvimento de Brasília —
(CODEBRAS) e o Arquiteto Hélio
Ferreira Pinto.
Aos 17 (dezessete) dias do mês de

setembro de 1971, a Coordenação do
Desenvolvimento de Brasília, instituí-
da pelo Decreto-lei n° 302, de 28 de
fevereiro de 1967, neste ato designa-
da CODEBRAS e representada pelo
seu Diretor Executivo, Senhor Amen-
tino da Silva Marreco e o Arquiteto
Hélio Ferreira Pinto, brasileiro, casa-
do, domiciliado à rua Alagoas, 1.163,
em Belo Horizonte, Minas Gerais, —
portador da Carteira do C.R.E.A.
n9 2.210-D da 4" Região, com visto
na 12a Região, neste ato designado
simplesmente Contratado, têm entre
si justo e contratado na forma da
Carta-Proposta de 15 de setembro de
1971, constante do processo 	
CODEBRAS n° 26.113-71, o desenvol-
vimento dos projetos arquitetônicos
de edifícios de apartamentos a serem
construídos no Setor Habitacional —
Coletivo Econômico Sul (S.H.C.E./
Sul), nesta Capital, observados as
condições, que se seguem:

Cláusula Primeira — O Contrata-
do se obriga a executar para a 	
Codrebrás o projeto arquitetônico de
1 (um) edifício Tipo com 4 (quatro)
pavimentos sôbre Pilotis para as pro-
jeções de 33,70 x 7,45 do S.H.C.E./
Sul.

Cláusula Segunda — Como desen-
volvimento dos projetos arquitetem).-
caa entende-se: o

a) Plantas, cortes, elevação, espe-
cifiação e todos os detalhes de que
se constituem a 'obra a ser executa-
da;

b) Determinação da distribuição dos
elementos estruturais;

e) Determinação da distribuiçã
dos pontoe das Mas hidráulicas, Sa
:diárias, elétricas e telefónicas

E, por estarem assim justos e cons
tratados, firmam o presente instru-
mento em 5 ((cinco) vias de igual
teor, para um só efeito, na presença
das testemunhas.

Coordenação do Desenvolvimentõ
de Brasília (CODEBRAS) Amant
tino da Silva Marreco, Diretor-Exee
cutivo. — Helio Ferreira Pinto, Cono.
tratado.

Testemunhast Benita Teixeira df.
Carvalho. — Fcrnando Teia;eira Storji

"WH, Cr4 SURtb!

Instnmento de Convênio que entre si
~rim o Conselho Federal de Edu-
caçc o representado neste ato por
seu Presidente, Dr. José Barretto
Fillz) e a Fundação do Instituto
Bra.ileiro de Geografia e Estatís-
tica representada neste ato por seu
Pro..klente Isaac Kerstenetzky, ca-
mo ë?'9110 definitivo do Ajuste Pra-
lim.Uar assinado em 31 de dezembro
de 970 para a realização dos tra-
bani 'is de Planejamento, Levanta-
nzen os e Pesquisas Censitárias des-
tinai os ao Projeto de Delimitação
dos )istritos Geo-Educacionais pra-
coni; ados pelo Art. 10 da Lei mi-
meie 5 540 de 28 de novembro de
1968 e conforme indicação constante
do I rograma de Metas referentes à
Plan ficucão Nacional da Estratégia
de E rpansão e Desenvolvimento 'no
Seto; do Ensino Superior.

Aos 21 dias do mês de junho de
1971, • iresentes- o Dr. José Barreto
Filho, Presidente do Conselho Fe-
deral i.e Educação e o Dr. Isaac
Kerste: etzky, Presidente da Fundação
Institu • o Brasileiro de Geografia e
Estatia ice, designada neste ato 1.Q
conven ,nte e 2., convenente, firmam
o veio nte instrumento de convênio,
de sob .do com as cláusulas abaixo
e nume idas que fixam as condições e
as obr gações básicas dos compro-
• ssos assumidos:

Claio 21a 1 — Caberá a Fundação
Institui e Brasileiro de Geografia e
Eitatist ica • em colaboraeão com a Câ-
mara / e . Plenajamento do Conselho
Federal de Educação executar traba-
lhes de planejamento, levantamentos
e nessa isas censitárias que sirvam de
subsidie s e dados informativos ao pro-
leto de delimitação dos distritos eec-
educact mais. O trabalho acima in-
dicado será obtido dentro dos se-
guintes requisitos essenciais: -

a) laráter nacional da pesquisa
abrange selo tôdas as regiões do país;

b) de imitação das áreas de influ-
ência d s Escolas Isoladas Superiores
no Brai il (federais, estaduais, muni-
cipais e particulares);

c) de imitação das áreas de Influ-
ências las universidades (federais,
estadual; e particulares);

cl) inicação da procedência dos
alunos, ;úmeros de matriculas, idade
sexo, er isã o escolar e repetência;

c) co ,,ta de dados indicativos de
mercado; de trabalho, causas e efei-
tos de aia influência no -setor educa-
cional;

1) careaterização geo-econômica das
áreas rc2enseadas, com indicação de
atividadi a primárias, secundárias e
terciária

Clduse le // — A programação dos
estudos 3 pesquisas a ser desenvol-
vida pel t Fundação Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística oba-

I — Indicar à Fundação Instituto
Brasileiro de 'Geografia e Estatística
os pontos básicos e essenciais de que
necessita para o projeto final de de-
limitação das áreas geb-educacionals;

II — Atender por sua conta o custo
dos trabalhos a serem executados pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística o que será feito

conta da dotação da verba 3.13.2
— Serviços de Terceiros Diversos,
Vinculadas ao Programa de Encargos
do Ministério do Plenejamento.

Clausula V — O custo dos traba-
lhos a que se refere o programa
mencionado na Cláusula II, fica es-
timado em Cr$ 700.000,00 (setecentos
mil cruzeiros) que deverá ser entre-
gue à Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística em duas
parcelas de Cr$ 400.000,00 até 31 de
julho de 1971 e Cr$ 300.000,00 até
31 de dezembro de 1971, de acôrdo
com as disponibilidades financeiras e
orçamentárias do Conselho Federal
de Educação

Clausula VI — A parcela de ....
Cr$ 400.000,00 referida na Cláusula
anterior é a empenhada em 31.12.70,
à conta dos recursos orçamentários do
Programa Encargos do Ministério do
Planejamento, elemento 4.1.3.2, nos
termos do ajuste preliminear publicado
no Diário Oficial de 10 de fevereiro
de 1971.	 .

Cláusula VII — A segunda parcela
de Cr$ 300.000,00 referida na Cláu-
sula V, semente será devida pelo
Conselho Federal de Educação à Fun-
dação Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística quando concluídos e
,apresentados todos os elementos e co-
leta de dados a que se refere a pro-
gramação traçada para a etapa dos
trabalhos definidos até 31.7.1971.

Cláusula VIII — O prazo de vi-
gência do presente Convênio coincide
com o final do exercício corrente, po-
dendo ser prorrogado a juizo das par-
tes convenentes mediante respectivo
Termo Aditivo.

Cláusula IX — O preço dos Ser-
viços ora ajustados não poderá ex-
ceder ao valor do presente Convênio,
salvo pela superviniência de fatôres
Imprevistos e alheios à vontade da 2.'
convenente os quais deverão ser cir-
cunstanciadamente justificados e do-
cumentados junto ao Conselho Federal
de Educação que as avaliará decendo
a sua justa oompensação nas condi-

o
-
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PODER JUDICIÁRIO

"TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL

Têm) de Contrato celebrado entre o
Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e a Firma Conservadora
Juiz de Fora Ltda., Limpeza e
Conservagtio das Dependências da
-I' Instância da Justiça do. Distrito
Federal, sito à Esplanada dos Mi-
nistérios, Bloco 6, 5.9 6.9 e 7.5 anda-
res, na forma abaixo:
Aos 23 dias do mês de ageasto de

1671 (mil novecentos e setenta e um),
compareceu ao Gabinete do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presi-
dente do Tribunal de Justiça do D,s-
trito Federal, o ' Senhor Cla.udine do
Valia Lawall, representante legal da
firma Conservadora Juiz de Fora Li-
mitada, estabelecida nesta Capital no
Edifício Márcia — Sala 213-214 —

. C. S., perante o Excelentíssimo
enhor Desembargador Presidente

•tr. José Colombo de Sousa que, nos
termos do Convite n° 23-71, datado
,de 14 de agôsto de 1971, assina o
:Contrato para executar os serviços
de limpeza, asseio e conservação das

:dependências internas e externas dos
' 'óitados 5 0, 6° e 70 andares do Bloco 6,
da Esplanada dos Ministérios, em

tErasilia — Distrito Federal, observa-
'das as seguintes condições:

Primeira — Compromete-se a fir-
ma contratada a executar os serviços
de limpeza, asseio e conservação nos

(três) andaras, excetuando-se, no
quinto pavimento, a parte relativa a
,Auditoria Militar; no 6° (sexto) an-
dar, a parte relativa a Subprocura-
dora da República e no '7° (sétimo)
andar a parte relativa ao Cartório do
Tribunal Regional Eleitoral, de acôr-
do com as especificações da proposta
anexada ao processo P.A. n.9 1.956,
de 1971 (mil novecentos e cinquenta e
eis barra setenta e um), que fica fa-

zendo parte integrante dêste Contra-,
to, pelo preço global mensal de Cr$
C.435,90 (dois mil quatrocentos e
trinta e cinco cruzeiros e noventa
tientavos), ficando empenhada -a • im-
jaortância correspondente à execução
aos serviços de que trata o presente
tont:ato.
- Segunda — A firma contratada
obriga-se a respeitar tôdas as condi-
gões do Contrato n° 23-71, executan-

•lio os serviços de acôrdo cem as aspe-
Nficações seguintes: 1° Diariamente
ah4-. 5° pavimento — a) limpeza e as-
i)iração de pó dos locais carpeteados,
korredor e hall dos elevadores; b)
limpeza e varrição geral dos Cartórios

salas dos Juízes; c) limpeza e de-
nieoção dos três sanitários existen-

• d) remoção do lixo — 6° e 7° pa-
Viti:tentos — a) limpeza e varrição ge-
pai dos Cartórios e salas dos Juizes;
b) limpeza e desinfecção dos 5 sa-
nitários, dos dois andares, excluída
a parte do Tribunal Regional Elel-
teral; c) limpeza e desinfecção do
-Xadrez e dos sanitários existentes; d)
remoção do lixo — 2° Semanalmente
•-- 5° pavimento — a) limpeza das
persianas existentes nas áreas ao-
triuns dos locais ajustados e salas
dos Juizes e Cartórios, exceto, par-
te da la Auditoria Militar — 6°- e
7° pavimentos — a) aplicação de pa-
lha de aço, removedor e enceramen-
tos dos pisos dos corredores e halls
doF elevadores, Cartórios e salas dos
Juízes; b) limpeza completa das duas
escadas de acesso, nos seguintes lan-
ces: do 5° ao 6° e dêste ao '7° andar,
(do 5° ao 4° andar e do 7° ao 8° an-
dar, apenas meio lance) — 30 Men-
salmente — 5°, 6° e 7° pavimentos —
a) limpeza e das luminárias e seus
respectivos protetores, existentes nas
áreas ajustadas, salas dos Juizes e
Cartórios; b) limpeza por dentro e
por fora dos vidros e vidraças; c)
limpeza das persianas existentes nas
áreas comuns dos locais ajustados;
d) limpeza das paredes (lambris) e
*1'e:doação de 610, per dentro e por

fora, dos três pavimentos e, e) lim-
peza doa vidros e vidraças dos halls
• elevadores.

Terceira — A firma contratada ca-
berá fornecer todo o material a ,ser
ui lizadoo no serviço de limpeza e
canservação dar_ pavimentos referen-
da dos, tais como: detergentes, palhas
de aço, escovãos, panos, vassouras e
outros aqui não enumerados indispen-
sáveis à boa conservação e limpeza,
inclusive o equipamento necessário,
constantes de Jahú para limpeza ex-
terna, aspiradores de pó, enceradei-
ras, etc.

Quarta — A firma contratada, no
que tange a pessoal, ficará obrigada
a:

— Empregar pessoal devidamen-
te legalizado e segurado, apresentan-
do-o, em serviço, identificado, limpo
e uniformizado;

II — Aceitar a recusa do Tribunal
dos empregados cujos serviços ou
presença nos andares referendados,
não forem considerados sasisfatórios
ou convenientes;

III — Responder, em Juizo e fora
dêle, para todos os efeitos de direito,
inclusive e especialmente no que diz
respeito à legislação trabalhista e
previdenciária, não tendo o Tribunal
qualquer vínculo legal com os em-
pregados da contratada;

IV — Responder pela indenização
dos danos que, comprovadamente, ti-
verem sido causados por seus em-
pregados, ainda que praticados invo-
luntariamente;

V — Manter rigorosamente em dia
o pagamento dos empregados à seu
cargo.

Quinta — A contratada poderá
usar, a titulo precário, uma depen-
dência de serviço, para depósito de
material e equipamentos de limpeza.
A chave dessa dependência ficará
com a contratada que responde pela
sua guarda, ordem e impeza, proibi-
do terminantemente seu uso para
alojamento ou -moradia de pessoal,
ainda que transitório.

Sexta — Será motivo para rescisão
do presente contrato, a infringência
de quaisquer das cláusulas aqui con-
tidas, bem como no que se refere a
execução dos serviços constantes da
cláusula II e principalmente insubor-
dinação de quaisquer natureza prati-
cados pelos empregados ou a própria
contratada, isolada ou coletivamente,
que possibilite riscos à segurança do
prédio, pessoas ou a própria institui-
ção, além das sanções penais cabíveis
em cada caso.	 -

Sétima — Obriga-se a firma cozi-
tratada a executar os serviços, duran-
te o período compreendido entre 24
de agôsto a 31 de dezembro do ano
em curso, podendo, entretanto as
partes antecipar o seu término res-
cindindo-o a qualquer tempo e sem
indenização, mediante prévio aviso de
8 (oito) dias. Se, todavia, houver in-
terêsse para a administração, este
contrato poderá ser prorrogado me-
diante têrmo Aditivo para vigorar
em mil novecentos e setenta edois
(1972), nas mesmas condições atuais,
salvo se por Ato de Estado houver
majoração dos níveis de salário-mi-
nimo,"época em que poderá ser defe-
rido rajustamento sôbre os preços
de mão-de-obra, mediante requeri-
mento devidamente instruido de do-
cumentação comprobatória dirigido
ao Presidente do Tribunal.
• Oitava — Depois de executado o
serviço, mensalmente, a firma con-
tratada apresentará fatura em 5
(cinco) vias, apresentação essa que
deverá ser feita até o dia 5 de cada
mês de forma a possibilitar a con-
tratante o processamento do respec-
tivo pagamento.

Nona — Deverá ser observado pela
firma contratada o número mínimo
de homens constantes da proposta
oferecida ao Convite ou sejam: 4
serventes, 1 encarregado, sendo que o
ônus resultante do acréscimo de ele-
mentos eventualmente utilizados cor-
rerá à oonta da contratada.

Décima — A despesa comi a exe-
cução dos serviços a que se referem
o presente contrato, correrá à conta
da Categoria Econômica 3.0.0 —
Despesas Correntes — 3.1.0.0 —
Despesas de Custeio — 3.1.3.0
Serviços de Terceiros — 3.1.3.2 —
Outros Serviços de Terceiros., do Or-
çamento da despesa do corrente ano.

Décima Primeira — O Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e a firma
contratada elegem o fôro desta Ca-
pital para dirimir quaisquer questões
que suscitarem em virtude dêste Con-
trato.

Lavrado em cinco vias de igual
teor, sendo três para o Tribunal e

PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA

Assessoria Especial
de Relaçõfes Públicas

CANCELAMENTO DE TOMADA
DE PREÇOS

A Assessoria Especial de Relações
Públicas da Presidência da República
(AERP) faz saber às firmas interes-
sadas que não será realizada a reu-
não para distribuição de diretrizes de
Tomada de Preços para a produção
de filmes de televisão e/ou einema,
mareada para o dia 1 de outubro de
1971, ficando, em conseqüência, can-
celada a quinta e última etapa da
Tomada de Preços a que se refere o
Edital publicado na página n9 3.433,
do Diário- Oficial da União, edição
do dia 6 de maio de 1971.
.Brasilia, 28 de setembro de 1971.

— °atavio Costa — Coronel, Assessor-
Chefe.-

Dias 29, 30-9 e 19-10-71

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
DEC DOM

Comissão Especial
de Obras N.° 1

Comissão de Licitações
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 12-71
Prorrogação de Prazo

Construção de 1 (um) Pavilhão
Companhia de Comando e 1 (um)
Pavilhão Enfermaria, no Quartel da
28/60 Batalhão de Caçadores, em
Cristalina, Estado de Goiás.

A Cómissão de Licitações da
"CE0/1", informa às firmas interes-
sadas que o recebimento e abertura
dos envelopes "A" e "B" passará a
ser na seguinte data: .

Entrega e recebimento — Dia 13
de outubro de 1971:

Brasília, Distrito Federal, 29 de ou-
tubro de 1971. — Guaracgaba de Mel-
lo Barreto — Major — Fiscal Admi-
nistrativo.

TOMADA DE PREÇOS N° 13-71
Objeto:

Construção de 1 1um) Pavilhão
Corpo da Guarda no 11° Pelotão de
Remuniciamento, localizado no betor
Militar Urbano, em Brasília — Dis-
trito Federal.

Edital:
A entrega dos envelopes "A", de

inscrição à Licitação e "B", proposta
de preços, deverá ser feita . na Co-
missão Especial de Obras número 1
(CEO-1), ne Setor Militar Urbano,
Brasília •— Distrito Federal, no dia
15 de outubro de 1971, até as 10,00
horas, quando se encerrará à inseri-
ção para a Licitação.

Disposições:
A Comissão Especial cie Obras ni•

mero 1, estará à disposição dos inte-
ressados para qualquer esclareaimen-

duas pata a contratada * * assinam O
presente -têrmo o Excelentíssimo Se-
nhor Desembargador Presidente do
Tribunal de Justiça do Distrito Fe-
deral — Dr. José Colombo de Sousa
e o representante da firma — Senhor
Claudinê do Valia Lawall perante as
testemuehas abaixo indicadas. —
Desembargador José Colombo do
Sousa, Presidente do Tribunal. —
Sr. Claudinê do Valls ',man, Repre-
sentante da firma Conservadora Juiz
de Fora Ltda.

Testemunhas: Antonio José Baniu-
cá. — Frunklin II. Fernandes Jr.
(N° 4.074-B — 28.9.71 — Cr$ 208,00)

toé, das 8,00 às 12,00 e das 14,00 ás
17,00 horas, exceto aos sábados e dias
não úteis.

Brasília — Distrito Federal, 29 co
setembro de 1971. — Guaracyaba
Mello Barreto — Major -- Presidente
da Comissão de Licitações da CE0-1.

(Dias: 30-9 e 1°-10).

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal
T' REGIÃO FISCAL

— PR-SC

Superintendência Regional
da Receita Federal

A Secretaria da Receita Federal
torna • público que firmou convênio,
de teor idêntico. ao celebrado com a
Prefeitura Municipal de Pirai do Sul,
publicado no Diário Oficial da União
de 24 de junho' de 1970, visando à
instalação de Núcleo de Assistência e
Orientação Fiscais, com as municipa-
lidades abaixo mencionadas:

9.° Região 'Fiscal
• Estado de Santa Catarina

Municípios:
• Nova Erechim — Pinhalzinho.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Departamento de Administração
Divisão do Material

TOMADA DE PREÇOS N.° 20-71,
PARA COLOCAÇAO DE PAREDES
DIVISÓRIAS NA AREA OCUPADA
PELO SETOR DO PESSOAL EM

BRASILIA, D.E., CONFORME
MTPS N.° 316.727-71

Edital da Tomada de Preços n.° 20-71,
para Colocação de Paredes Divisó-
rias nas dependências de órgão do
Ministério do Trabalho e Previdên-
cia Social, conforme MTPS número
316.727-71.
A Comissão de Licitações do Mín gi-

tério do Trabalho e Previdência So-
cial, instituída pela • Portaria D. A.
n.° 76, de 13.11.70, publicada no Bo-
letim do Pessoal n.° 217, de 18 sub-
sequente, torna público que às 16 ho-
ras do 15.0 dia, a contar da data, ex-
clusive, da publicação do presente
Edital, no Diário Oficial da União, na
sala '710 — 7.° andar, do Edifício do
M.T.P.S., Bloco 10, Esplanada dos
Ministérios, em Brasília, será reali-
zada a Tomada de Preços n.° 20-71,
para a colocação . de paredes divisó-
dias na área ocupada pelo Setor do
Pessoal em Brasília, 79 andar do Edi-
fício do MTPS.	 -
Normas da Tomada de Preços n° 20-71

1 — Propostas
1,1 — As propostas deverão ser ini-

ciadas, obrigatóriamente, corri a se-
guinte afirmativa: "Declaramos que

EDITAIS E AVISOS
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temos sompleto conhecimento das QX1..

gemia para a colocação de paredes
divisói as nas dependências de teclo
deste .P .5., a que se refere a
Toznac e, de Preços n.° 20-71, bem co-
rno s subordinados a tudo quanto
se cor ém no Edital a ela correspon-
dente'.

1.2 - Essa declaração terá caráter
não c znprimento das obrigações ali
contra uai, ficando o licitante, pelo
anum. ias sujeito à perda de sua ido-
neidac e, além de outras penalidades
previst ts na legislação em vigor.

1.3 - Os preços ofertados, deverão
Ser esc ritos em algarismos e por ex-
tenso, declarando-se a inclusão de
tôdas ,s despesas, que incidam sôbre
a exec ação dos serviços, tais como:
impost e, taxas, transportes, seguro,
inetala'Ião, etc.

1.4 - As propostas deverão ser
apresei tadas em 2 (duas) vias, delas
consta: do, ainda, sem rasuras, entre-
linhas ou ressalvas, a prazo de exe-
cução (Ses serviços, garantia do mate-
rial a ser empregado, data e azsina-
tura d proponente.

2 - eocal da Execução dos Serviços
2.1 - - Os serviços serão executados

na áre ocupada pelo Setor do Pes-
soal n 7.° andar do M.T.P.S. --
Bloco 1) da Esplanada dos Ministérios,
em Brt dila, D.F.
3 - Prazo de Execução
3.1 - - Os serviços deverão ser exe-

cutado: e concluídos no prazo de 30
(trinta dias, após o recebimento pela
firma ,encedora, da 1.0 via do em-
penho.

3.2 -• O prazo fixado no item ante-
rior, re lete as necessidades do Minis-
Uri°, o que não impede o licitante de
oferccê lo dentro- das suas pozeibili-
dades.
4 - Julgamento e Adjudicação
4.1 - O julgamento das propostas,

será fe to obedecendo aos seguintes
critério, em ordem de prioridade, pe-
ie cada item, de acôrdo com o artigo
133, do Decreto-lei n.° 200-67.

a) ve 'Meação da qualidade do ma-
' terial a ser empregado;

b) g :anda dos serviços;
c) se. tificação do menor preçe; e
cl) pi ezo de execução dos serviços

de acôr lo com o Edital.
4.2 - Tais critérios se subordinarão

às impf sições e exigências das obras
a serer. executadas, reservando-se o
M.T.P.3. o direito de adjudicar a
execuçã dos serviços a firma euja
propost: refina as melhores condições
de preç e qualidade, uniformidade e
prazo.

5 - .'enalldades
5.1 - Se o licitante não concluir

os serve os dentro do prazo estipulado,
salvo per motivo de fôrça maior, de-
vidamer te justificado, à critério da
Divisão do Material, ficará sujeita a
uma melte de 0,5% por dia de atrazo,
até o ni iximo de 30 (trinta) dias.

5.2 - Ultrapassado êsse prazo, o
pedido 'era cancelado, e os serviços
serão e ecutados por outra Empresa,
correncle por conta do fornecedor a
diferenç de preço, além da multa
correspo idente a 30 (trinta) dias de
atrazo. Nesse caso, o MTPS, proce-
derá de acôrdo com a letra h, do
29, do irt. 126, do Decreto-lei nú-
mero 2C)-67, se fôr de sua coneeni-
ência.

5.3 - Além da multa prevista no
sujeitos às penalidades previstas no
Item 5.2 os licitantes faltosos ficarão
art. 136 do supra citado Decreto-lei.
6 - Advertências

8.1 - Os licitantes deverão pro-
curar ai tes da realização desta To-
mada dc Preços a S.R.F., sala 711,
do 7.° ai dar, na Divisão do Material,
a fim C117 se inteirarem das especifi-
cações, 1 sendo-lhes fornecida cópia
dêste

8.2 - A presente Tomada de Preços
só poderão participar firmas irecrites
no cadaetro do Departemento Pederal
de Compras, de aeerdo com o 9.0,

do art. 128, do Decreto-lei número
200-67.

6.3 - O certificado de registro ca-
dastral, que necessita estar atualizado
e será apresentado em fotocópia au-
tentesada, deverá ser encaminhado em
envelope fechado, em separado das
propostas no qual constará o nome e
enderêço da firma, o número da pre-
sente Tomada de Preços e o dia da
abertura, além cia palavra "Certifi-
cado".

7 - Prazo de Velidade

7.1 - Os preços ofertados pelae fir-
mas, terão validade par 30 (trinta)
dias, para efeito de emissão de em-
penho, e não estarão sujeitos a rea-
justamento uma vez extraído G refe-
rido empenho.
DISCRIMINAÇAO DOS SERVIe/S A

SEREM EXECUTADOS NO 7.° AN-
DAR DO BLOCO*1,0 - 7.° ANDAR
DO BLOCO 10, ESPLANADA DOS
MINISTÉRIOS EM BRAS1LIA,
DISTRITO FEDERAL.

Serviços a serem executados
01 - Fornecimento e colocação d.3

paredes divisórias, moduladas, remo-
viveie, com aproximademente 181,00m2

02 - Confecção e colocação de 7
(sete) portas, para divisórias modu-
ladas, completas, com ferragens de
le qualidade.

Especificações

01 - Paredes Divisórias
01.1 - Confecção e colocação de

paredes divisórias, moduladas, remo-
víveis, de remoção frontal em quais-
quer espaçamentos, num total apro-
ximado de 288,00 m2.

01.2 - Painéis
Os painéis (módulos) das paredes

divisórias, deverão aproximadamente
ter a modulação de 0,80 m e má-
xima de 1,25m, na espessura de ..
0,037m e ser revestidas em ambas as
faces em laminado de pau ferro de
4mm de espessura aproximadamente,
com acabamento encerado.

01.3 - Tratamento Acústico.

Os painéis (módulos) das divisórias
terão tratamento têrmo-acústico in-
terno, com emprego de Styropor in-
combustível ou similar.

01.4 - Montantes (Colunas), 13a-
tentes, Travessas, etc.

Os montantes, (colunas) batentes,
travessas, marcos, roda-r4s, regue-
drantes de vidro, sem parafusos apa-
rentes, obedecendo as dimensões e
características indicadas noa projetos
que fazem parte integrante destas ai-
pecificações.

02 - Divisórias Altas

02.1 - os Montantes (Colunas)
As colunas das paredes divisórias

altas e baixas, serão montadas sôbre
macaquinhos, apoiados no piso, pren-
sando-as contra o teto.

02.2 - Dos Painéis
Os painéis (módulos) das paredes

divisórias, Ch. V. CH., serão reves-
tidos em madeira laminada de pau
ferro com tratamento termo-acústico,
com emprêgo de Styropor ou sinalar
e acabamento encerado e visores de
acrílico transparente, com 3mm de
espessura aproximadamente..

com travessas e requadrantes de per-
filado de aiuminio anodindo, sepa-
rando o Ninei superior, dos demais
elementos.

03 - D:visórias BC=

03.1 - Dos Painéis
oos painele (módulos) de.2 paredes

divisórias, baLeas, obedecerão as
mesmas csesscericações das divisórias
altas, bem cremo no revestimento que
será ene rendeira pau ferro, com aca-
bamento enccendo.

03.2 - Das Dimensões

Os painéis terão aproseimadamente
'a largura mínima de 0,80m e má-
xima de 1,25m até a altura de 1,05m
acimado por acrílico tipo liso, de
8mm de eepeseura, aproximadamente
até a altura de 2,13m, de acardo com
os projetos que fazem parte integran-
te a estas especIfIcaçõese

03.3 - Das Portas
As portas serão revestidas com o

mesmo material dos painéis e rece-
berão o mesmo tratamento têrmo-
acústico, incombustível sendo regue-
drada era alumínio e baguetes plás-
ticos e obedecerão as dimensões cons-
tantes dos projetos.

03.4 - Das Ferragens
As fechaduras serão de metal cro-

mado de 1' qualidade, tipo Lock
Well ou similar, com puxadores de
bola; as dobradiças serão de duro
alumínio, na côr dos perfilados dos
montazites, nas caracterieticas e di-
mensões constantes dos projetos que
fazem parte integrante a estas espe-
cificações.

Obs.: - No preço ofertado deverão
estar incluídas tõdas as despesas com
administração, material, mão de obra,
encargos sociais, tributos, transportes,
ferramentas e equipamentos, enfim
tudo o que fôr necessário à execução
dos serviços a serem executados.

Comissão de Licitações, em. 22 de
setembro de 1971. - Clodomira Ni
ckerson Dias Ferreira - Presidente.

minisTÉRio
DAS MAS E ENERGIA

Companhia de Pesquisa
de Recursos Minerais

Assembléia Geral Extraordindria

Picam convocados os senhores acio-
nistas da Companhia de Pesquisa de
Recursos Minerais - CPRM para se
reunirem em Assembléia-Gerei Ea-

traordinCe a ser realizada em a-
Sede, no 'I ele=t03P,A4e,,
Setor de Autarquias Norte, em Bre ., i

D.P., te 15,03 hei= do dia 4.,
de outubro de 1971, para deliberies
sôbre: a) incorporação de bens
forma prereztes noz trti;03 18 e
doe Estatutos Cocieb; b)	 4.,
doe E:te:test:o Sociais.

Brealle, 29 cb ectembro de ree".
- Ronaldo rorera da Rocha,
sidente.

(Dias: 2-0 1 e 4-10-71).
(N9 004151-13 - C0-9-71 - Cie Welig)

rsiiaSTERIO
'DAS COMUilICAÇõES,

Conselho Paoional
do Telecomunicações

EDITAL N.° 9-71
O Ministro de Estado das Come/Ti

cações e Presidente do Conselho Nr-
l

ciorial de Telecomunicações-CO~
tendo em vista o disposto no Art. ta
da Lei n.° 4.117, de 27 de agôsto
1952, e de acõrdo com as normas ate,
tabelecidas no Regulamento dos Sere
viços de Radiodifusão, aprovado pee>4
Decreto n.° 52.795, de 31 de outubere!
de 1963, publicado no Diário Oficia/ cke,
União de 12 de novembro do mesma
ano, torna público que, a partir de;
45 (quarenta e cinco) dias da publica..;
ção déste EDITAL, serão recebida41
pelo prazo de 15 (quinze) dias, pra--
postas para execução e exploração de,
serviço de radiodifusão sonora em fres;
qüência modulada na cidade de Erre
chim, Estado do Rio Grande do Site f

1. As especificações técnicas ce-
as seguintea:

- Freqüência: 92,1 MHz - cano,
221.

- Potência máxima: 3 leW EFt;
para uma altura de antena de 90 me.;
tros sôbre o nível médio do terreno.

- Potência mínima: Necessárisi?
para fornecer a cobertura da área uree
bana da cidade, no contôrno de 70dera1
da estação.

- Horário de funcionamento:
mitado.

2. As entidades interessadas, trre
clusive aquelas que já possuam ene'
andamento pedidos para execuçaa
exploração do mesmo serviço, devertee
apresentar suas propostas na sede dê
DENTEL, na rua Miguel Coutee
ri.' 105 - 21.° andar - Divisão jurl-
dica, na cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado da Guanabara, ou na DeIegacee,
Regional de Pôrto Alegre, Estado de
Rio Grande do Sul, na rua Duque de
Caxias n.° 1.297, acompanhadas doe
documentos a que se refere o Art. 14
do citado Regulamento dos Serviçoe
de Radiodifusão e observado o que
dispõem os seus parágrafos.

3. Cada sociedade interessada dee
verá possuir o capital mínimo exigível,
em função da potência ERP respectle
vamente. proposta, nos têrmos da De-
cisão n.° 21/63, publicada no Diário
Oficial da União de 24 de janeiro de
1964, combinada com a Resolivesd
n.° 24, de 14 de março de 1967.

4. A aceitação das propostas não
implica na obrigatoriedade da concee-
são, se circunstãncias posteriores, a.
fuizo do Govêrno Federal, desaconse-
lharem a execução do serviço.

5. Os proponentes, além dos do-
cumentos previstos no Art. 14 do Ro-
gulamento citado no item 2 do pre-
sente EDITAL, deverão apresentar
declaração de que não contrariam q
Art. 12 do Decreto-lei ne 236, de 28
mie fevereiro de 1957.

6. Não serão conhecidas as pro-
nostas apresentadas fora do prazo ml
es que estiverem com a document.
ção incompleta.

Brasília, 27 de setembro de 1971,
Hygino C. Corsetti.

02.3 - Das Dimensões

Os painéis terão aproximadamente
a largura Iriírlirria de 0,80m e má-
xima de 1,25m, sendo que na altura
de 1,05m até a altura de 2,13m terão
um visor de acrílico transparente com

• 3mm de espessura aproximadamente,

ZOOTECNISTA

Exercício da Proteeri, a

Divulgação ne 1.085

PREÇO: Cr$ 0,30

À VENDA

Na Guanabara

Seção de Venda::
,Av. Rodriguez Alves, 1

Agsncia I: -- Ministério
da Fazenda

Aisnde-se- a pedidos pelo
Serviço de Reemite:kl:a

Postal

Emn &salta
Na Sede do D. 1. 1-1.

DIÁRIO OFICIÁ!: r_."...4[1:o 1 — Parte ly 	 ez:-.:uhro de 15-'71!—
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SOCilEDCLINICA ODONTOLOG/CA
HORIZONTE LTDA.
CONTRATO SOCIAL

Ary Riekehr, brasileiro, Cirurgião-
lentista, natural de São Borja —
(RS), Estada do Rio Grande do
Sul, residente e domiciliado à Que-
deat 24, lotes 70-72 Setor Oeste
Gema — DF, portador da Carteira
de identidade 119- 211,423, expedida
pelo D.F.S.P. em Brasília —
Diplomada peta UFSM do Ria
Grande do Sul, Registro MEC,
RURFSM sz 03, Antonio .Rodri-
sues da Siava, brasileiro. natural de
Nova Russas, Estada de Ceará, re-
sidente e doinicilezdo à Quadra 18,
late 87, Setor Leste na Gemer— DF,,
portador da Identidade 	 76.5,72
expedida pelo D.F.S.P„ em Bra-
sília — DF, todos maiores, casados,
conetituera por meio deste contrato
uma Sociedade por quota de res-
ponsabilidade Lido, que se regerá
medo:Lute as uai:tintes cláusulas:
Cláusula rimeira — A Sociedade

girará sob a denerminação social de
Clinica Odontoadeica Horizonte Ltda.,
COM Se,-e à C-23', lote 07, Setor Leste
no Gama — Distrito Federal.

Cláusula Segunda -- O otdetive co-
mercial será Clínica Ociontoldpca, e
Laboratório de Prótese Dentária.

Clarsiiga Terceira,— O tempo de
duração ser& indeterminado e o ini-
cio das operações será de 5 de outu-
bro de 1%71.

Clausula Quarta — O Capital So-
cial é de Cr$ 16.020,00 (dezesseis mil
cruzeiros), dividido- em 16 (dezesseis
quotas), de Cr$ 1.000,00 :um mil cru-
zeiros) cada uma, assim subscrita
pelos sócias Ary Riekehx, (8) oito
quotas no valor de Cr$ 8.000.,0C (oito
mil cruzeiros), e o sócio Antônio Ro-
drigues da Silva, (a) oito quotas no
valor de Cr$ a.000,00 (oito mil cru-
zeiros), no valor total
Cra I5.000,00 (dezesseis mil cru.zei-
ros) .

.§ 19 O Capitai Sedai está total-
mente integralizado nesta data em
equipamentos, instalações, móveis e
utensílios.

§ 29 A responsabilidade des sócios
é limitada à . importância do Capitai
Social.

Cláusula Quinta — O uso da firma
competirá a ambos os sócios,. em con-
Onato, soedo-lhes absolutamente ve-
dado usá-la em qualquer negócio ou
ato qae não tenha relação com os
fins e objetivos da Sociedade, tais
como, avais, abonos, fianças, etc.

Cláusula Sexta — Cada sócio fera
uma retirada mensal, a título de pra
letote fixado prèviamente entre si,
para vigorar em cada exercício finan-
ceiro, porem limitada ao máximo per-
mitido 210 regulamento do ampôsto
de Renda, para que seja levada e
debitada à conta de Despesas da So-
ciedade.

Cláusula Sétima — No dia 31 de
dezembro de cada ano, proceder-se-á
o Balanço Geral da 'aeciedade, sendo
os lucros ou prejuízos verificados di-
vididos entre os saolos, na propor-
çao de suas quotas.

Cláusula Oitava — Em caso de in-
te,alcão, faleci mento, retirada ou im-
possibilidade de qualquer sócio, a So-
ciedade neo se dissolvera. e apuração
de seus haveres será feita pelo ba:
lanço a ser procedido na data do

• evento.
Cláusula Nona — Nenhum sócio

poderá transferir suas quotas sem ex-
presso consentimento do outro sócio.

Cláusula Décima — O Fôro da pre-
sente Sociedade é a Cidade de Bra-
sina — Distrito Federal.

Assinatura Comercial por quem de
direito, Clinica Odontolóelca Hori-
zonte Ltda. — A7J Piekehr. — Clí-
nica Odontolaeica Horizonte Ltda. —
Antonio Rodrigues da Silva.

Brasília, 23 de setembro de 1971.
— Ary Riekehr. — Antonio Rodrigues
da Silva.
(N9 4.065-B — 27-9-71 — Cr$ 80,00)

RECAL BRASÍLIA
REPRESENTAÇÕES LTDA.

Alteração Contratual

Por 'este Instrumento particular,
Roberto de Aguiar Attueh, brasileiro,
natural do Rio de Janeiro (GB), por-
tador da Carteira de Identidade nú-
mero 156.621, expedida em 10 de no-
vembro de 1967 pela Departamento
Federal de Segurança Pública do Dis-
trito Federal, casado, comerciante, re-
sidente e domiciliado à SQS. 108, —
Bloco H, apartamento 102, em Brasa-
lia (DF); Renato de Aguiar Attueh,
brasileiro, — natural de Uberlândia
(MG), portador da carteira de Iden-
tidade ro 111.443, expedida em Bra-
sília (DF), pelo Departamento Fe-
dera/ de Segurança Pública, casado
comerciante, residente e domiciliado
à Avenida W/3 Quadra 703, Bloco J,
casa 16, em Brasília (DF), únicos só-
cios remanescentes da firma Reeal
Brasilia Representações Ltda., com
contrato- social assinado em 27 de ja-
neiro de 1964, arquivado e registrado
sob o número 1.156, por despacho do
dia a de junho da 1964, e alteração
contratual assinada em 20 de agôsto
de 1944, arquivada e registrada sob
o número $79, por despacho do dia
30 de dezembro de 1965, e altereçao
contratual assinz:da em 23 de novem-
bro de 1964, arquivada e registrada
sob o número 931, por despacho do
dia 1 de dezembro de 1966, na Junta
Comercial do Distrito Federal, resol-
vem alterar seu contrato social e al-
terações contratuais supracitadas,
sob as clausulas e condições abaixo:

Primeira — E' admitido à, socieda-
de, o Sr. Ricardo de Aguiar Attuch,
brasileiro, natural de Uberlândia
(MG), portador da Carteira de Iden-
tidade no 164.011, expedida em 21 de
fevereiro de 1968, pelo D.F,S.P. do
Distrito Federal, solteiro, maior, co-
merciante,. residente e domiciliado à
Avenida Nv-a, Quadra 703; Bloco J.
casa /6„ em Brasília (DF);

Segunda — Em decorrência da
morte do sócio Selim. Atab Attuch,
conforme fornael de partilha, extraí-
do do processo número 5.275-71, ex-
pedido pelo juizo, de Direita da 3e
Vara, da Comarca de Lareerlàndia
(MG), suas 45,000 (quarenta e cinco
mil) cotas de capital, no valor de
Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada unia,
foram distribuídas entre os dois só-
cios remanescentes e para o nôvo só-
cio ora admitido, na proporção de
1/3 (um têrço) para cada um, sendo
15.000 (quinze mil) cotas, ficando o
afiei° Roberto de Aguiar Attuch, com
17.500 (dezessete mil e quinhentas)
cotas; Renato de Aguiar Attuch, com
17.500 (dezessete mil e quinhentas)
cotas; e, Ricardo de Aguiar Attuch,
com 15.000 (quinze mia cotas;

Terceira — O capital social será
aumentado de Cr$ 50,000,00 (cin-
quenta mil cruzeiros), para Cr$
80.000,00- (Oitenta mil cruzeiros). O
aumento de Cr$ 30,000,00 ,tes ta roei
cruzeiros), será feito com aptoveita-
mento de Cr$ 5.000,00 (cinco zni)
eruzeiros), com parte do resultado lí-
quido de correção monetária, e Cr$
25.000,00 (vinte e cinco mil cruzei-
ro:), com parta do seado de lucros
suspensos, e assim distxibuido entre
os três cotistas:

a) Roberto de Aguiar Attuch, subs-
creve , e integraliza a importância de
Cr$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos
cruzeiros), sendo: Cr$ 8.750,00 (oito
nal, setecentas e cinquenta cruzeiros),
k...om lucros suspensos; e, Cr$ 1.750,00
(hum mil, setecentos e cinquenta
cruzeiros), com saldo de correção
monetária; ficando assim com Cr$ ..
28.000,00 (vinte e oito mil cruzeiros),
a sua cota de capital na sociedade;

b) Renato de Aguiar Attuch, subs-
creve e integraliza nêste ato, a im-

portância de Cr$ 10.500,00 (dez mil
e quinhentos cruzeiros), sendo: Cr$
8.750,00 (oito mil, setecentos e cin-
quenta cruzeiros), com parto de lu-
cros suspensos; e, Cr$ 1.750,00 (hum
mil setecentos e cinquenta cruzei-
ros), com parte do saldo de correção
monetária; ficando assim com Cr$
28.000,00 (vinte e oito mil cruzeihos),
a sua cota de capital ria sociedade;

c) Ricardo de Aguiar Attuch, subs-
creve e integra/ira neste ato, a im-
pestaneja de Cr$ 9.009,00 (nove mil
cruzeiros), sendo: Cr$ 7.500,00 (sete
mi/ e quinhentos cruzeiros), com par-
te de lucros suspensos; e, Cr$ 	
1.500,00 (hum mil e quinhentos cru-
zeiros), com parte do saldo de corre-
ção monetária, ficando assim com 	
Cra 24.000,00 (vinte é quatro mi/ cru-
zeiros), a sua cota de capital na so-
ei „jade;

Quarta — Em decoriancia das alte-
rações havidas, fica o contrato social
e alterações contratuais acima cita-
dos, retificado e ratificado, passando
a ter a seguinte redação:

Quinta — A sociedade gira sob a
denominação social de: Recai Bra-
silia Representações Ltda.;

Sexta — A sociedade terá sede à
C. S. 6 Sul, bioco A, Edifício Cario-
ca, loja A. podendo abrir filiais, de-
pósitos, agências, sucursais ou escri-
tórios de vendas em qualquer parte
do Território Brasileiro, atribuindo-
lhes capital autónomo para fins de
direito, e mediante alteração contra-
tual para o fim específico;

Sétima — O objetivo social 6 o co-
mercio e representações de máqui-
nas, equipamentos e materiais para
escritório;

Oitava — A sociedade tem prazo
indeterminado de duração, tendo ini-
ciado suas atividades no dia l a de fe-
vereiro de 1964;

Nona — O capital social é de Cr$
80,0e0,00 (Oitenta mil cruzeiros) di-
vidido em 80.000 (oitenta mil) cosas
no valor de Cr$ 1,09 (hum cruzearo)
cada uma, totalmente subscrito e In-
tegralizado, e assim distribuído entre
os. sócios:

a) Roberto de Aguiar Attuch, com
28.000 (vinte e oito mil) cotas, no va-
iar total de Cr$ 28.000,00 (vinte e oi-
to mil cruzeiros);

b) Renato de Aguiar Attuch, com.
28.000 (vinte e oito mil) cotas, no•
valor total de Cr$ 28.000,00 (vinte e
oito mi/ cruzeiros);

c) Ricardo de Aguiar Attuch, com
24.000 (vinte e quatro mil) cotes, no
valor total de Cr$ á.000,00 (vinte e
quero mil cruzeiros);

Décima — A responsabilidade dos
sócios é na forma da lei, limitada à
importância total do capital social;

Décima Primeira — A Sociedade
será administrada pelos três sócios,
em comum acôrdo, os quais farão uso
da denominação social, em conjunto
ou individualmente, podendo repre-
s r ter a sociedade em juizo ou fora
dêle, assinando atos e contratos, con-
traindo empréstimos bancários ou
não, contraindo obrigações através de
duplicatas e letras de câmbio, poden-
do outrossim, endossar tais documen-
tos e praticando tudo mais que 'eja
necessário e de interêsse da socieda-
de.

§ 1° Nos poderes de gerente não se
Incluem os de dar fianças, emprega*
a denominaçãe social em obrigações
de favores de terecaos ou a cotistas,
mesmo sob formar cambiais;

Décima Segunda — Os cotistas te-
rão atatulo de prolabore Una Mi-
rada mensal, estipulada de comum
acôrdo, e, em observancia à lei, sen-
do a importancia levada à débito da
tonta de despesas gerais da socieda-
de:

Décima Terceira — As cotas subs-
critas não podem ser cedidas ou
transferidas a terceiros, sem o ex-

pressa consentimento dos outros só-
cios, que exerceram o direito de pre-
ferõncia em igualdade de condições,
dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
após a notificação por escrito;

Décima Quarta — Em caso de mor-
te ou retirad: de qualquer dos só-
cios, a sociedade não se dissolverá,
continuando com os demais, podendo
também ser admitido à sociedade, a
viúva ou herdeiras do sócio falecido,
mediante nova alteração contzatual,
com a concordância dos sócios rema-
nescentes, e observadas as seguintes
condições:

a) Levantamento do balanço geral,
para apuração dos resultados à data
do evento;

b) O valor do reerabôlso será de-
terminado pela divisão do ativo 11.
quido da sociedade, pelo número do
cotas de capital, observadas as per-
centagens da realização verificada;

c) O pagamento das haveres do só-
cio falecido ou retirante, será feito
aos seus herdeiros legais, em 10, (dez)
parcelas mensais, iguais e sucessivas,
sendo a primeira vencível no ato da
apuração;

Décima Quinta — Fica eleito o fé.
ro do Distrito Federal, para nêle de-
cidir qualquer questão judicial ori-
unda do presente contrato;

E por estarem assis justos e cone
tratados, assinam o presente instru-
mento contratual, em 5 (cinco) vias
de igual teor e forma, para um só
efeito, juntamente com duas teste-
munhas, mandando arquivar o orl-

ai na Junta Comercial do Distrito
Federal, para o detido registro.

Assinatura da denominação social,
por quem de direito: Recai Brasília
Representações Ltda. Roberto de
Aguiar Attuch. 	 Recai Brasília Re-
presentações Ltda. — Renato de
Aguiar Attuch. — Recai Brasília
Representações Ltda. — Ricardo de
Aguiar Attuch.

Brasília, 9 de agôsto de 1971. --4
Roberto de Aguiar Attuch. — Rena-
to de Aguiar Attuch. — Ricardo de
Aguiar Attuch.

Testemunhas: Jaime Fernandes de
Araujo. — Maria Elzira de Costa
F -mandes:.
(N° 4.067-B — 27.9.71 — Cr$ 142,00)s

FIRST NATIONAL CITY BANK -

O. A. FIALHO
M. J. B. MAGALHAES

Eu, tradutor público abaixo assina-
do e intérprete comercial juramentado
desta praça do Rio de Janeiro, certi-
fico que me foi apresentado um do-
cumento exarado em idioma Inglês, a
fim de traduzi-lo para o vernáculo,
o que cumpri em razãodo meu oficio
e cuja tradução é a seguinte:

(Doc. na 107.674/9/71/SG).
Tradução: Eu, Patrick J. Mulhern,

Vice-Presidente do First National
City Bank, uma associação bancária
nacional, e como tal, guarda dos selos,
registros e documentos sociais de tal
associação, e Secretario Interino de
seu Conselho de Administração, cer-
tifico por êste meio que o que se segue
è cópia fiei de uma resolução devi-
damente tomada peio Conselho de
Administração em 17 de agôsto de
1971: -- "Resolveu-se que, de acôrdo
com o disposto no Artigo a, Parágrafo
19, da Lei na 4,357 dos Estados Uni-
dos do Brasil, datado de 16 de julho
de 1904, e no Artigo 3 do Decreto
ne 54.145, de 19 de agasto de 1904, o
capital registrado nos livros das su-
cursais brasileiras do Banco seja au-
mentado peto acréscimo de 	
NCr$ 2,290.000, resultantes da rea-
valiação do ativo fixo; e resolveu-se,
ainda, que o Sr. Anthony Woodford
MIO, que se assina Anthony W.
Moro, seja por este meio autorizado,
como a representante legal do Banco
do Brasil, a praticar todos os atos re-
lativos ao aumento de capital a que
se refere esta resolução. ," — Certifico,
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ou, cossim, que dita resolução não foi 	 .	 miemo nParágrafo único. O mandato do Art. 19. A investidura dos membros
em :ndada, revogada ou modificada	 Do Objetivo da Fundação	 Presidente da Fundação poderá Ser do Conselho de Curadores será proa-
até este dia 25 de agôsto de 1971. — declarado extinto pelo Conselho Dire- cedida por nomeação do Prefeito Mu-,
?a rick J. Mulhern, Vice-Presidente. Art. 3° A Fundação, declarada de tor, desde que ocorra quaisquer das nicipal dentre as pessoas indicadas

ce-- Selo Social do First National City utilidade publica pelo Decreto Fe- hipõeeses previstas no § 3° do arti- nas listas tríplices enviadas pelas en-
a3a :k — Nova York. — Estado de deral n° 62.973, de 10 de julho de go 9'. 	 tidades mencionadas no artigo ante-1968, tem por objetivo manter a Uni- Are. 12. O Conselho Diretor elege-. nor.) el'o a York, Condado de Nova York.

t — eo dia 25 de agôsto de 1971, com- versidade Regional do Nordeste, com ra, por maioeia simples, dentre os seus Art. 20. Por solicitaçã,o do Canse-
l panceu pessoalmente ante mim Pa-
Met J. Mulhern, do meu conheci-

as suas instituições de ensino e pes- mernoros, o Vice-e'reeidente da Fun- lho Diretor, o Prefeito Municipal en-
guisa, visando estudo e ao desenvol- daçao, substituto legal do Preeiciente caminhará às entidades representadas'	 'e

me :to, o qual, tendo prestado o devi- vimento das cicncias, letras e artes, em toas as suas ausencias e impedi- no Conselho de Curadores os pedidos
, do 'uramento, declarou que reside em bem como a divulgação científica, téc .- mentos.	 da indicação de seus representantes !nica e cultural.	 Paragrafo único. O Vice-Presiden- em listas tríplices, para a nomeação1 Ha2 bor Green, Massapequa, Nova Art. 4° A Universidade Regional do te da Funciaçao será também o Vice- de que trata o artigo ante: teor.'Vem k; que é um Vice-Presidente do Nordeste organizar-se-a com estrutu- Reitor cia Universidade.
Vir t National City Bank, a pessoa ra e métodos de funcionamento que Art. 13. (.) Conselho Diretor se reu- seArt. 21. O Conselho de Curadoree
Jur dica mencionada no instrumento reunirá, uma vez por ano, em ca-
13re :utente e a mesma que o firmou; preservem a unidade das suas funções leira ordineriamente uma vez por mês, ráter ordinário e extraordinário quart-

de ensino e pesquisa, assegurando e extraordineriamente, sempre que do convocado pelo seu Presidente.•que • conhece o selo de tal sociedade;
que	 completa utilização dos seus recursos convocado, pelo Presidente ou pela Art. 22. Perderá o mandato o mern-o selo apôsto no dito instrumento	 'Ó t ri selo social; que o mesmo foi materiais e humanos, vedada a du- metade de seus membros.	 bro do Conselho de Curadores, quart.-.

. assi n apôsto por ordem do Conselho plicação de meios para fins identicos Art. 14. Os membros suplentes po- do da ocorrência de qualquer dos meteou equivalentes.	 deraeo participar das sessões do Cozi- tivos enumerados no § 3° do artigo 9°
ede edministração da dita sociedade; Art. 5° Mediante autorização do selho Diretor, sendo-lhes assegurado o deste Estatuto.e q se ali assinou seu nome por or-
den idêntica. — Patrick A. Walsh, Conselho Diretor da Fundação, fun- direito de uso da palavra e sôniente Art. 23. Compete ao Conselho de

dementada em parecer do órgão téc- terão direito de voto por motivo de Curadores:e
Yor c — N.° 24-4144415 — Habilitado guisa da Universidade Regional donico responsável pelo ensino e pes- ausência à reunião de qualquer dos a) examinar e dar parecer sôbre o

Nordeste, poderão ser integrados ou Art. 15. Compete ao Conselho Di- tábeis, documentos e valôres em de-
agregados novos estabelecimentos de retor:	 pósito da Fundação;ensino ou instituições de arte e pes- a) aprovar o Estatuto da Fundação • • b) solicitar dos administradores da .guisa.	 b) elaborar o seu Regimento;	 Fundação tôdas as informações se,,letet ico Patrick J. Walsh. — Reco- CAPITULO rir	

membros titulares.	 Relatem anual, balanço, livros cen

Tal lião Público do Estado de Nova	

ano condado de Kings — Certificado
dep csitado no Condado de Nova York
— .c. comissão expira em 30 de março
'de : 973. — Selo de ofício do Tabelião

c) eleger o Presidente da Funda- julgar convenientes para o desempenhe :o verdadeira a assinatura retro 	
Dos órgãos da Fundação	

çã
-

u
nho de sua missão;de : eatrick J. Walsh, • notário público	 a) eleger o Vice-Presidente da Fim- 	 o) lavrar, no livro "Atas e Parece-,no llstado de Nova York, Estados Uni- Art. 6° São órgãos administrativos dação; 	 res" do Conselho de Curadores, os ree

,
dos da América. — E, para constar da Fundação:

I — O Conselho Diretor; 	 e) elaborar o Estatuto da Universi- sultados dos exames a que procedem• ond c convier, mandei passar o pre-
Á

II — O Presidente;	 elade Regional do Nordeste e apro- d) denunciar ao Conselho Diretor Ossent e., que assinei e fiz selar com o
III — O Conselho de Curadores. vá-lo;	 erros fraudes ou crimes constatado,Sele deste Consulado-Geral. Para que Art. '7° A Fundação não remunera- j) aprovar o Regimento Geral da Sugerindo medidas que reputar úteraeste documento produza efeito no 	 Universidade Regional do Nordeste; à Fundação.Bra II, deve a minha assinatura ser rãos seus instituidores, mantenedores g) deliberar sôbre a administração 	 capture° vepor seu turno legalizada na Secre- ou dirigentes nem distribuirá lucros, dos bens da Fundação e promover-

dividendos ou quaisquer outras vante- 	 Do Presidentetari , de Estado das Relações Exterio- lhe o encremente;res ou nas Repartições Fiscais da 	 h) aprovar os planos degens, empregando tôda a sua renda	 Art. 24. Compete ao Presidente dáRep ibliea.	 Nova York, em 27 de	 as propostas orçamentárias, a aplica-neste país e em cumprimento às fina- 	 trabalho Fundação:
agat to de 1971. — Ronald L. Moraes	

,--
lidas definidas no artigo 3° dêste Es- ção de recursos e a autorização de a) representar a Fundação e a Unir,Smc li, Cônsul-Adjunto — Encarrega- tatuto.

operações de crédito;	 versidade Regional do Nordeste, ern'do lo Consulado-Geral. — Carimbo CAPÍTULO IV i) aprovar o quadro de pessoal e li- juízo
 aõue çí z oec

so OU et isf tsousr 
isad oentidades

ds el e   b bem com  
os pnasdo Consulado-Geral do Brasil em Nova 	 Do Conselho Diretor	 xar-lhe a remuneração;ocil: iYor : inutiliza dois selos consulares, Art. 8° O Conselho • Diretor será

b) convocar e presidir as reuniões
1) decidir sôbre a aceitação de doa- rs

no • alor total de Cr$ 6 ouro. — Se- constituído de cinco (5) membros efe- ções e opinar sôbre a alienação de do Conselho de Curadores;cret .ria de Estado das Relações Ex- tivos e de dois (2) suplentes, escolhi- bens imóveis;
teritres, Divisão Consular. — Reco- dos uns e outros dentre pessoas de l) aprovar a realização de convê- c) Cuidar da observancia das dispo-nhel o verdadeira a assinatura de Ro- ilibada reputação e notória compe-

e execução às Resoluções do ConselhO
nios ou acôrdos com entidades públi- sições legais e estatutárias e dee .nate L. Moraes Small, Cônsul Adj. do tência, domiciliadas neste município, cas ou privadas que importem m
compromissos para a Fundação;	 Diretor, assim corno diligenciar para 1Bra: il em Nova York. — Rio de Ja- que exercerão o mandato por quatro

m) autorizar despesas extraordiná- que se tornem eficazes as decisões do'neir, a 8 de setembro de 1971. — Pelo (4) anos podendo ser reconduzidos.
Che e da Divisão Consular. — Maria Art. 9° Como órgão superior, o rias ou suplementares, justificadas Conselho de Curadores;Hei, n'a Junqueira. — Carimbo da Conselho Diretor exercerá o governo pelo Presidente;

	

	 cl) superintender a administração
da Fundação e dirigir a Universis'Div.: cão Consular do Ministério das e a administração da Universidade

dispensa	
apresentar ao Conselho Diretoedo pessoal cia UniVersidade e organi- d aed)e;,

n) aprovar normas para admissão,nele ;ões Exteriores. (Firma reconhe- Regional do Nordeste, remuneração, promoção, e dcida pelo 18.° Oficio de Notas do Es- § 1° O Poder Executivo do Conselho zar os respectivos quadros;
	 relatório sôbre a sua gestão no atteo

tado da Guanabara). — Por tradução Diretor será exercido pelo seu Presi-

ree

conf n:me: Rio de Janeiro, 13 de se- dente que será também o Reitor da 	 f) admitir e dispensar servidores
o) julgar os recursos interpostos anterior;

tem' ro de 1971. — O. A. Fialho, Universidade,	 contra atos do Reitor, Vice-Reitor eTra utor Juramentado. § 2° A investidura dos membros do de qualquer órgão ou eolegiado da acôrdo com as normas legais e deter-
Conselho Diretor far-se-á por ato de Universidade;	 minações complementares do Conse-

!

lho Diretor;(N.° 38.765 — 17-9-71 — Cr$ 70,00) nomeação do Prefeito Municipal.
ropo a reforma do presenteEstatuto;	 g) Submeter à ratificação do Con-

e) pr
§ 3° O mandato dos membros do

q) encaminhar ao Conselho d selho Diretor as indicações para os". 'UNDAÇÃO UNIVERSIDADE Conselho Diretor será considerado Curadores, para a
provação, o Relata- h) elaborar ou coordenar os planosCAMPINA GRANDE .--

e cargos de direção da Fundação;extinto antes do término desde que 	 .
RLGIONAL DO NORDESTE" -e.

ocorram quaisquer dos seguintes ca- rio Anual da Fundação;

	

r) resolver os casos omissos, 	 de atividades da Fundação e da Uni-PARAÍBA	 . sos:
versidade;a) morte;

CAPÍTULO V i) solicitar ao Conselho Diretor
ESTATUTO	 b) renúncia;

	

Do Conselho de Curadores 	 transferências de verbas ou dotaçõeCAPITULO	
S

C) ausência a três (3) sessões em-
orçamentárias, bem como abertura de

e
secutivas sem motivo justificável;	 Art. 16. O Conselho de Curadores, créditos adicionais, justificada a ne-

Da Fundação	 d) procedimento incompatível com órgão de fiscalização financeira e ad- cessidade;
Regi. nal do Nordeste, pessoa jurídica e) condenação por crime comum ou posto de um (1) membro nato que o

Ar . 1° A Fundação Universidade a dignidade das funções;

30 de novembro de cada ano, os pla-

ministrativa da Fundação, será com- 
1) submeter ao Conselho Diretor atéde .d reit° público, instituída pelas leis de responsabilidade; 	

presidirá e de mais cinco (5) mem-
de crime bros escolhidos e nomeados pelo Pre- nos de trabalho, para o exercício se-

mun tapais n° 201, de 20 de março de f) atentado ou prática
1968 3 no 23, de ss de mane de me, contra a segurança nacional, defini- feito Municipal com o mandato de guinte, e a respectiva proposta orça-tem sede e fôro na cidade de Cam- do em lei.

três (3) anos, estranhoã aos quadros mentária, devidamente justificada;pina Grande, Estado da Paraíba, e Art. 10. A renovação do Conselho da instituição, vedada a recondução /) delegar competência para areger-se-á pelo presente Estatuto e Diretor, bem como a substituição de da mesma pessoa,
	 execução de tarefas a êle deferidas;pelas Leis que lhe forem aplicáveis, qualquer de seus membros, decorren- Art. 17. A presidência do Conselho m) delegar poderes para a reme-jea . 2° A Fundação, cujo prazo de te em razão dos motivos enumerados de Curadores caberá ao Presidente da sentação da Fundação e da Universi-durac ao é indeterminado, sômente no § 3° do artigo anterior, será pro- Fundação,	 dade junto a quaisquer entidades.poder á ser extinta por determinação cedida por nomeação do Prefeito Mu- Art. 18. Serão re

presentantes no	 CAPÍTULO virlegal e em vista de impossibilidades nicipal desta cidade, dentre os nomes Conselho de Curadores:
mate iais ou técnicas para o alcance propostos por êsse colegiado, em lista a) a Prefeitura Municipal de Cam- 	 Do Patrimôniode sc us objetivos, dependendo sempre tríplice para cada vaga.	 pina Grande; .

Art. 25. O patrimônio da Functaçao ede d tliberação, por maioria absoluta Parágrafo único. Na hipótese de constituído dos bens a ela incorpora-dos membros de seu Conselho Diretor, transferência desta Fundação para b) o Governo do Estado da Paraíba; dos por fôrça das leis municipais nú-e se undados por igual decisão do outra esfera de poder público, assu- c) o Governo da União Federal, mero 201, artigo 2°, de 20 de março deConselho de Curadores, atendidas as mire, o seu Chefe tôda, a competência através de um representante do Mi- 1968, n o 252, de 9 de agôsto de 1968,prese ações da Curadoria das Funda- atribuída por êstes Estatutos ao Pre- nistério da Educação e Cultura; 	 no 18, de 3 de fevereiro de 1967 e MI-ObeS, do artigo 7° da Lei Municipal no feito Municipal de Campina Grande. cl) a Federação das Indústrias do mero 91, de 15 de dezembro de 1966,gol, te 20 de março de 1968 e artigo Art. 11. O Conselho Diretor elege- Estado da Paraíba; 	 compreendendo bens e direitos bemfi° do Decreto Federal n° 63.572, de 7 rã dentre os seus membros, o Presi- e) a Associação Comercial de Cam- como doações, sabvenções e auxíliosde nc vembro de 1960e	 • ente da Fundação. 	 zina Grande._	 existentes ou que venham a ser cone
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cedidos pela União, pelo Estado da
Paraíba, pelo Município de Carapina
Grande, outras entidades públicas ou

, particulares, pessoas jurídicas ou fi-
eicas e naturais.

Art. 26. O patrimônio da Fundação
compreende:

a) os bens imóveis relacionados na
escritura de instituição de 81 de abril
de 1966;

b) os bens imóveis que atualmente
são de seu domínio;

e) os bens móveis de sua proprie-
dade;

d) subvenção anual, consignada -no
prçamento do Município. de Campina
Grande;

e) subvenções que venham a ser
9oncedidas peia União Federal, GO-
vêrno do Estado da Paraíba, bem co-
mo doações ou auxílios de outras en-
14dades públicas ou privadas, e de
laessoas naturais ou físicas;

f) rendas de Seu patrimônio;
op anuidades e taxas recolhidas

peia Universidade Regional do Nor-
deste.

Art. 27. O patrimônio da Fundação
será utilizado exclusivamente na
lionsecução de seus objetivos.

Art. 28. Autorizada pelo Conselho
Dftetor por ser julgada necessária, a
'lienação . de qualquer dos imóveis
kiom o objetivo de adquirir outros mais
reridosos ou eonvenientes, ou, ainda,
/nu caso de permuta vantajosa para a
f undação, será sempre ouvido o órgão
do Ministério Público e pedido Alva-

.W.P. ao Juiz competente, após aprova-
go pelo Conselho de Curadores.

Parágrafo único. Na hipótese de
Imóvel ou o bem-estar gravado com a
6_láusula de inalienabilidade, a aliena-ro,- o dependerá de anuência do antigo
roprietário, após o cumprimento das
rmalidades dêste artigo. .
Art. 29. Os recursos para a manu-

tenção e desenvolvimento da Funda-
ão Universidade Regional do

 advirão das seguintes fontes:
a) juros, frutos de rendimentos de

leu patrimônio;
b) subvenções e auxílios dos podê-

res públicos e de fontes privadas;
c) doações e legados;
d) retribuição de atividades e re-

muneração de- serviços;
e) taxas e emolumentos;
1) receita eventual;
g) produto de operações de crédito.
Art. 30. O produto das subvenções

doações e legados, em dinheiro, iu-
ros, frutos e rendimentos de bens pa-
trimoniais e outras rendas, será de-
positado para movimentação em con-
ta corrente da Fundação, em institui-
ções oficiais de crédito.	 .	 -

Art. 31. O regime financeiro da
Fundação obedecerá aos seguintes
preceitos:

a) o exercício financeiro coincidirá
com o ano civil;

b) durante o exercício financeiro, o
Conselho Diretor, poderá autorizar
novas despesas, dê acordo com as ne-
cessidades de serviço e dos recursos
disponíveis;

c) os saldos de cada exercício serão
•lançados no fundo patrimonial ou em
contas especiais, conforme delibere o
Conselho Diretor;

d) os planos anuais de aplicação
dos recursos da Fundação serão eq--

• truturados sob a forma de orçamen-
to-progra.ma i observadas as previsões
necessárias.

Art. 32. O Conselho Diretor enca-
minhará anualmente ao Ministério de
Educação e Cultura e ao órgão cen-
tral do orçamento da União, a pro-
posta necessária das dotações para o
desenvolvimento e cumprimento dos
objetivos da Fundação.
• Parágrafo único. Idênticas propos-
tas serão encaminhadas ao Govêrm
do Estado da Paraíba e ao Prefeito
Municipal de Campina Grande.

Art. 33. A prestação de contas da
Fundação constará além de outros.
dos seguintes elementos:

a) balanço patrimonial;
b) balanço financeiro;

o) demonstração das variações pa-
trimoniais;

d) quadro comparativo entre a des-
pesa prevista e a despesa realizada;

e) quadro comparativo entre a re-
ceita estimada e a receita arreca-
dada;

1) documentos comprobatorios da
despesa efetuada;

g) atestado de exame das contas
subscrito por contabilista habilitado.

Art. 14. Aprovada pelo Conselho
Diretor e pelo Conselho de Curado-
res, a prestação de -contas da Funda-
ção será publicada no Semanário
Oficial da Prefeitura Municipal de
Campina Grande, "Diário Oficial" do
Estado da Paraíba e Diário Oficial da
União e encaminhada aos órgãos fis-
calizadores das entidades das quais
tiver recebido colaboração financeira.

CAPÍTULO VIII

Da Universidade Regional do
Nordeste

Art. 35. A Universidade Regional
do Nordeste será estruturada sob a
forma orgânica de Departamento, co-
mo elemento de articulação didática
e científica, objetivando desenvolver
dg maneira conveniente para a re-
gião, as atividades culturais, didáti-
cas, científicas e artísticas, de nível
superior, destacando os ramos de
maior essencialidade ao progresso
económico e social do Nordeste.

Art. 36. O Estatuto da Universida-
de será elaborado pelo Conselho Di-
retor da Fundação. que o aprovará.

Art. 37. O Regimento Geral da
Universidade Regional do Nordeste
será elaborado por uma comissão téc-
nica designada pelo Presidente da
Fundação, da qual será o coordenador
e submetido à aprovação do Conselho
Diretor.

Art. 38. A Universidade gozará de
autonomia didática, administrativa e
disciplinar, nos têrmos da lei.

CAPÍTULO IX

Do Pessoal
Art. 39. As relações de emprêgo

entre a Fundação e os seus servido-
res serão reguladas pelas legislação
trabalhista 'ern vigor, devendo o Con-
selho Diretor baixar as normas com-
plementares reguladoras da forma de
admissão, fixando-lhe os critérios.

CAPÍTULO X

Disposições Gerais e Transitórias
Art. 40. O presente Estatuto pode-

rá ser modificado a qualquer tempo e
reformado mediante proposta e apro-
vação pelo Conselho Diretor da Fun-
dação, pelo Ministério Público e pu-
blicado através de decreto do Prefei-
to Municpal de Campina Grande ou
pelo Chefe do Poder Executivo para
cuja área tenha sido transferida esta
Fundação.

Art. 41. O presente Estatuto entra-
rá em vigor na data de sua publica.=
ção, revogadas tôdas as disposições
anteriores em contrário.

Campina Grande, 23 de outubro de
1970. — Dr. Luiz Moita Filho, Inter-
ventor Federal.
(N° 4.083-B — 28-9-71 — Cr$ 303,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
BANCO-DE INVESTIMENTO

CREDISAN S.A.
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil, por despacho
de n de agi:isto de 1971, exarado no
processo n9 A-11-2024 e publicado no
Diário Oficial da União, de 27 de agõs-
to de 1971, Aprovou o aumento de ca-
pital do Banco de Investimento Credi-
san S.A., com sede na Cidade do Rio
de Janeiro (GB). de Cr$ 16.050.000,62.
Pára Cr$ 21.000.000.00 e a reforma, de
estatuto, COMO deliberado na assem-
bléia geral extraordinária, de 29 de
abril de 1971. E, por ser verdade, eu,
Eliane Lobato Ferreira Gomes, funcio-
nária deste Banco Central,- lavrei a-
presente  Certidão, que também vai as-

sinada pelo Chefe da Divisão de'Pro-
cessos da Gerência de Mercado de Ca-
pitais, Sr. Carlos Noronha Gomes da
Silva, em 1 de setembro de 1971. —
Carlos Noronha Gomes da Silva.
(N9 39.511	 23-9-71 — Cr$ 15,00).

—
BANCO CENTRAL DO BRASIL

DIBENCO S.A. — DISTRIBUIDOIeA
DE VALORES IMOBILIÁRIOS

essamÃo
Para fins de arquivamento no Re-

gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil, por despacho
de 14 de julho de 1971, exarado no
processo n9 A-71 -2310 e publicado no
Diário Oficial da União, de 21 de ju-
lho de 1971, Aprovou a reforma de es-
tatuto da Dibenco S.A. — Distribui-
dora de Valores Mobiliários, com sede
na Cidade de São Paulo (SP), inclu-
sive com mudança de denominação
para Dibenco — Cia. Distribuidora de
Valo:ires Mobiliários, como deliberado
na assembléia geral extraordinária, de
26 de fevereiro de 1911. E, por ser
verdade, eu, Eliane Lobato Perreira
Gomes, funcionária dêste Banco Cen-
tral, lavrei a presente Certidão, que
também vai assinada pelo Chefe da
Divisão de Processos da Gerência de
Mercado de Capitais, Sr. Carlos No-
ronha Gemes da Silva, em 26 de julho
de 1971. — Carlos Noronha Gomes da
Silva.
(N9 39.396 — 23-9-71 — Cr$ 14,00).

BANCO CENTRAL DO BRASIL
BANCO DE INVESTIMENTO

DO BRASIL S.A.
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil, por despacho
de 11 de agósto de 1971, exarado no
processo n9 A-71-2205 e publicado no
Diário Oficial da União, de 19 de agos-
to de 1971, Aprovou •o aumento de ca-
pital do Banco de Investimento do •
Brasil S.A., com sede na Cidade do
Rio de Janeiro (GB), de Cr$ 	
41.250.000,00 para Cr$ 50.000.000,00, e
a reforma do estatuto, como delibera-
do na assembléia geral extraordinária,
de 30 de junho de 1971. E, por ser
verdade, eu, José Bredariol, funcioná-
rio dêste Banco Central, lavrei a pre-
sente Certidão, que também vai assi-
nada pelo Chefe da Divisão de Pro-
cessos da Gerência de Mercado de
Capitais, Senhor Carlos Noronha Go-
mes da Silva, em 25 de agesto de
1971. — Carlos Noronha Gomes da
Silva.
(N9 4.059-B — 27-9-71 — Cr$ 12,00).

—
BANCO CENTRAL DO BRASIL

BANCO REAL DO CANADA S.A.
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que êste
Banco Central do Brasil, por despacho
de 26-7-71, exarado no processo nú-
mero GB-1-71 e publicado no Diário
Oficial da União de 10-8-71, Aprovou
o registro, no passivo não exigível do
Banco Real do Canadá S.A., com se-
de no Rio de Janeiro (GB), da im-
portância de Cr$ 27.261,90, para fu-
tura incorporação ao capital, nos têr-
mos da Lei n9 4.357-64, na conformi-
dade do deliberado pela assembléia
geral erdinária de 27-4-71. E, por , ser
verdade, eu Roberto Bittencourt dos
Santos, funcionário do Banco do
Brasil S.A., em exercício neste 6r-
tão, lavrei a presente Certidão, que
sambém vai assinada pelo Chefe da
Divisão de Bancos, no Estado da Gua-
nabara, Sr. Sebastião Carneiro Lo-
pes, em 15-9-71. — Sebastião Carneiro
Lopes.(yp 39.552 — 24-9-71 — Cr$ 15,00)

—
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DA GUANABARA
COMPANHIA DE SEGUROS

GUARANI
CERTIDÃO

Certifico que Companhia de Segu-
ros Guarani, arquivou nesta Junta

sob n9 47.619, por despacho de 20 de
setembro de 1971, cópia autêntica .da
ata da assembléia geral extraordiná-
ria realizada em 27-5-70, que aprovou
e efetivou o aumento de capital ao
cial de Cr$ 432.000,00 para Cr$ 	 ,„
1.036.800,00 mediante o aproveita-
mento de reservas, alterou os artigos
69 e 349 dos Estatutos Sociais, bem I
como fls. do Didrio Oficial da União
de 18-8-71 que bublicaram a Assem-
bléia acima citada,, do que dou fé. I
Junta Comercial do Estado da Guana-
bara, em 20 de seteinbro de 1971. Eu,
QVIarfisa de Souza Rodrigues Ferreira„
escrevi, conferi e assino Marfisa
Souza Rodrigues Ferreira. Eu, Secre-
tário Geral -da Junta Comercial do
Estado da Guanabara, subscrevo e as-
sino. — Luiz Igrejas.
(N9 39.638 — 24-9-71 — Cr$ 15,00)'

—
BANCO CENTRAL DO BRASIL 	

B4NCO DE LA NACION
ARGENTINA

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico que êste
Banco Central do Brasil, pdr despa-
cho de 26-7-71, exarado no processo
n9 GB-3-71 e publicado no Diário
Oficial da União de 10 -8-71, aprovou
o alimento do capital destinado pelo
Banco de La . Nacion Argentina, com
sede em Buenos Aires, Argentina, às
suas filiais no Brasil, de Cr$ 	
10.895.393,43 para Cr$ 11.869.529,43,
na conformidade, do deliberado pela
sua Diretoria em reunião de 6-5-71,
em Buenos Aires — Argentina. E,
por ser verdade,. eu Roberto Bitten-
court dos Santos, funcionário do Ban-
co do Brasil S.A., em exercício neste
Órgão, lavrei a presente Certidão,'que
também vai assinada pelo Chefe da
Divisão de Bancos, no Estado da Gua-
nabara, Sr. Sebastião Carneiro Lopes,
em 15-9-71. — Sebastião Carneiro
Lopes.
(N9 39.606 — 24-9-71 — Cr$ 18,00)

—
BANCO CENTRAL DO BRASIL 	 /

colyipANHIA METROPOLITANA DE
CRÉDITO, FINANCIAMENTO

INVESTIMENTOS ....
CERTIDÃO

• Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifiço que o
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 11 de junho de 1971, exarado
no processo n9 A-71/748 e publicado
no Diário Oficial da União de 15 de
junho-de 1971, Aprovou o aumento de
capital da Cia. Americana de Crédi-
to, Financiamento e Investimentos,
com sede na cidade do Rio de Janeird
(GB), de Cr$ 4.250.000,00 para Cr$
10.000.00e,00, mediante a incorpora-
ção de reservas e do patrimônio lí-
quido da Belemisa S.A. — Crédito,
Financiamento e Invesimentos e da
Cássia S.A. — Crédito, Investimentos
Financiamento, ambas com sede na
cidade do Rio de Janeiro (GB), cujas
cartas-patentes foram canceladas, e
a reforma de estatuto, como delibera-
do nas assembléias gerais extraordi-
nárias de 17 de fevereiro e 12 de mar-
ço de. 1971, da incorporadora, de 25 de
fevereiro e 12 de março de 1971, da
primeira sociedade incorporanda e de
17 de fevereiro e 12 de março de 1971,
da segunda. E, por ser verdade, eu,
Eliane Lobato Ferreira Games, fun-
cionária deste Banco Central, lavrel
a presente Certidão, que também vai
assinada pelo Chefe da Divisão de
Processos da Gerência de Mercado de
-Capitais, Sr. Carlos Noronha Gomes
-da Silva, em 6 de setembro de 1971.
(1W?. 39.664 — 24-9-71 — as 20,00),

BANCO CENTRAL DO BRASIL-
/

BANCO DO cEAnds. S. A.
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certiíic.o que êste
Banco Central do Brasil, por despa-
chos de 26.5.71 e 20.7.71, exarados
no processo n° 121-71 e publicados
nos Diários Oficiais da União de 14



BEG,..tmo DE nRua
INDIVIDUA.L

a) Firma ou razão sedai: Ozello
Cerqueira Carvalho.

b) Endereço: CLS/402. bloco C nal-
mero 29-30 Sobreloja. •
. c) Denúncias de Filiais: Não tem

d) Nome civil por extenso e gateie-
cação: °zelo et:medra Carvalho,
brasileiro, solteiro, comerciante, na-
tural de °belos, Estado do Pará, re-
sidente e domiciliado na Superqua-
dra Sul 412, bloco 14, apartanaento
109, nesta Capital, portador da Car-
teira Profissional n9 31.777 séria 21,
expedida pelo Ministério do Trabalho
is Previdência Social.

4) Aasinatura da firma por quem
de direito: Ozélio Cerquem Carva-
lho.	 •

1) Capital Registrado: Cr$ 1.000.00
(hum mil cruzeiros).

(f) Forma de Integralização; neste
ato, em moeda corrente do pais ,.'

A) Objetivo Comerciai: Prestação
de serviços de entregas de contas.

I) Data do inicio das atividades•
15 de outubro de 1971.

f) Prazo de duração: tempo Inda
terminado.

Brasilia, 29 de setembro de 1971.
- Oàélfo Cerqueira Carvalho -
CID 045697201.
(Na 4..099-B e- 29.9.71 - Cr$ 15,00)

DECLARnede •
Marina Cardite) do , Rego Lopes

comunica para os devidos fins, que
perdeu o seu Dipeema de Piano, emi-
tido pela Escola de Música ria l)FRJ.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de
.1971. - p.p. Oepepia de C'areaeho
Monteiro.

Dias: 29, 30-9 è 1.10.71.
(N9 39.889 - 24.9.71. - Cr$ 15,e0)-

„st
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Gênero do Comendo: Escola de Da-
telegrafia, com prestação de serviços
afins;

I) Data de inicio das operações: 31
de ~Isto de 1971.	 1

Brasília, 27 de eeternbro de 1971.
- Anatol Bennet,
(N.9 4.076-B - 28.9 71, - Cr$ 27,00)

CERVEJARIA DE BU4tA. S. A,
— csf3a.t.s8

C.G.C.-MF imo re 00046292
Sociedade de Capital Aberto
Assembléia Geral Orient/ria

Aviso e Convocação
São convidados os Senhores Leio

nistas a se reunirem ensi ASSW2Oléia
Geral Ordinária., as 14.000 horas no
dia 29 de outubro de 19'/I., na sede
social, no 49 andar do Edifido Cen-
tral, conjunto •408-SC3 'nesta cidatie
a fim de tomarem conhecimento
deliberarem Obre a seguintes as-
suntas:

e) - Relatório da Diretoria, Ba-
lanço 'Geral, Demonstração da Coli-
te de Lucros e Perdas e Parecer de
Conselho Fiscal referente ao exercí-
cio recém findo;

b) - Elelçao da Diretoria e dos
Conselhos. Fiscal e Consultivo, som
a fixa,ção dos reepectives honeraries,

O) - Assuntos de interesse Geral.
Acham-se à disponi:ia dos Senho-

res Acionistas, os documentos _exigi-
dás pelo art. 99, do Decreto-Lei nú:
mero 2.627 de 28.9,40.

Brasília, DF. 17 de setembro de
1971. - Ari/m.4 Carneire, . Diretor
Superintendente.	 •

Dias: 29, 30.9 e 1.10.11.
(E° 4.015-11 .-- 28.9.71 	 Cr$ 55,00`e

~EISA S. A. - 00311223CIO E
INDUSTRIA .DE MADEIRAS

Cadastro gerai dos contribuintes do
3/IF n9 0000264211

asszezattre GERAL EXTRAORDIN/RIA
Convocado

Convidamos os Senheres Adonistas
desta Sociedade paracomparecerem a

PREÇO DÈSTE EXEMPLAR Cr$ 0,3f ---
Assembleia Geral Ordinária	 ser

cessários ao fiel desempenho de mias
funções. Certifico, também o arqui-
vamento da fólha do Diário Oficiai, de
1 de fevereiro de 1971, que publicou a
Resolução acima citada, do que dou fé.
Eu, Rosmasi Nunes Xlmeries, ncritu-
rário, datilografei s presente certidão
e assino. - Remate Nunes itraenES.
Eu, illarle`de. laourdea dos Santos da
Silva, Chefe da Seção de Certidões da
Junta Comercial do Estado da Guana-
bara, a subscrevo e aesino. - Rio de
Janeiro, 21 de setembro de 1971. -
Maria de Lourdes dos Santos da Silva.

Emolumentos de .Cr$ 150.
(N9 39.401 - 23-9-71 - Cr$ 15,00).

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
• • DO CEARA

BANCO le0 CEARA 5. A.
crendoIO

 Banharei Mn DireitoRodrigo
Otávio Correia Barbosa, Secretário
da Junta Comercial do Estado do
Ceará, no uso. de suas atribuições le-
gais etc.

Certifica, a requerimento verbal
parte interessada, que revendo o ar-
quivo desta Junte, Comercial, ene
consta sob n° DO-1170. 41, ror des-
pacho de 31 de adiste de 1971, o ar-
quivamento da 161121 do Melo Ofi-
cia/ da União, de 22 de julho de 1971,
que publidou a Certidão de aumento
de capital 'e a consedente reforma
dos Estatutos Sociais do "Banco do
Ceará S. A.". O referido é verdade
Dou fé. Secretaria da Junta Comer-
cial do Estado do Ceará, aos dois (2)
dias do mês de setembro do ano de
nel novecentos e setenta e um (1971).
Eu, Edis. Lopes Lima, Escriturário,
"V" K. datilogrtfid e conferi. E eu,
Rodrigo Otávio Correia Barbosa, Se-
cretário Geral, *assine R. O. C. Bar-
bosa, Secretárioetleral.
(N° 4.101-B - 29.9.71 - Cr$ 14,00)

do de 24,25 e 26 de novembro de 1971,
e não conseguindo eluda o coeficien-

te em terceira e última convocação,
nos dto 1, 2 e 3 de dezembro de 1971,
Para qUe ficam convocados, descia já,
todos os associados da Entidade. As
eleições serão realizadas das 8 (cato)
às 20 evinte) horas - de cada dia.

Rio de Janeiro, 14 de setembro de
1971. -- José Antonio Gomes. ~-
dente.
(Ne 37.487 -- 13-9-71 - Cr$ 30,00)

REGISTRO DE FIRMA INDIVIDUAL
Declarações

ti) Firma ou Razão Comercial:
Anatee Bennet.

Tiado do e.stabeicremento: aSsoola
Bennet".
.0 Endereço: CLS 208 — Bi. A -

Loja 41 - Brasília - DF. - Telefo-
ne: 43-2275.

c) Denúncia de Filiais - Não tem,
d) Nome Civil por extenso: 'lua-

tal Beamet;	 •
- e) Nacionalidade:

Naturalidade: Wilmo - Polônia.
Estado Civil: Solteiro.
Data do Nascimento: 30 de março

de 1943.	 •
Residência: SQS 410 - BI. 11 -

Apartamento 302 - Entrada E, Bra-
sília - DF.	 •

Profissão: Datilógrafo.
Identidade n9 71.019
Expedida pele Departamento de Po-

licia Federal - Braelia -e DF.
)5 A assinatura da Firma Comer-

cial. por quem tem direito: enato/
Bennet (devidamente reconhecida);

g) Capital: Cr$ 10.000,00 (dez mil
cruzeiros);

h) Forma de Integralização do Ca-
pital:	 -

Em moeda corrente do pais, no
ato da assinatura da presente de-
'caraça°.

~1
de e inho de 1971 e 2J.8.71, Apeei-ou
a au aento de capital, de Cr$ ......
110.0 )0,00 para Cr$ 1.000.091300, e a
reler ea dos estai:atra sociais do Ban-
co de Ceará S. A., inclusive quanto
ao ie slocamento de sua sede, de So-
bral (CE) para Fortaleza i CE) , per
perm ata da localização das citadiva
depeedências, na conformidade do

• delib elido pela assembleia geral es-
trear linária de 30.4.71. E, par ser
verte-ele, eu, Luis Carlos Rance

1 Avan line funcionerio do -Benco - cit
IBrasi S. A., em exercido neste Ór-

gão, lavrei a presente certidão, que
também vai assinada - pelo Chefe da
Divises, de Inepeçá,o de 43ancos, Se-
nhor Manoel Francisco de Menne-
quim em 28.9.71.
•(N° : .100-B e- 2A.9.71 -e .Cr$'.14,00).• ___.....-

JUÂTA COMERCIAL DO ESTADO,	 DA GUANABARA
A 3SURANCE 0113/F.RALES DE
I FRANCZ A.G.I.R.T.

esamplo .
Eir cumprimento ao despacho doSe-

nhor Presidente desta Junta, exarado
na p !tição protocolada sob o número
30.111, de 25 de ageeto de _1971 - Cer-
tifico ,- que, sob o n9 2.941. Por des-padre de 3 de ageisto de 1971, fot ar-
quiva do nesta JUCEG o Documento
Diveeso, contendo a Resolução do Fte-
preseetante Geral para o Brasil, da
sacie ede - Assurance Generale' de
Fran. A.G.I.A.R.T., datada de 4 de
dezer bro de 1970, mie deliberou con-
ceder exoneração .do cargo de gerente

• geral da sucursal de São Paulo, Solici-
tada pelo Dr. Claude Guerinon; de-
signa • para o cargo vacante os Senho-
res E . Joaquim Antônio Borges Ara-
nha Dálvares Barros de Mattos; e
outor ;ar peoctits,çáo aos novos geren-
tes ct m poderes exigidos pela Superin-
tendi nela de Seguros Privados -
SUSI P -- e outros que se tornem ae-

EMPRESAS DE SEGUROS e

realizada na Lede social, no Tremo
2 n9 1.271 - 1. A. 13., nesta cidade,
às 10 horas do 'dia 29 de outubro
de . 1971, coza a seguinte Cedem do
Dia:

19) Leítura, deseuesee e aproe
vação do Balanço Geral, conta alet-
aros e Perdas'', Re1ata:10 os Wiret0-•
ria e Parecer do Conselho Pisca/. re-
lativos ao exercido encerrado em 30
de junho de 1971; 	 .

29) Eleição do Conselho Pisei! para -
o próximo excelem, bem como seus
respectivos suplentes;

39) Fixação da remuneração Csas
Conselho Fiscal para o próximo exec-•cicio'

49) Outros assuntos 'de interesse
da Sociedade,

Aviso
• Acham-se disposição dos Se:ibe-
ras Acionistas, na sede aocia/, os do-
cumentos a que se refere o Artigo
do Decreto-lei 333, 2.827, de setemero
de 1940.

Brasília, 27 de setedonee de 1971.
ermin Reinehr, Presidente. -

Dias: 28, 29.6 30-9-71.
(N9 4.056-B	 27e9-71 - Cr$ 66,00)

APLIK e. A. - CREDITO,
FINANCIAMENTO E

-• INVESTIMENTO%
Pando Técnico Aplik administrado

• pela 'Apela S. A. - Crédito,
Financiamento e Investimentos
Sociedade. ne Capita l Aberto

Coneocaçeo
Ficam convidados os Srs. Condó-

minos do Fundo Técnico Apeie ad-
ministrado pela Are& S. A. - Crie
dito, Fins nciamereso e Investimentos,
a se reunirem em Assembléia Geral,
Ordinária no iraxim° dia 5 de ou-
tubro de 1971, às 11 (onzel horas, na
sede social do administrador, à Rua
do Tesouro, 47 - 59 andar, a fim
de deliberar selara a seguinte erdeas
do dia:
• a) leitura, discussão e votação do,
relatório da diretoria, balanço geral
demonstração do resultado e acianpo-
siçã,o da carteira.
• O) outros assuntos de interesse do
Fundo.

São Paulo. 21 de setembro de .1971.
- Carlos Barbieri.

Dias: 29, 30,9 e 1.10,71.
(N9 4.0139-B e- 28.9.71 - Cr$ 45,00)

COMPANHIA BRASTLIENSE
DE CERVEJAS

ASSUPOgrt GERAL cezendara
• le Convocação

São convidados es Senhores 'acio-
nistas da Companhia Brasillense de
Cervejas, a se reunirem em Assem,-
biela, Gemi Ordinária, na atual sede
social: Edificio Selo Paulo - Setor
Comercial Sul, quadra 11 lotes 12 A
e 12 B 49 andar conjunto salas
419-420, nesta Capital, às 10 horas
do dia 31 do mês de outubro de 1971,
a fim de tratarem da seguinte ordem
do dia:

a) Leitura. discussão e votação do
Relatório da Diretoria, Balanço Ge-
ral, demonstração da Conta de Lu-
cros e Perdas e parecer do Conselho
Fiscal, relativos ao exercido encerra-
do em 30 de junho de 1971;

b) Eleição da Diretoria, membros.
do Conselho Piscai e respectivos Su-
plentes e fixação de suas remunera-
ções;

C) Outros assuntos de interesse
social.

Acham-se à disposição dcs Senho-
res acionistas os documentes exigi-
dos pelo art. 99 do Dec. Lei número
2.627 de 28 de setembro de 1940.

Braselia, 28 de setembro lie 1971.
- Companhia Brasiliense de Cerve-
jas Walter Giordano Alves, Diretor
Presidente. - Companhia Bradem-
se de Cervejas Hélio Florival lif
Krahenbithl, Diretor Financeiro

Dias 29, 2p-9 e 19-1041
•(149 4.086-B e- 28-9-71 -	 45,00)
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ANCINCOS
SINDICATO  DOSEMPRECIADOS

EtV

• PRIVADOS E CAPITALIZAÇA0
DC ESTADO 'DA GUANABARA

Convocação
Pel presente edital, faço saber que

dos tuas 17, 18 e' 19 de novembro ne
.1971 Iterá realizada neste Sindicato a

para a c:empe-sie:o da Direto-
:aze Conselho Pecai e Delegados-Re-
?lese 'tantas ao Conselho da Federa-
;ao i que esta filiaste este Sindicato,
sem amo á de seus respectivos sua
?leni .3, ficando aberto o prazo de. 15
(tinir :e) dias,pare o registo de chapas
na 5 cretarla, que correrá a partir da
:ata 'a publicação déste edital no'ór-
eão Ceder de•União, tudo de actiedo
:em Arte , 11, e seu 4 .19, da Portaria
Mine terial ti" 40, de 21 de janeiro de
19e5. As chapas deverão ser registra
las tu separado, sendo uma para os
an jatos á Diretoria e Conselho Fie-
ial, os seus suplentes e outra pa-
•a o Dele.g,ados Representantes ao
eons lho. da Federação e seus suplen-
es. Ds requerimentos para os reges,
sros le ciaapa,s deverão ser apresenta-
tos ea Secretaria, em 3 (três) vias,
easin 'Idos por todos os candidatos pesa
toalu ente, não sendo permitida para
ial r reistro a outorga de procuração,
deve: de ser apresentados todos os re-
gue:os contidos no 19, do Art. 11,
da citada portaria. O requerimento
arem anhade de todos os dados e do,

tos exigidee para o registro, se-
igido ao Presidente do Sindicato,
do esse requerimento ter assina-
r • qualquer- dós candidatos com-
tes da chapa. A Secretaria da
de, no:expediente -normal, for-

j, 'meteres detalhes aos interessa-
, chando-se afixados na Sede do

Sindi ato a relação do que é obrigató-
rio pese, o citado registro. Caso não
seja obtido "quorum' 'era primeira
convi cação, as eleições em segunda
asnal cação Serão realizadM ne.pette.

CUME
vá -til
podei
do p
porre:
entid
meei

n•••


